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TERMO DE REFERÊNCIA

CAPíTULO !. DO OBJETO

í. O presente Termo de Referência tem por objeto o REGISTRO DE PREÇOS PARA
FUTURA E EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE
SERV|ÇOS DE ENCAMTNHAMENTO DE MATÉRAS EATOS DO PODER EXECUTTVO DO
MUNICÍP|O DE CANAPI/AL, conforme condiçôes e especificações constantes neste
processo licitatório.

2. A aquisição do serviço de publicação, destinado a manutençáo das atividades das
Secretarias Municipais do Município de Canapi/Al. será realizada mediante licitaçáo na
modalidade de PREGÃO, em sua Íorma ELETRÔNICA, no Sistema de Registro de Preços,
do tipo menor preço por ltem, conforme condições do Edital e deste Termo de Referência.

CAPíTULO tt- DA JUSTIFICATTVA

1. A Administração Pública tem por obrigaçáo publicar atos de expediente administrativo de
pessoal, editais, avisos, adjudicações de processos licitatórios, dispensa e inexigibilidade de
licitação e outros, atos cuja publicidade é exigida por Lei, e, como sabido o próprio legislador
constituinte, prevendo a existência de pessoa jurídica de direito público interno para prestar
este tipo de serviço, autorizou a contrataÉo sem observância do regular processo de
licitação;

2. Como é cediço, diversos órgáos e entidades da administraçáo pública necessitam de
publicações como uma das diversas formas de se dar publicidade dos atos públicos e sendo
necessária o atendimento da demanda municipal, aliada a inexistências de um órgáo oficial
que faça as vezes de uma imprensa oficial municipal, há a necessidade de contraçáo dos
referidos serviços na otimização do serviço público e publicaçâo da coise pública.

3. Ademais, de acordo com o que preconiza o arl.21 , da Lei no 8.666/1993, há interesse e
dever da AdministÍação de publicar seus atos na forma de seus incisos I a lll.

GAPíTULO il - DO REGTSTRO DE PREçOS

1. Adotar-se-á o SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS para a presente contrataçáo em
Íazâo de'.

a) haver previsões de aquisiçÕes frequentes dos serviços de publicaçáo, visando a
manutençâo das atividades das Secretarias Municipais do Município de Canapi;

b) A não possibilidade de determinação precisa do quantitativo dos serviços a serem
adquiridos pelas Secretarias Municipais, especialmente em função da equaçâo: recursos
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orçamentários disponíveis/preço de venda final, objetivando-se possibilitar a Administraçáo
Pública o melhor aproveitamento desses recursos.

2. Caracleriza-se o referido SISTEMA pelo Registro de Preço unitário para cada ltem, que,

durante a vigência da Ata de Registro de Preços, deverá ser praticado pela empresa
vencedora.

3. Durante a vigência da Ata, havendo interesse da Prefeitura Municipal de Canapi na

aquisição dos serviços com preço registrado, será informado à empresa fornecedora, através
do envio de Nota de Empenho e/ou Ordem de Execuçáo.

4. Recebida a Nota de Empenho e/ou Ordem de Execução, a empresa fornecedora deverá
providenciar a execução dos serviços, dentro do prazo Íixado neste Termo de Referência,

ao preço registrado na Ata.

5. A vigência do Registro de Preços será de 12 (doze) meses, contiado da data da assinatura
da Ata de Regisho de Preços.

CAPiTULO IV - DA PRESTAçÃO DOS SERVIçOS E QUANTIDADES

1. A descrição dos serviços de publicaçáo a serêm adquiridos e respêctivas quantidades,

constam indicados abaixo.

ITEM DESCRIÇÃO DA IMPRENSA QUANT. CM

1
DrÁRro oFrcrAL DA uNrÃo (Dou) - 01 coLUNA POR I CM
DE I-ARGURA C/ FONTE 8

3000

2
DrARro oFrcrAL Do ESTADO DE ALAGOAS (DOE) - 01

COLUNA POR 12CM DE LARGURA C/ FONTE 8
1000

3
JORNAL DE GRANDE CIRCULAÇÃO - 02 COLUNAS 9,5 CM
DE LARGURA - FONTE TIMES NEW ROMAN

't000

2. A indicaÉo de produtoyserviços de referência feita na descriçáo dos itens é apenas
orientativa, correspondendo aos produtos que serviram de base paÍa a coleta das
características/especiÍicações a serem adquiridos, nos termos do Acórdão no 2401/2006 do
Tribunal de Contas da União.

3. A empresa licitante só poderá ofertar serviços que atendam às especificações exigidas.

4. Uma vez que os prestadores podem alterar as características de seus serviços a qualquer
tempo e sem prévio aviso, é de responsabilidade da empresa licitante, que pretenda cotar
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os sêrviços indicados como referência, a certificação de que os serviços cotados mantém-se
de acordo com as especiÍicações exigidas.

CAPíTULO V - DOS DIREITOS E DAS OBRIGAçÕES DO FORNECEDOR

1. Realizar a execuÉo dos serviços decorrente da contratação na Íorma e condições

determinadas no Edital, neste TeÍno de Referência e na Ata de Registro de Preços.

2. Manter, durante todo o prazo de execução do contrato, em compatibilidade com as

obrigações assumidas, todas as condições de habilitaçáo e qualificaçâo exigidas na fase de

habilitação da licitaçáo.

3. Assumir todos os encargos de possível demanda trabalhista, cível ou penal relacionada a

execução, sêndo de intêira responsabilidade do prestador a contrataÉo de funcionários
necessários à perfeita execuÉo do Íomecimento.

4. O fornecedor fica, nos termos do § 10 do artigo 65 da Lei 8.666/93, obrigado a aceitar os

acréscimos ou supressões de até 25 % (vinte e cinco por cento) que se Íizerem necessários.

5. Receber os valores que lhe forem devidos pela execuçâo dos serviços, na forma disposta

neste Termo de Referência.

Canapi/AL, 24 de novembro de 2023.

Klebso o rtins Lira
Secretário Municipal de Administraçáo

Avenida Joaquim Tetê, 336 - Centro - CANAPI/AL - CEP: 57530-000
CNPJ No',l2.§7.8921000142



6"
@

PEEFEITURA lrÍf,tHlG!PÀ:L

tr^tan.l{crtrlolG*t

PREGÃO EIETRÔNICO NE 4Ol2023

pREGÃo ErETRôNrco Í{e /r0l2023 - BotsA NAcroNAt DE coMpRAs - BNc (uaa^!.brcolr.bd

Processo AdministÍativo ne 11240004/2023

Torna-se público, para conhecimento dos interessados, que o MUNICÍP|O DE CANAPI, CNPJ ne

12.367.8921ooo7-42, por meio do Pregoeiro e equipe de âpoio designados pela Portaria ne 04/22 de 03 de

Jeneiro de 2022, que realizará licitação para REGISTRO DE PREçOS ne modelidade PREGÃO, na forma

ETETRÔNICA, com critério de iulgamento MENOR PREçO, nos termos da Lêi ne 10.520, de 17 de julho de

2002, do Decreto Federal ne 10.024, de 20 de setembro dê 2019, do Decreto Federal na 7.892, de 23 de

janeiro de 2013, da Lei Complementat n" 123, de 14 de dezembro de 2006, da Lei na 11.488, de 15 de iunho
de 2007, aplicando-se, subsidiariamente, a Lei ne 8.666, de 21 de junho de 1993, e as exigências estabelecidas

no Edital.

o Abertura das propostas no dia 2U12l2023, às t:30h;
. lnício da sessão de disputa pública no dia 2lll2l2O2t, às O9tlOh;
. Local: Bolsa Nacionelde compras - BNc (g!g!Lb!§4Í&bI).

L.L REGISTRO DE PREçOS PARA FUTURA E EVENTUAL CONTRATAçÁO DE EMPRESA PARA PRESTAçÃO

DE SERVIçOS DE ENCÁMINHAMENTO DE MATÉRIAS E ATOS DO PODER EXECUTIVO DO MUNICÍPIO

DE cANAPI/AL, conforme condições, quantidades e exigências a seguir estabelecidas no Edital e seus

anexos.

7.2 A licitação seíá dividida em itens, conforme tabela constante do Termo de ReÍerência, facultando-

se ao licitante a participação em quantos itens forem de seu interesse.

O critério de julgamento adotado será o MENOR PREçO do ITEM, observadas as exigências contidas

no Editel e seus Anexos quento às especificaçôes do objeto.

1.3

2.7 Em se tratendo de procedimento licitatório realizado sob o Sistema de Registro de Preço, cuio

Instrumento não constitui obrigação para o órgão gerenciador e participantes da licitação pela

execução do seu objeto, torna-se dispensável a indicação da dotação orçamentária, que somente

será exigida para Íormalização do contrato ou outro instrumento hábil.

3.1. As regras referentes aos órtãos gerenciador e participantes, bem como a eventuais adesóes são as

que constam da minuta de Ata de Registro de Preços.

sEToR DE LlclTAçÕEs (licitacao.cenapi@gmail.com)
Avenida Joaqulm Tetê ne 336, Centro, Canapi/AL, CEP: 57.530-000
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O credenciamento iunto ao provedor do sistema implice e responsabilidade do licitante ou de seu

representante legal e e presunção de sua capacidade técnice para realização das transações

inerentes ao Pregão.

4.1.1. Pera perticipar da licitação se faz necessário prévio cadastro do licitante no sistema Bolsa

Naclonal de Compres - BÍ{C. Para a realização do cadastramento, deverão ser observadas

as instruções constantes do Bolsa Nacional de Compras - BNC no endereço:

htto://bnc.ors.brlsistema/.

4.7.2. O acesso do operador ao pre8ão, para efeito de encaminhamento de proposte de preço e

lances sucessivos de preços, em nome do licitante, somente se dará mediante prévia

definição de senha privativa.

4.1.3. O custo de operâcionâlizaÇão e uso do sistema, Íicará a carso do Licitante perticioante do

cêrtemê. oue Dacará a Bolsa Nacional de Co Drâs - BNc. orovedore do sistema eletrônico.

4.2

4.3.

o eouivalente ao olano definido Dela BNC e ntratado Delo licitante. a título de taxa Dela

utilizacão dos recursos de tecnoloqia da informacão. em conÍormidade com o regulamento

operacional da BNC.

4.L.4. Caberá ao fornecedor âcompenhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão

pública do pregão, ficando rêsponsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante

da inobservâncie de quaisquer mensatens emitidas pelo sistema ou da desconexão do seu

representânte.

4.1.5. A Prefeitura Municipel de Canapi não se responsabilizará por qualquer tipo de problema

que vênha a ocorrer no processo de cadastramento e que impeçe o licitente de participar

do certame.

o licitante responsebiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuâdes em seu nome,

assume como firmes e verdadeires sues propostas e seus lances, inclusive os atos praticados

diretamente ou por seu representente, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do

órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das

credenciais de acesso, ainda que por terceiros.

É de responsabilidade do cadastrado confêrir a exâtidão dos seus dados cedestrais e mantê-los

atualizados iunto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, imediatamente, à

correção ou à alteração dos registros tão logo idêntiÍique incorreção ou aqueles se tornem

desatualizados.

4.3.1. A não observância do disposto no subitêm anterior poderá ensejar desclassificação no

momento da habilitação.

Poderão participar do Pregão interessedos cujo remo de atividede seia competível com o obieto

desta licitação, e que estejam com Credenciamento regular.

5.1.1. ltens de AMPLA CONCORRÊNCIA - destinados à participação ampla de qualsquer

empÍesas especlallzadas no ramo.

SETOR DE LICITAçÕES (licitacao.canapi@gmail.com)
Avenida Joaquim Tetê ne 336, Centro, Canapi/At, CEP: 57.530{00

5.1.
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5.f.2. Para este certame, não seÉ apllcado o dlsposto no art. 47, da Lel Complementer ne

L2ll20í,É, por não se tÍateÍ dê equlslção de bens de netuÍeza dlvlsfuel conÍoÍme o

dlspoío no lnclso lll, art. 48 desta mesma Lel.

será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, para

as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 34 da Lei ne 11.488, de 2007, e para o

microempreendedor individual - MEl, nos limites previstos da Lêi Complementar ne 123, de 2006.

Não poderão participar desta licitação os inteÍessados:

5.3.1. proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na forma da

legislação vigente;

5.3.2. que não atendam às condições do Edital e seu(s) anexo(s);

5.3.3. estranteiros que não tenham representação legâl no Brasil com poderes expressos para

receber citação e responder administrativa ou iudicialmente;

5.3.4. que se enquadrem nas vedeções previstas no artigo 9e da Lêi ne 8.666, de 1993;

5.3.5. que estejam sob falênciâ, concurso de credores, concordatâ ou em processo de dissolução

ou liquidação;

5.3.6. entidades empresariais que esteiam reunidas em consórcio;

5.3.7. Organizações da Sociedade Civil de lnteÍesse Público - OSCIP, atuando nessa condição

(Ac6rdáo np 7 4612O14-TCU-Plenário).

Será permitida e participação de cooperativâs, desde que apresentem modelo de testão operacional

adequado ao obieto da licitação, com compartilhamento ou rodízio das atividades de coordenação

e supervisão da execução dos serviços, e desde que os serviços contratados sejâm executados

obrigatoriamente pelos cooperados, vedando-se qualquer intermediação ou subcontratação.

6.1. Os licitantes encaminharão, erclusiyamente DoÍ meio do sistema, CONCOMIÍAÍ{TEMENTE COM

6.2.

6.3.

6.4

OS DOCUMEÍ{ÍOS DE L|TACÃO EXIGIDOS Í{O EDITAL. o]oDosta com a destrlcão do obleto

ofertado e o pÍeco. até a data e o hoÍáÍlo estâbêlecldos para ebeÉura da sessão Dública, quando.

então, enceÍÍar-se{ eutometicemente a etaoa de ênúo dessa documentacão.

o envio da proposta, acompanhede dos documentos de habilitação exiSidos no Edital, ocorrerá por

meio de chave de acesso e senha.

Os licitantes deverão apresentar todos os documentos de habilitação que constem neste edital, em

relação à habilitação jurídica, à regularidade fiscal e trabalhista e à qualificação econômica

Íinanceira, assêguredo aos demais licitantes o direito de acesso aos dados constantes dos sistemas.

As MicÍoempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação de

habilitação, ainda quê heje elguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do ârt.

43, § 1e da LC ne 123, de 2006.

lncumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do

Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante de inobservância de

quaisquer mensagens emitidas pelo sisteme ou dê sua dêsconexão.

SETOR DE tlClTAçÕES (licitacao.cânepi@gmeil.com)
Avenida Joaquim Tetê n! 336, Centro, Canapi/AL, CEP: 57.530-0OO

6.5
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PREGÃO ELETRÔNICO N9 4Ol2023

Até a aberturâ da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os

documentos de habilitação ânteriormente inseridos no sistema;

Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordêm de classificação entre as propostas

apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de neSociação e

julgamento da proposta.

Os documentos que compõem a propostâ e a hebiliteção do licitante melhor clâssificado somente

serão disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso público após o encerramento do

envio de lances.

Ao término dos lences, os valores unitários e totais NÃO podêrão ser superiores aos valores orçados

pela Administração, a quâl se encontra dispon ível junta mente com o Editel.

7.7. o licltante deverá enviar sua proposta mediânte o prêenchimento, no sistema eletrônico, dos

seguintes campos:

7.1.7. Valor unitário;

7.1.2. Descrição detelheda do objeto, contendo as informações similares à especificação do

Termo de Rêferência.

7.1.3. Caso o seívlço oÍertado possua marca que idêntlflque o licitante, deverá seÍ lnformada a

expÍessão "MARcA PRóPRlA";

7.2. Além de informar os orecos no sistema, o licitante deve AÍIIEXAR SUÂ PROPOSTA DE PRECO EM

PAPET TIMBRADO DA EMPRESÂ E ASSINATX) POR QUEM DETEÍ{HA PODERES. às OUAiS fiCETãO

7.3

vinculadas.

Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encergos previdenciários,

trabâlhistes, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direte ou indiretamente na

prestação dos serviços.

7.3.L. A contrâtada deverá arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no

dimensionamento dos quantitativos de sua proposta, devendo complementá-los caso o

previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento ao obiêto

da licitação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolâdos nos incisos do § 1! do art.

57 de Lei ne 8.666, de 1993.

7.3.2. caso o eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos se revele superior às

necessidades da contratante, a Administração deverá efetuar o patamento seguindo

estritamente as regras contretuâis de faturamento dos serviços demandados e executados,

concomitântemente com a realizeção, se necessário e cebível, de adequação contratualdo
quentitativo necessário, com base na alínea "b" do inciso ldo art.65 da Lei ne 8.666, de

1993.

7.3.3. A empresâ é â única responsável pele cotâção correta dos encargos tributários. Em caso de

erro ou cotação incompatível com o regime tributário a que se submete, serão adotadas as

orientações a seguir:

SEToR DE tlClTAçÕES (licitacao.canâpi@gmail.com)
Avenida Joaquim Tetê ne 336, Centro, Canapi/Al, CEP: 57.530-000
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PREGÃo ELETRôNrco Ne 4ol2023

7.3.3.1. Cotação de percentual menor que o adequado: o percentual será mantido

durante toda a execução contratual;

7.3-3-2- Cotação de percentual maior que o adequado: o excesso será suprimido,

unilateralmente, dâ plenilha e haverá imediatâ glose, quendo do pagamento, ou

redução, quando da repectueção, para fins de total ressercimento do débito.

7.3.4. Se o rêgime tributário da empresa implicer o recolhimento de tributos em percentuais

vâriáveis, a cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos

de empresa nos últimos doze meses, devendo o licitante ou contreteda apresentar eo

pregoeiro ou à fiscalização, a qualquer tempo, comprovação da adequação dos

recolhimentos, para os fins do previsto no subitem anterior.

7.3.5. lndependentemêntê do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento dos

serviços, serão retidos na fonte os percentuais estebelecidos na legislação vigente.

A apresentação da proposta implica obrigatoriedade do cumprimento des disposiçôes nela contidas,

em conformidade com o que dispõe o Termo de Referêncie, assumindo o proponênte o

compromisso de executar os sêrviços nos seus termos, bem como de fornecer os materieis,

equipamentos, ferrâmentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas à

perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição.

Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lânces, serão de exclusiva

responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear quelquer alteração, sob

alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto.

O prazo de vâlidâde da proposta não será inferior a 90 (novental dias, a contar da data de sua

apresentação.

Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de

contratações públicas, quando participarem de licitaçóes públicas;

7.7.L. o descumprimento das regras supramencionadas por parte dos contrâtados pode ensejar

a fiscalização do Tribunal de Contas e, epós o devido processo legal, gerar es seguintes

consêquências: asslnatura de prazo para e edoção das medidas necessáries ao exato

cumprimento da lei, nos termos do art. 71, inciso lx, da constituição; ou condenação dos

agentes públicos responsáveis e da empresa Contratada ao pagamento dos prejuízos ao

êrário, câso verificada a ocorrênciâ de superfaturamento por sobrêpreço na execução do

contrato.

7.A. Ao término dos lances, os valores unitários e totais NÃo Doderão ser suDe riores aos valores orcados

pela Administrâcão. a ouâl se encontra disoonível iuntamente com o Edital

A abertura da licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, ne data, horário

e local indicados no Edital.

sETOR DE LTCITAçÕES (licitacao.canapi@gmail.com)
Avenida Joaquim Tetê ne 336, Centro, Canapi/AL, CEP: 57.530-000
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O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas que não

estejam em conformidade com os rêquisitos estabelecidos no Editâ1, contenham vícios insanáveis

ou não apresentem âs especificações técnicas exigidas no Termo de Referência.

8.2.f. Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante.

8.2.L.1. A observacão mencionada não se aolica âo anexo da orooosta: pois tal

documento fica oculto até o término disouta. desta forma não identifica a

licitante.

8.2.2. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com

acompanhamento em tempo reel por todos os participantes.

O sisteme ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas

participârão da fase de lances.

o sistema disponibilizará campo próprio para troce de mensatens entre o Pregoeiro e os licitantes.

lniciada a etapa competitive, os licitantes deverão encaminhar lances êxclusivamente por meio do

sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no

registro.

8.5.1. O lance deverá ser ofertado p VAI.OR UN|TÁRIO DO ITEM.

Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da

sessão e as regras estabelecidas no Edital.

O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e registrado

pelo sistema.

O intervalo mínimo de diferenca de valores entre os lences é de RS 0.01 (um centavol. oue incidirá

tanto em relacão aos lancês intêÍmediários. quanto em relacão à orooosta oue cobrir a melhor

oferta.

O intervalo entre os lancês enviados pelo mesmo licitante não poderá ser inferior a 20 (vinte)

segundos e o intervalo entre lances não poderá ser inferior a 3 (três) segundos, sob pene de serem

automaticamente descartados pelo sistema os respectivos lances.

Será adotado pâra o envio dê lences no pregão eletrônico o modo de disputa "ABERTO", em que os

licitantes apresenterão lances públicos e sucessivos, com prorrotaçóes.

A êtâpa de lânces dâ sessão públice terá duÍação de dez minutos e, após isso, será prorrogada

automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do período

de duração da sessão pública.

A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de dois minutos e

ocorrerá sucessivamente sempre que houver lences enviados nesse período de prorrogação,

inclusive no câso de lences intermediários.

Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itêns anteriorês, e sessão públice encerrar-se-

á automaticamente.

sEToR DE LlclTAçÔEs (licitacao.canapi@Bmail.com)
Avenida Joaquim Tetê ne 336, Cent.o, Canapi/Al, CEP: 57.530-000
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Encerrada a fese competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema, poderá o

pregoeiro, assessorado pela equipe de apoio, justificedamente, admitir o reinício da sessão pública

de lances, em prol da consecução do melhor preço.

Em ceso dê falha no sistema, os lances em desecordo com os subitens anteriores deverão ser

desconsiderados pelo pregoeiro;

8.15.1. Na hipótese do subitem anterior, a ocorrência será registrada em campo próprio do

sistema.

Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevâlecendo aquele que for recebido e

registrado em primeiro lugar.

Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do

menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.

No caso de desconexão com o Prêgoeiro, no decorrer da etapa compêtitiva do Pregão, o sistema

eletrônico podêrá permanecer acessível aos licitantes para e recêpção dos lances.

Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pretoeiro persistir por tempo superior a dez

minutos, e sessão pública será suspensa e reinicieda somente depois de decorridas vinte e quatro

hoÍas da comunicação do fato pelo Pretoeiro aos participantes, mediante aviso prévio no sistema.

o critério de iulgamento adotâdo será o menor preço, conforme definido no Editel e seus anexos.

Câso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sue proposta.

As propostas de microempresas e empresas de pequeno poÍtê que se encontrarem na faixa de até

5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou lance serão consideradas empatadas com a

primeira colocada.

A melhor classificada nos termos do item enterior terá o direito de encaminhar uma última oferta

para desempate, obritatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 (cinco)

minutos controlados pelo sistema, contados âpós a comunicação automáticâ para tanto.

Caso a microemprêsa ou e empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se

manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa ê emprese

de pequeno porte que se encontrem naquele intêrvelo de 5% (cinco por cento), na ordem de

classificação, pere o exeÍcicio do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem antêrior.

No caso de equivelência dos valores apresentados pelas microempreses e empresas de pequeno

porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado sorteio

entre eles pare que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta.

A ordem de epresentação pelos licitantes é utilizada como um dos critérios dê clessificação, de

maneira que só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre

lances finais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado.

Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele previsto

no art. 3e, § 2e, da Lei ne 8.666, de 1993, assegurando-se a preferência, sucessivamente, aos bens

produzidos:

8.27.1. no peís;

SEToR DE LlClTAçÕES (licitaceo.canapi@gmail.com)
Avenida Joaquim Tetê ne 335, Centro, Canapi/AL, CEP: 57.530t00
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8.27.2. por empresas brasileiras;

8.27.3. por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no Peís;

8.2?.4. por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos prevista em lei para

pessoe com dêficiência ou para reabilitado da Previdência Sociel e que etendem às regras

de acessibilidade previstas na legislação.

Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico dentre es

propostes empatadas.

Encerrada a etapa de envio de lences da sessão pública, o pretoeiro deverá encaminher, pelo

sistema eletrônico, contreproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, para que

seja obtida melhor proposta, vedada â negociação em condiçôes diferentes das previstas no Edital.

8.29.1. A negociação será Íealizeda por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais

licitantes.

8.29.2. O pregoelÍo soliciteÍá ao licitente melhoÍ classif,cado que, no prazo de 2 (duas) horas, sob

pena de lnabilitação, envie a pÍoposta adequada ao últlmo lance ofertado após e

netociaÉo realizada, acompanhada, s€ toÍ o caso, dos documentos complementaÍes,
quando necessádos à conffrmação daqueles exlddos no Edltal e lá apresentados,

Após a negociação do pÍeço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julSamento da proposta.

9.1. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro examinârá a proposta classificade em primeiro lugar

quanto à compatibilidade do preço em relação ao máximo ac€itável para contÍatação.

9.2. Afim de analisar â exequibilidade de proposte de preços, o pregoeiro poderá soliciter que seia

apresentado Planilha de custos e Formação de Preços, a ser apresentada pelo licitante em relação à sua

proposta final.

9.3. A Planilha de Custos e Formação de Preços deverá ser encaminhada pelo licitante melhor classificado,

exclusivamente via sistema, no prazo estipulado pelo Pregoeiro, com os respectivos valores

readequados ao lance vencedor, sob pena de inabilitação.

9.4. Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor que:

9.4.1. Não estiver em conformidade com os requisitos estabelecidos neste editel;

9.4.2. Contenha vício insanável;

9.4.3. Não apresente as especificações técnicas exigidas pelo Termo de Referência;

9.4.4. Apresentar preço final superior ao preço máximo aceitável fixado, ou que epresêntar prêço

manifestamente inexequível.

9.5. Quando o licitante não conseguir comprovar que possuiou possuirá recursos suficientes para executar

a contento o objeto, será considerada inexequívela proposta de preços ou menor lance que:

9.5,1. Seja insuficiente para a cobertura dos custos da contratação ou apresente preços total ou

unitários simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e

salários de mercedo, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da

SETOR DE LICITAçoES (licitâcao.canapi@gmail.com)
Avenida Joaquim Tetê ne 336, Centro, Canapi/At CEP: 57.530{00 Pátina 8 de 44
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licitação não tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a mâterieis e

instalações de propriedade do próprio licitante, para os quais ele renuncie a parcela ou à

totalidade da remuneração;

9.5.2. Apresentar um ou mais valores da planilha de custo que sejam inferiores àqueles fixados em

instrumentos de caráter normativo obrigatório, tais como leis, medidas provisórias e

convenções coletivas de trabalho vitentes.

9.6. se houver indÍcios de inexequibilidadê da proposta de preço, ou em caso da necessidade de

esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas dlligências, na forma do § 3' do artigo 43 da

Lei n" 8.666, de 1993, para que a empresa comprove a exequibilidade da proposta.

9.7- Qualquer interessado poderá requerer quê se reelizem diligências para aferir a exequibilidade e a

legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que fundamentam a suspeita.

9.8. Nâ hipótese de necessidade de reelização de diligências, com vistas ao seneamento das propostas, o

Pretoeiro suspenderá a sessão, informando no chat a nova data e horário para a continuidade da

mesma.

9.9. O PÍegoelÍo podeÍá convocar o licitante para enviaÍ documento dlgftal complementar, por melo de

funclonalldade disponível no slstema, no prazo de 2 (duas) horas, sob pena de não aceltação da

pÍoposta e lnabilitação.

9.9.1. O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pelo Pregoeiro por solicitação escrita e

iustificada do licitante, formulada antes de findo o prazo, e formalmentê eceita pelo

Pregoeiro.

9.9.2. Dentre os documentos pâssÍveis de solicitação pelo Pregoeiro, destacam-se as planilhas de

custo readequada3 com o valor final ofertado.

9.10.Todos os dados informados pêlo licitante em sua planilha dêverão refletir com fidelidade os custos

especificados e a margem de lucro pretendida.

9.11.O Prêgoeiro enalisará a compatibilidade dos preços unitários apresentados ne Planilha de Custos e

Formeção dê Preços com aqueles praticados no mercado em relação aos insumos e tembém quanto aos

selários das cetegorias envolvidas na contrateção.

9.12. Erros no preenchimento dâ planilha não constituem motivo para a desclassificação da proposta; a

planilha poderá ser ajustada pelo licitante, no prazo indicado pelo Pregoeiro, desde que não hala

majoração do preço proposto.

9.12.1. Considere-se erro no preenchimento da planilhe a indicação de recolhimento de impostos e

contribuiçôes na forma do Simples Necionel, exceto paía atividades de prestação de serviços

previstas nos §§se-B a se-E do ârt. 18 de Lei complementar ne 123, de 2005.

9.12.2. PaÂ fins de análise da proposta quanto âo cumprimento das especificaçóes do objeto,

poderá ser colhida a manifestação escÍita do setor requisitante do serviço ou da área

especializada no objeto.

9.13.Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinará a proposta ou lance

subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação.

SETOR DE LlclTAçÕEs (licitacao.canapi@gmail.com)
Avenida loaquim Tetê ne 336, Centro, Canapi/AL, CEP: 57.530-000
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9.14. Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, inÍormândo no chat a nova data e horário para

a continuidâde da mesma.

9.15.O Pregoeiro deverá encaminhar, pelo sistema eletrônico, contreproposta ao licitante que tenha

apresentado o melhor preço, para que sera obtida melhor proposta, vedada a negociâção em condições

diferentes das previstas no Edital.

9.15.1.Também nas hipóteses em que o Pregoeiío não aceitar a proposta e passer à subsequente,

deverá negociar com o licitante parâ que seia obtida melhor proposta.

9.15.2.4 netociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pêlos demais

licitantes.

9.16. Nos itens não exclusivos para a participação de microempresas e empresas de pequeno porte, sempre

que a proposte não for aceita, e antes de o Pregoeiro passar à subsequente, haverá nova verificação,

pelo sistêma, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da Lei complementar

ne 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes êstabelecida, se for o caso.

9.17. Encerrede a análise quanto à aceitação da proposta, o pregoeiro verificará a habilitâção do licitânte,

observâdo o disposto no Edital.

10.1. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da proposta

classiÍicada em primeiro lugar, o Pregoeiro poderá verificar o evêntual descumprimento des

condições de perticipação, especialmente quanto à existêncie de sânção que impeça a participação

no certame ou a futura contratação, mediante a consultâ aos seguintes cadâstros:

10.1.1. Consulta consolidada de Pêssoa Jurídica do Tribunal de Contas da União (httos://certidoes-

apf .aoos.tcu.sov.brl);

10.1.2. Consulta a Lista de lnidôneos de Pessoa Física íhttDs://contas.tcu .eov.brlords/f?o=

INABI LITADO:CERTIDAO)

consulta ao cadastro Nacional de condenações Cíveis por Ato de lmprobidade

Administrativa e lnelegibilidade, Pessoa Físice

(httos://www.cni.ius.brlimprobidade admlconsulter reouerido.oho)

As consultes reallzadas nos ltens 10.1.2 e 10.1.3 serão reallzadas em nomê do sócio

maiorltárlo

10.1.4.1. A tentativa de burle será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de

execuções similares, dentre outros.

10.1.4.2. O licitante será convocado para manifestação previamente à sua desclassificação.

Constâtada e existência de sanção, o Pre8oeiro reputârá o licitante inabilitâdo, por falta de

condição de participação.

No ceso de inabilitação, hâverá nova verificação, pêlo sistema, dâ eventual ocorrêncie do

empate ficto, previsto nos ârts.44 e 45 da LeiComplementar n0 123, de 2006, seguindo-se

a disciplina antes estabelecide para aceitação de píoposta subsequente.

10.1.3.

10.1.4.

10.1.5.

10.1.6.

sEToR oE LlclTAçÕES (licitacao.canâpi@gmail.com)
Avenida Joaquim Tetê ne 336, Centro, Canapi/AL, CEP: 57.530{00
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caso atendidas âs condições de participação, a habilitação do licitante será verificada por meio dos

documentos em relação à hebilitação jurídica, à reguleridede fiscal e trabalhista e à qualificação

econômica financeira.

Havendo a necessidade de envlo de documentos de habilitação complementares, necessárlos à

conflrmação daqueles exigidos no Edltal e iá ap.esenüdos, o llcÍtante será convocado a

encaminhá-los, êm formato dltltal, vla slstema, no prazo de 2 {duasl horas, sob pena de

lnablllteção.

Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos medientê

apresentação dos documentos originais não-digitais quândo houver dúvida em relação à integridede

do documento digitâ1.

Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de cNPJ/cPF diferentes, salvo aqueles

legalmente permitidos.

Se o licitente for â metriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o licitânte

for â filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles documentos quê,

pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz.

10.6.1. Serão aceitos registros de CNPJ de licitante mâtÍiz e filial com diferenças de números de

documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do

recolhimento dessas contribuições.

Todos os licitantes deverão enceminhar, nos termos do Edital, a documentação relacionada nos itens

a seguir, para fins de habilitação:

Habllltação iurídlca:

10.8.1. Documento ollclal com íoto do(sl sóclos(sr;

10.8.2. No caso de empÍesáÍio lndlvidual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, â

cargo da Junta Comercial da respectiva sede;

10.8.3. Em se tratando de microempreendêdor lndividuel - MEI: Certificado da Condição de

Microempreendedor lndividual - CcMEl, cuje acêiteção ficará condicionada à verificação da

autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br;

L0.8.4. No caso de socledade empresáÍle ou empresa indlvldual de responsabllldede llmheda -

ElREl,l: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na

Junta Comercial da respectiva sede, ecompanhado de documento comprobatório de seus

administradores;

10.8.5. lnscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no

Registro onde tem sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial ou agência;

10.8.6. No caso de socledade slmples: inscrição do ato constitutivo no Registro civil des Pessoas

luÍídicas do local de sue sede, ecompanhede de prove da indicação dos seus

administradores;

10.8.7. Í{o câso de coop€Íatlva: ata de Íundação e estatuto social em vigor, com e ata da

assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comerciel ou inscrito no

SETOR DE LICITAçÕES (licitaceo.canapi@gmail.com)
Avenida Joaquim Tetê ne 336, Centro, Canapi/AL, CEP: 57.530-000
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Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, bem como o registro de que trâtâ o

art. 107 da Lei ne 5.764, de 1971;

10.8.8. No caso de empÍêsâ ou socledâdê estrcngelrâ em funclonamento no PaÍs: decreto de

autorizeção;

10.8.9. os documentos acime deverão estar acompanhados de todas as alteraçôes ou da

consolidâção ÍesPectiva;

10.9. RegulaÍldade fiscal e trabalhlsta:

10.9.1. prova de inscrição no Cadastro Nacional dê Pessoas Jurídicas do Ministério da Fazenda

(CNPJ), ou no cadastro de Pessoas FÍsicas, conforme o câso;

10.9.2. prova de inscrição no cadastro de contribuintes Estadual e/ou Municipal, relativo ao

domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatívêl com o

objeto contratual;

10.9.3. Prova de regularidade fiscal pêrante a Fazenda Naclonal, mediante epresentação de

cêrtidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receite Federâl do Brasil (RFB) e pele

procuradoria-Geral de Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os cr&itos tributários

federais e à Dívida AUva da União (DAU) por êlas administrados, inclusive aqueles reletlvos

à Seguridade Social;

10.9.4. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual e MunkiPâl do domicílio ou sede do

licitante, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre;

10.9.4.1. Caso o licitante seie considerado isento dos tributos estaduais/municipal

relacionados ao obieto licitatório, deverá comprovar tâl condição mediânte

declâreção da Fazenda Estadual/Municipal do seu domicílio ou sede, ou outra

equivalente, na forma da lei;

10.9.5. Prova de regularidade com o Fundo de Gârantia do Tempo de serviço (FGTS);

10.9.6. prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a justiça do trabalho, mediante a

aprêsentação de certidão negative (CNDT) ou positivâ com efeito de negativa (cPNDT), nos

termos do Título Vll-A da Consolidação das Leis do Trebalho, aprovada pelo Decreto-Lei ne

5.452, de le de maio de 1943;

10.9.7. Caso o licitante detêntor do menor preço seja quelificado como microempresa ou empresa

de pequeno porte deverá apresentar toda e documentação exiSida para efeito de

comprovaçãoderegularidadefiscaletrebalhista,mesmoqueestaapresenteelSuma
Íestrição, sob pena de inabilitação.

10.10. QuallÍlcação Econômlco-Flnancelre:

10.10.1. CeÉidão negativa de falêncla expedida pelo dlstrlbuidor da sede da Pessoa iurÍdlca;

10.10.2. TeÍmos de abertura e êncerramênto do llvro dláÍlo, teÍmo de eutentlceção ou outro

documento que Gomprove o Íellstro do llvÍo dlárlo na Junta Comêrclal, Balanço

PetÍimonlel na forma da lel, demonstratlvos contábeis do último exercíclo em

conformldade com a Lel vitente, devidamente reglstÍado na Junta ComeÍcial Os balanços

SETOR DE LTCTTAçÔES (licitacao.canapi@tmail.com)
Avenida Joaquim Tetê ne 335, Centro, Canapi/AL, CEP: 57.530-000
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das Sociedades Anônlmas ou por Âções, deverão ser apresentados em publlcações do

DláÍlo Of,clal.

!i&ieÉ ffi*iwlt§msl1*,r,!ffiw§}
10.10.4. Âs empresas consthuÍdas a menos de 01 (uml sno, deverão aPresentar o Balanço de

AbeÍtuÍa rêgistrâdo ne Junta Comerclal do local da sede da empresa em Gonformldade

com a Lel vlgente.

10.10.5. As empresas que fizerem sua escrituÍaÉo Por meio sped f,scal prcvisto no DecÍeto Nl

t.tOO/96 em seu aÍt. 7&A deverão apres€ntâr o belânço petrlmonial, demonstrativos

contábels do últlmo exercÍcio e teÍmos de abertura e enceÍlamento encamlnhados Yiâ

SPED iuntamente com Íeclbo de entÍete.

10.10.6. O pÍazo llmlte considerado paÍa fechamento das demonstrações contábeis seÍá o últlmo

dla do mês de âbril do ano segulnte ao exercÍclo a que se Íêflra a escÍituraÉo.

10.10.7. É admissível o balanço intermediário, se decorrer de lei ou contrato social/estatuto social

10.10.8. A comprovação da situaçãO financeira da empresa será constatada mediante obtenção de

índices de Liquldez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), iguais ou

superiores a 1(um) resultantes da aplicação das fórmulas:

Ativo Circulante + Realizável a LonSo Prazo
LG=

Passivo Circulante + Passivo Não circulante

Ativo Total
5G=

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante

Ativo Circulante
tC=

Passivo Circulante

10.10.8. As empresas que apresentarem resultado infeÍior a 1(um) em qualquer dos índices

solicitados, deverão comprovar, o patrimônio líquido mínimo de 10 % do valoÍ total

arrematado

Qualiflcação Técnlca:

10.11.1. Atestado ou Cêrtidão expêdido poÍ pessoa iurÍdica de dirêito público ou privado,

comprovando que a licitente já reelizou ou está realizando de maneira satisfatória e a

contendo serviço de natureza e vulto similares ao do objeto da licitação.

10.11.1.1. como forma de Diligência, se o Pregoeiro veriÍicar a real necessidade, poderá

solicitar do licitante todes as informações necessárias à comprovação dâ

SETOR DE LTCTTAçÕES (licitacao.canapi@gmail.com)
Avenida Joaquim Tetê ne 336, Centro, Canapi/AL, CEP: 57.530-000
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legitimidade dos atestados apresentados, apresentando, dentre outros

documentos, nota fiscal, cópia do contrato que deu suporte à contratação,

endereço etual da contratante.

Serão exltldos, einda, para flns de habllltação, os segulntes documentos:

10.12.1. Junto aos documentos de habilitação deverão ser anexadas habilitação as seSuintes

declaraçôes:

10.12.1.1. que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3" da Lei Complementar ne 123,

de 2006, estando apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus

arts. 42 a 49.

10.12.1.2. que está ciente e concordâ com as condições contidas no Edital e seus anexos;

10.12.1.3. que cumpre os requisitos para a habilitação definidos no Edital e que a proposta

apÍesenteda está em conformidade com es exiSêncies editalícies;

10.12.1.4. que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da

obriBatoriedade de declarar ocorrências posteriores;

10.12.1.5. que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre

e não emprêga menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição

de eprendiz, nos termos do artigo 7", X)Ulll, da ConstituiÉo;

LO.12.2. O licitante enquadredo como Microempresa e Empresa de Pequeno Porte que pretenda

auferir os benefícios do tratamento difeÍenciado previstos na Lei complementer n. 123, de

2006,(eheÍadapelaLelComplemenl,,rI4?lzuf0l,deveráapresenteÍcertidãoexpedida
pela Junta Comercial ou pêlo Registro Civil das Pessoas Jurídicas, conforme o caso, que

comprove a condição de ME ou EPP, dentro do prazo de validade previsto na própria

certidão, ou, na omissão deste, expedida a menos de 90 (noventa) dias contados da data da

sua apresentação, sob pena de não usufruir do tratamento diferenciado previsto na Lei

Complementer ne 123, de 2@6.

10.12.3. O licitante enquadrado como microempreendedor individual (MEl) que pretênda auferir os

benefícios do tratemento diferenciado previstos na Lei Complementar n' 123, de 2006,

esterá dlspensedo (a) da prova de inscrição nos câdestros de contribuintes estaduel e

municipal.

es devêm estar c seu orazo de validade em vi[or, Se este orazo não con r de lei10.13. As certi

10.14.

10.15.

esoecífica ou do DróDrio documento . será consid rado o prazo de val idade de 90 (noven tal dles. a

partir da data de sua expedicão. excetuando-se os âtestados de caoacidade técnica'

A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e trabalhista não impede que a licitante

quâlificada como microempresa ou êmpresa de pequeno porte seia declarada vencedora, uma vez

que atenda a todas as dêmals exigências do edital'

10.14.1. A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior à Íase de

habilitação.

caso a proposta mais vantajosa seia ofertade por licitante qualificada como microemprêsa ou

empresa de pequeno porte, e uma vez constateda a existência de alguma restrição no que tange à

sEToR DE LlclTAçÔEs (licitacao.canapi@Smail.com)
Avenida Joaquim Tetê no 335, Centro, Canapi/Al, CEP: 57.530-000
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regulâridade fiscel e trabalhista, a mêsma será convocada para, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, após

a declaração do vencedor, comprovar a regularização. O prazo poderá ser prorrogado por igual

período, a critério da administração pública, quando requerida pelo licitante, mediante

apresentação de justificativa.

A não-regulârização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anteíior acarretará a

inabilitação do licitante, sem preiuízo das sançôês previstes no Edital, sendo fâcultada a convocação

dos licitantes remanescentes, na ordem de classificação. Se, na ordem de clessificação, seguir-se

outra microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperetiva com altuma restrição ne

documentação fiscal e trabalhista, será concedido o mesmo prazo para reBularização.

Havendo necessidade de analisar minuciosemente os documentos exiSidos, o Pregoeiro suspenderá

a sessão, informendo no chot a nova data e horário pera e continuidade da mesma.

Será inabilitâdo o licitente que não comprovar sue habiliteção, seja por não apresenter quaisquer

dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido no Edital.

Nos itens não exclusivos a microempresas e empresas de pequeno porte, êm havendo inabilitação,

haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos

44 e 45 de LC ne 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta

subsêquente.

O licitânte Drovisoriemente vencedor em um item ou gruDo de itens oue estiver concorrendo em

outro Íicará obriqado a comorovar os reouisitos de habilitacão cumulativamente. isto é. somando as

exiRências do item ou srupo em oue venceu às do item ou EruDo em que estiver concorrendo. e

assim sucessivamente. sob oena de inabilitacão. além da aolicacão das sancões cabíveis.

10.20.1. Não havendo a comorovacão cumulativa dos uisitos de hebilitacão. a inabilitacão recairá

023

10.16.

LO.LI.

10.18.

10.19.

10.20.

sobre oÍs) item(ns) ou sruDoís) de itens de menor valor cuia retirada seie suficiente Dara a

habilitacão do licitantê nos remânescentes.

10.21. Constatado o atendimento às êxigências de habiliteção fixadas no Edital, o licitânte será declaredo

vencedor.

11.1. sob pena dê inebllttaÉo, a pÍoposta final do llchante declarâdo vencedoÍ devêrá ser encaminhada

no prazo de 2 (duesl horas, a contar da solicitação do Prêtoeiro no slíême eletrônico ê deveÍá:

11.1.1. Ser redigida em líntua portuguesa, datilografada ou digitada, em uma via, sem emendas,

rasuras, entrelinhas ou ressalves, devendo a última folha ser assinada e as demâis

rubricâdas pelo licitante ou seu representante legal;

11.1.2. conter e indicação do banco, número da conta e atência do licitante vencedor, parâ fins de

pagamento.

A proposta final deverá ser documentada nos eutos e sêrá leveda em consideração no decorrer da

execução do contrato e epliceção de eventualsanção à contratada, se for o caso.

11.2.1. Todes as especificações do objeto contides na proposta, tais como marca, modelo, tipo,

fabricante e procedência, vinculam a Contratada.

sEToR DE LlclTAçÕEs (licitacao.canapi@tmail.com)
Avenida Joaquim Tetê ne 336, Centro, Canapi/AL, CEP: 57.530-000
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Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário e total em algarismos

e o valor total da proposta em algarismos e por extenso.

11.3.1. Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço totâ1, prevelecerâo os primeiros;

no caso de divergência entre os valores numéricos e os valores expressos por extenso,

pÍevalecerão estes últimos.

A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto do Edital, sem conter

âlternativas de preço ou de qualquer outra condição que induza o iulgamento a mais de um

resultado, sob pena de desclassificação.

A proposta deverá obedecer aos termos do Editel e seus Anexos, não sendo considerada aquela que

não corresponda às especificações ali contidas ou que estabeleça vínculo à proposta de outro

licitante.

As propostas que contenham a descrição do objeto, o valor e os documentos complementares

estarão disponíveis na internet, após a homologeção.

Declarado o vencedor e decorrida a fase de regularização fiscal e trabalhista da licitante qualificada

como microempresa ou empresa de pequeno porte, se for o caso, será concedido o prazo de, no

mÍnimo,30 (trlntal mlnutos para que qualquer licitante manifeste a intenção de recorrer, de forma

motivada, isto é, indicando contra qual(is) decisão(ões) pretende recoÍrer e por quais motivos, em

campo próprio do sistema.

Havendo quem se manifeste, caberá ao Pregoeiro verificar a tempestividade e a existência de

motivação da intenção de recorrer, para decidir se admite ou não o recurso, fundamentâdamente.

12.2.1. Nesse momento, o PreSoeiro não adentrará no mérito recursal, mas apenas verificará as

condições de admissibilidade do recurso: sucumbência, tempestividade, legitimidade,

interesse e motivação;

f2.2.2. A Íalla de manifestação motivada do licitante quanto à intenção de recorrer importará a

decadência desse direito.

12.2.3. Uma vêz edmitido o recurso, o recorrente terá, a partiÍ de então, o prazo de três dias pere

epresentar as razões, pelo sistema eletÍônico, ficendo os demais licltantes, desde logo,

intimados para, querendo, apresentarem contraÍrazões também pelo sistema eletrônico,

em outros três dias, que começarão a contar do téÍmino do prazo do recorrente, sendo-

lhes assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses.

O acolhimento do recurso invalida tão somente os etos insuscetíveis de eproveitamento.

Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no endereço constante

no Edital.

13.1. A sessão pública poderá ser reabêrte:

12.3.

72.4.

sEToR DE LlclTAçÕEs (liciteceo.cenapi@Smail.com)
Avenida Joaquim Tetê ne 336, CentÍo, Canapi/AL, CEP: 57.53G000
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13.1.1. Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à realização

da sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão públice, situação em

que serão repetidos os atos anulados e os que dele dependam.

13.1.2. quândo houver êrro ne aceiteção do preço melhor classificâdo ou quando o licitante

declarado vencedor não assinar o contrato, não retiraÍ o instrumento equivalente ou não

comprovar a regulerização fiscâl ê trabâlhista, nos termos do art. 43, §1e dâ tC ne f2312006.

Nessas hipóteses, serão adotados os procedimentos imediatementê posteriores ao

encerramento dâ êtapâ de lances.

Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão reaberta.

13.2.1. A convocâção se dârá de acordo com â fase do procedimento licitatório.

13.2.2. A convocação feita por e-mail dar-se-á de acordo com os dados contidos no sistema do

Bolsa Nacional de Compras - BNC, sendo responsabilidade do licitante menter seus dados

cadastrais atualizados.

O objeto da licitação será adjudicedo ao licitante declârado vencedor, por ato do Prêgoeiro, caso não

haia interposição de recurso, ou pela autoridade competente, após a regular decisão dos recursos

apresentados.

Após e fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade competente

homologará o procedimento licitatório.

15.1. Não haverá exigência de garantia de execução para a contretação.

16.1.

76.2

16.3

Homologado o resultado da licitação, terá o adiudicatário o prazo de 5 (cinco) dias, contados a partir

da data dê sua convocação, para assinar a Ata de Registro de Preços, cuio prazo de validade

encontra-se nela fixado, sob pena de decair do direito à contratâção, sem prejuízo das sançóes

previstas no Edltal.

Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidede pere a assinetura da

Ate de Registro de Preços, a Administração poderá encaminhá-la para assinatura, mediante

correspondência postal com aviso de recebimento (AR) ou meio eletrônico, para que seja assinada

e devolvida no prazo de 02 (dois) dias, â contar da data de seu recebimento.

O prazo estabelecido no subitem entêrior parâ assinatura da Ata de Retistro de Preços poderá ser
prorrogado uma única vez, por igual período, quando solicitado pelo(s) licitante(s) vencedor(s),

durante o seu transcurso, e desde que devidamente âceito.

Serão formalizadas tentas Atas de Registro de Preços quanto necessárias para o registro de todos os

itens constantes no Termo de Referência, com a indicação do licitante vencedor, a descrição do(s)

item(ns), as respectivâs quantidades, preços registrados e demais condições.

SETOR DE LlClTAçÔES (licitacao.canapi@gmail.com)
Avenida Joaquim Tetê ne 336, Centro, Canapi/At, CEP: 57.530-000
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15.4.1. Será incluído na ete, sob a forme de anexo, o registro dos licitantes quê aceitarem cotar os

bens ou serviços com preços iSuais aos do licitante vencedor ne sequência da classiÍicação

do ceítame.

Após a homologação da licitação, em sendo realizada a contratação, será firmâdo Termo de contrato

ou emitido instrumento equivalente.

O adiudicatário terá o prazo de 5 (cinco) diâs, contados a partir da data dê sua convocação, para

assinar o Termo de Contreto ou aceitar instíumento equivalente, conÍorme o caso (Nota de

Empenho/Carta Contrato/Autorização), sob pena de deceir do direito à contrateção, sem prejuízo

das sanções previstas no Edital.

17.2.1. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a

assinatura do Termo de Contreto ou aceitê do instrumênto equivalente, a Administração

poderá encaminhá-lo pare assinatura ou aceite da Adjudicatária, mediante correspondência

postal com aviso de recebimento (AR) ou meio eletrônico, pere que seia assinado ou aceito

no prazo de 02 (dois) dies, a contar da data de seu recebimento.

17.2.2. O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por iBual período, por

solicitação justificada do adjudicatário e aceita pela Administração.

O Aceite dâ Nota de Empenho ou do instrumento equivelente, emitida à empresa adjudicada,

implica o reconhecimento de que:

17.3.1. Rêferida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à releção de ne8ócios ali

estabelecida as disposições da Lei nP 8.666, dê 1993;

17.3.2. A Contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no editale seus anexos;

17.3.3. A Contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos aftigos 77

e 78 da Lei ne 8.666/93 e reconhece os direitos da Administração previstos nos artitos 79 e

E0 da mesma Lei.

A vigêncie do contrato terá inicio na data da sua assinature e vigorará até o final do exercício vigente,

podendo ser prorrogada nos termos da Lei ne 8.666/1993,

Previamente à contratação, a Administração realizará consulta para identiÍicar eventual proibição

da licitante adjudicatária de contratar com o PodeÍ Público.

17.5.1. Na hipótese de irregularidade, a contratada deverá regularizar a sua situação no prazo de

até 05 (cinco)dies, sob pena de aplicação das penalidades previstas no edital e anexos'

Na assinature do contrato ou da ata de registro de preços, será exigida a comprovação das condições

de habilitação consignadas no edital, que deverão ser mantidas pelo licitante durante a vigência do

contrato ou da ata de registro de preços.

Na hipótese de o vencedor da licitação não comprovar as condiçóes de habilitação consignedas no

editel ou se recusar a essinar o contrato ou a ete de registro de preços, a Administração, sem prejuízo

da aplicação das sanções e demais cominações legâis cabíveis, poderá convocar outro licitante,

respeitâda a ordem de classificeção, para, epós a comprovação das condições de habilitação,

sEToR DE tlclTAçÓES (licitacao.canâpi@Smail.com)
Avenida Joaquim Tetê ne 336, Centro, Canapi/AL, CEP: 57.530-000
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analisada a proposta e eventuais documentos complementares e feita a negoclação, assinâÍ o

contrato ou a ata de registro de preços.

18.1. As regras acerca do reajuste do valor contratual são as estabelecidas no Termo de Referência.

19.1 As re8ras acerca do recebimento do obieto e do acompânhamento e fiscalização do contrato são as

estabelecidas no Termo de Referência.

20.7. As obrigeçôes da Contratante e da Contratada são as estabelecidas no Termo de Referência.

27.L. As regras acerca do patamento são as estabelecidas no Termo de Referência.

22.1

22.2

22.3

Pratica eto ilícito, nos termos da Lei ne 10.520, de 2002, o licitante ou a Contratada que:

22,1.1. Não essinar o contrato ou a ata de registro de preço;

22.1.2. Não entretar a documentação exigida no edital;

22.1.3. Apresentar documentaçãofalsa;

22.1.4. Causâr o atraso na execução do objeto;

22.1.5. Não mantiver a proposta;

22.1.6. Falher na execução do contrato;

22.L.7 . FÍaudat a execução do contrato;

22.1.8. Comporter-se de modo inidôneo;

22.1.9. Declarar informações falsas; e

22.1.10. Cometer fraude fiscal.

As sançôes do subitêm acima também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva em pregão

pera registro de preços que, convocedos, não honrarem o compromisso assumido sem justificativa

ou com iustificativa recusada pelâ Administração Públice.

A prática de ato ilícito suieita o infrator à aplicação das seguintes sançôes administrativas, sem

prejuízo da possibilidade de rescisão contratual, nos termos da Lei ne 10.520, de 2002, e do Decreto

Federal ne 7.892, de 2013:

22.3.1. lmpedimento de licitar e contÍatar com o Município de Canapi e descredenciamento nos

seus sistemas cadastrais de fornecedores, por prazo não superior a 5 (cinco) anos; e

22.3.2. Multa.

sEToR DE LrcrrAçÔEs (licitacâo.canapi@tmail.com)
Avenida Joaquim Tetê ne 336, centro, Canapi/AL, cEP: 57.53G000
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A multa pode ser aplicada isolada ou cumulativamentê com as senções de impedimento de licitar e

contratar com o Município de Canepi e descredenciamento nos seus sistemas cedastrais de

fornecedores, sem preiuízo de perdas e danos cabíveis.

Se, durante o processo de aplicação de sanção, houver indÍcios de prática de ato ilícito tipificedo pela

Lei no 12.846, de 2013, como ato lesivo à administração pública necional ou estrangeira, cópias do

processo administrativo necessárias à apuração da responsabilidade da empresa deverão ser

remêtidas à autoridade competente, com despacho fundamentedo, para ciência e decisão sobre â

eventual instaurâção de investigação pÍeliminar ou Processo Administrativo de Rêsponsabilização -

O processamento do PAR não interfêre no seguimento regular dos processos

administretivos específicos para apureção da ocorrêncie de danos e prejuízos à

Administração Pública Municipal resultântes de ato lesivo cometido por pessoa jurídicâ,

com ou sem e participação de agente público.

Caso o valor da multa não seje suÍiciente pare cobrir os preiuízos causados pela conduta do infretor,

o Município de Canapi ou a Entidade poderá cobrar o valor remanescente iudicialmente, conforme

artigo 419 do Código Civil.

A apliceção de qualquer das sanções pÍevistas reâlizaí-sê-á em procêsso administrativo que

assegurará o contraditório e a ampla defesa ao licitânte ou à contratada.

A autoridade competente, na aplicação das sançôes, levará em consideração a natureza e a

travidade do ato ilícito cometido, os danos que o comêtimento do ato ilícito ocasionar aos serviços

e aos usuários, a vantagem auferida em vlrtude do ato ilícito, as circunstâncias gerais agravantes e

atenuantes e os antecedentes do infrator, observedo o princípio da proporcionalidade'

As sanções serão obrigatoriamente registradas no Cadestro das Empresas lnidôneas, suspensas e

lmpedidas.

Após o encerremento da etapa competitiva, os licitantes poderão reduzir seus preços ao valoí de

proposta do licitante mâis bem classificado.

A apresentação de novas propostas na forma deste item não prejudicará o resultedo do certame em

relação ao licitante melhor classificado.

Havendo um ou mais licitantes que aceitem cotar suas propostas em valor iSual ao do licitente

vencedor, estes serão classificados segundo a ordem da Última proposta individual apresentada

durante a fase competitiva.

Esta ordem de clessificação dos licitantes retistrados deverá ser respeitada nas contrateções e

somente sêrá utilizada acaso o melhor colocado no certame não assine a ata ou tenha seu registro

cancelado.

Até 03 (três) dias úteis antes da deta designadâ para a ebertura da sessão pública, qualquer pessoa

poderá impugnar o Edital.

sEToR DE LlclTAçÔEs (licitaceo.canapi@gmail.com)
Avenida Joaquim Tetê ne 336, Centro, Canapi/AL, CEP: 57.530-000
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A impugnação deverá ser realizada por Íorma eletrônica, através da pletaforma de Bolsa Nacionel

de Compres - BNC, no site W!vULb!@I&U

caberá ao Pregoeiro, auxiliâdo pelos responsáveis pela êlaboração do Edital e seus anexos, decidir

sobre a impugnação no prazo de até 02 (dois) dias úteis contados da data de recebimento da

impugnação.

Acolhida a impugnação, será definida ê publicada nova date para a realização do certame.

Os pedidos de esclarecimentos referentes ao processo licitatório deverão ser enviados ao Pregoeiro,

até 03 (três) dias úteis anteriores à dete designade para abertura da sessão pública, exclusivamente

por meio eletrônico através dâ plataforma da Bolsa llaclonal de Compras - B C, no site

www.bnc.org.br.

o pregoeiro respondêrá eos pedidos de esclarecimentos no prazo de 02 (dois) dias úteis, contado da

data de recebimento do pedido, e poderá requisitar subsídios formais aos responsáveis pela

eleboração do editale dos anexos.

As impugnaçóes e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame.

24.7.7. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser

motivada pelo pregoeiro, nos autos do processo de licitação.

As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e vincularão os

participantes e a administração.

Da sessão pública do Pregão divulgar-se-á Ata no sistema eletrônico.

Não havendo sido informada data e horário, ou não continuada a sessão na data e horário

informados, o reinício da sessão somente ocorrerá mediante aviso prévio no sistemâ com, no

mínimo, vinte e quatro horas de antecedência, e a ocorrência será registrada em ata.

Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o horário

de Brasílie - DF.

No julgamento das propostas e da habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que não

alterem a substâncie das propostas, dos documentos e sue validadê jurídice, mediente despacho

fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de

habilitação e classificação.

A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contreteção.

As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa

entre os interessados, desde que não comprometem o interesse de Administreção, o princípio da

isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.

Os licitantes assumem todos os custos de preperação e epresentação de sues propostas e a

Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da

condução ou do resultado do processo licitatório.

Na contagem dos prazos estabelecidos no Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e incluir-

se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Administração.

SETOR DE LICITAçÕES (licitacao.canapi@gmail.com)
Avenida Joaquim Tetê ne 335, Centro, Canapi/Al- CEP: 57.530-000
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25.9. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do licitante,

desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios de isonomia e do

interesse público.

25.10. Em caso de divergência entre as informações constantês do registro da licitação no Bolse Nacional

de CompÍas - BÍ{C e as constantes deste Edital e de seus Anexos ou demais peças que compõem o

processo, prevalecerão as do Edital.

25.11. O Editel está disponibilizado, na ínte8ra, através da plataforma Bolsa Naclonal de compras - BNc,

no site www.bnc.orq.br. no endereço eletrônico: htto://ww\rí.canapi.al.sov.brllai/32lEdital-de-

Licitâcao e também poderão ser lidos e/ou obtidos no Setor de Licitâções na Sede da Prefeiturâ à Av.

Joaquim Tetê ne 336, centro, nos dias úteis, no horário das 08:00 às 12:oo horas e des 14:00 às 17:0o

horas.

2S.12. Os autos do processo administrativo permanecerão com vista frenqueada eos interessados no Setor

de Liciteções, no endereço acima dêscrito.

25.13. lntegram o Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anêxos:

25.13.1. ANEXO I - Íermo de Referência;

25.13.2. ANEXO ll - Declarações em geral;

25.13.3. ANEXO lll - Minuta de Ata de RegistÍo de Preços;

25.13.4. ANEXO lV - Minuta de Termo de Contrato;

canapi - Alagoas, 06 de dezembro de 2023.

K!EBSON MARTINS LIRA

Secretário de Administração

sEToR DE tlclTAçÕEs (licitacao.cãnapi@gmail.com)
Avenida Joaquim Tetê np 335, Centro, Canapi/AL, CEP: 57.530-OOO
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ANEXO I

rERMO DE REFERÊNClA

cAPíTUror-DooBJEro

1. O presentê Termo de Referência tem por objeto o REGISTRO DE PREçOS PARA FUTURA E EVENTUAT

coniRnraçÃo DE EMpRE5A pARA PRE5TAÇÃO DE SERVIçOS DE ENCAMINHAMENT6 DE MATÉRIAS E ATO5

Do poDER ExEcUTtVO DO MUNICÍptO DE cANAPI/AL, conforme condições e especificações constantes neste

processo licitatório.
2. A aquisição do serviço de publicação, destinado a manutenção das atividades das Secretarias Municipeis

do Município de Canapi/AL. será realizada mediante licitação na modalidade de PREGÃO, em sua forma

ELETRÔNlCA, no Sistema de Registro de Preços, do tipo menor preço por ltem, conforme condições do Edital

e deste Termo de Referência.

CAPÍTUtO II - DA 
'USTIFICATIVA1. A Administração pública tem por obrigeção publicar atos de expediente administrativo de pessoal, editais,

avisos, adjudicaçóes de processos licitâtórios, dispensa e inexigibilidede de licitação e outros, atos cuia

publicidade é exigida por Lei, e, como sabido o próprio legislador constituinte, prevendo a existência de

pessoa jurídica de direito público interno para prestar este tipo de serviço, autorizou a contratação sem

observância do regular processo de licitação;

2. Como é cediço, diversos órgãos e entidades da edministração pública necessitam de publlcações como

uma das diversas formas de se dar publicidade dos atos públicos e sendo necessária o atendimento da

demanda municipal, aliada a inexistências de um órgão oficlal que faça as vezes de uma imprensa oÍicial

municipal, há e necessidade de contração dos referidos serviços na otimização do serviço público e publicação

da coisâ pública.

3. Ademais, de acordo com o que preconiza o art. 21, da Lei ne 8-6661f991, há interesse e dever da

Administração de publicar seus atos na forma de seus incisos I a lll.

CAPíTULO m - DO REG|SÍRO DE PREçOS

1. Adotar-se-á o SISTEMA DE REGISTRO DE PREçOS para a presente contratação em razão de:

a) haver previsões de aquisições frequêntes dos serviços de publicação, visando a manutenção das atividades

das Secretarias Municipais do Munlcípio de canapi;

b) A não possibilidade de determinação precisa do quantitativo dos serviços â serem adquiridos pelas

Secretarias Municipais, especialmente em função da equação: recursos orçamentários disponíveis/preço de

venda final, obietivando-se possibilitar a Administração Pública o melhor aproveitamento desses recursos.

2. Caracteriza-se o referido SISTEMA pêlo Registro de Preço unitário para cada ltem, que, durente a vigência

da Ata dê Registro de Preços, deverá ser praticedo pela empresa vencedora.

3. Durante a vigência da Ata, havendo interesse de Prefeiture Municipal de Canapi na aquisição dos serviços

com preço registrado, será informado à empresa fornecedoía, através do envio de Nota de Empenho e/ou

Ordem de Execução.
4. Recebida a Nota de Empenho e/ou Ordem de Execução, a empresa fornecedora deverá providenciar â

execução dos serviços, dentro do pra20 fixado nêste Termo de Referência, ao preço registrado na Atâ'

S. A vigência do Registro dê Prêços será de 12 (doze) meses, contado da data da assinatura da Ata de Registro

de Preços.

cApÍTuro rv - DA PRESTAçÃO DOS SERVIçOS E QUAt{TIDADES

1. A descrição dos serviços de publicação a serem adquiridos e respectivas quantidades, constam indicados

abaixo.

SETOR DE tlclTAçÕEs (licitacao.canapi@gmail.com)
Avenida Joaquim Tetê nq 336, Centro, Canapi/AL, CEP: 57.53G0O0
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2. A indicação de produtos^erviços de referência feita na descrição dos itens é apenas orientetiva,

correspondendo aos produtos que serviram de base para a colêta das caractêrísticas/especificações a serem

adquiridos, nos termos do Acórdão ne 240U2006 do Tribunal dê Contas da União.

3. A empresa licitante só poderá ofertar serviços que atendam às especificaçôes exigidas.

4. Ume vez que os prestadores podem alterar as características de seus serviços a qualquer tempo e sem

prévio aviso, é de responsabilidade da empresa licitante, que pretenda cotar os serviços indicados como

referência, a certificação de que os serviços cotados mentém-se de acoÍdo com as especificâçóes exiSidas.

GAPíTULO V - DOS DIRETTOS E DAS OBRIGAçõES DO FORNECEDOR

1. Realizar a execução dos serviços decorrente da contratação na forma e condições determinadas no Editel,

neste Termo de Referência e na Ata de Registro de Preços.

2. Manter, durante todo o prazo de execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações âssumidâs,

todas as condiçóes de habilitação e qualiÍicação exigidas na fase de habilitação da licitação.

3. Assumir todos os encargos de possível demande trabalhista, cível ou penal relacionada a execução, sendo

dê inteira responsabilidade do prestador a contratação de funcionários necessários à perfeita execução do

fornecimento.
4. O fornecedor Íica, nos termos do § 1e do artigo 65 da Lei 8.666/93, obrigado a aceitar os ecréscimos ou

supressóes de até 25 % (vinte e cinco por cento) que se fizerem necessários.

S. Receber os valores que lhe forem devidos pela execução dos serviços, na Íorma disposta neste Termo de

Referência.

Canapi/AL, 24 dê novembro de 2023

l(ebson Fablâno Martins Llra

Secretário Municipal de Administração

ITEM DESCRTçÃO DA IMPRENSA QUANT. CM
VATOR

UNITÁRIO

VAI.OR TOTAT

1

AMPLA
PARTICIPAçÃO DrÁRto oFrcrAL DA UNIÃO (DOU) - 01

COLUNA POR 8 CM DE TARGURA C/ FONTE 8
3000 Rs 5s,76 Rs167.280,00

2

AMPTA
PARTICIPAçÃO

DÉRIO OFICIAI DO ESTADO DE ATAGOAS

(DOE) - 01 COTUNA POR 12CM DE LARGURA

c/ FoNTÉ I
1000 Rs 108,99 Rs108.990,00

3

AMPTA
PARTICIPAçÃO

JORNAL DE GRANDE CIRCULAçÃO - 02

COLUNAS 9,5 CM DE TARGURA - FONTE

TIMES NEW ROMAN

1000 Rs 104,29 Rs104.290,00

sEToR DE LlclTAçÕEs (licitacao.canapl@gmail.com)
Avenida Joaquim Tetê ne 336, Centro, Canapi/Al- CEP: 57.530-I)00
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ANEXO II

DECTARAçõES EM GERAI

A empresa .... .... inscrita no CNP, ne estabelecida na

..... por intermédio do seu representante legal abaixo assinado, DECIARA sob as sanções

administretivas cabíveis e sob as penas da lei:

a) que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3" da Lêi Complementar ne 123, de 2006, estando

apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49

b) que está ciente e concorda com as condições contidas no Editale seus anexos;

c) que cumpre os requisitos para a habilitação definidos no Editel e que a proposta apresentada está em

conformidade com as exigências editalícias;

d) que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente de obrigâtoriedede de

declarâr ocorrências posteriores;

e) que não emprega menor de 18 anos em trabâlho noturno, perigoso ou insalubre e não emprege menor

de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7", XXXlll,

da Constituição;

cidade,_ de de 2023

(representante lêgal do licitantê, no âmbito da licitação,

com identificação comPleta)

sEToR DE LICITAçÕEs (licitacao.canapi@Smail.com)
Avenida Joaquim Tetê ne 336, Centro, canapi/AL, CEP: 57.53G000
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ANEXO Ir

MTNUTA OA ATA DE REGISTRO DE PREçOS Ne. --12023
PROCESSO ADMlillSÍRAf lvo Í{r Ho/2023

PREGÃO ETCÍRô ICO NC XXX/2023

Aos 

- 

dias de 

- 

do ano de 2023, o MUNrcíPlO DE CANAPI - ATAGOAS

inscrito no cNPJ L2.367.8921oo0142, com sede à Av. Joaquim Tetê ne 336, centro, neste ato representedo

pelo Prefeito Municipal, sr. vinlclus José MaÍiano de Llma portador de cPF ne 100.295.514-98 e Cédula de

tdentidade ne 35.054.190 SSp/Al- doravante designado como CONTRATANTE, e, figurando como ÓnGÃO

GERENCTADOR/pARTICIPANTE a Secrêtaria Municipel de XXnO0üXXXXXX)fiXXXXX, representado pelo(a)

Secretário(a) S(a). xrxxx, portedor(a) do CPF ne XXX.XXX.XXX-XX e Cédula de ldentidade ne X.XXX.XXX

55P/At, e do outÍo lado a empresa.... inscrita no CNPJ sob ne..................- localizada na

Rua.............., ne....., 8airro............, Cidede..............., Estado de .'...'.'.neste eto represêntado por seu

administrador o Sr9 ..,...............inscrito no CPF n9................e RG ng de acordo com a

represêntação legal que lhe é outoryada poÍ xxxxxxnü doÍavente designada FoRNECEDOR

BENEFICÉRIO, cuja proposta foi classificada em primeiro lugar no certame, atendendo as condiçóes

previstas no instrumento convocatório, a as constantes desta ATA 0E REGISTRO DE PREç9 66 1e....../2O23,

que segue assim infra-assinado, ficando a partes suieitas es normas regulamentares:

Fundamento Legel: A presente Ata de Registro de PÍeço decorre da Homologação realizada apÓs

procedimento licitatório cabível ratiÍicada pelo Sé PreÍeito, para atender as rêquisições do Município de

canapi - AL constantes nos autos do processo acima citado, na forme da Lei ne 10.520, de 17 de iulho de

2002, Lêi Federal 8.666 de 21 de junho de 1993; incluem-se em todas as alterações promovidas no que

couber:

Art. 1e. A presente Atâ de Registro dê Preços - ARP estabelece es cláusulas e condições gerais para o registro

de preços referente à contratação de empresa para xxxxxxxxx, cujas especificações, preço(s), quantitativo(s)

e fornecedor(es) foram previamente deÍinidos através do procedimento licitatório supracitado.

Parágrafo único: o pÍeço, e quantidade e as especlficações Íeglstradas, encontÍam-se indlcedos na

planilha abaixo:

ITEM DESCRTçÃO DO ITEM QUANT UNID MARCA

VALOR

UNlTÁRIO
(Rs)

VATOR TOTAT
(Rsl

sEToR DE tlclÍAçõEs (licitacao.cânapi@gmail.com)
Avenida Joaquim Tetê ne 335, Centro, Canapi/AL, CEP: 57.530{00 Página 26 de 44
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Art. 2r. Ao subscrever a presente, a emprêsa acima identificada obriSa-se ao cumprimento de todos os

encargos estabelecidos nesta Ata de Registro de Preços - ARP, nos exatos termos do resultado finel obtido

no procedimento licitatório.

Art. 3t lntetra a presente ARP, a secretaria Municipal de Administração na qualidade de óRGÃo

GERENCIADOR e demais participantes:

e) Será partlcipante desta ARP o setulnte órgão:

bl Secretarle Munlcipal de Admlnlstração.

Art.4e - Desde que devidamente iustificada a vantagem, qualquer órgão ou entidade da Administração

Pública poderá solicitar a utilização da presente ÂRP, durante sua vigência, independentemente da

participação ou não na licitação sobredita, mediante anuência do órgão terenciador, desde que observadas

às disposições abaixo:

al A Secretaria de Administração deverá ser consultada, por meio de ofício, no qualdeverá constar

os itens de interesse e respectivos quantitativos, para maniíêstação sobre a possibilidade de adesão;

b) É faculdade do fornecedor beneficiário da ata de registro de preços, observadas as condições nela

estabelecidas, a aceitação ou não da adesão, desde que não prejudique as obrigações presentes e

futuras decorrentes da ate, assumidas como o órgão Serenciador e órgãos participantes;

c) As contratações adicionais decorrentes de edesão à ARP não excederão, por órgão ou entidade

interessada, a 50% dos quantitâtivos dos itens retistrados para o órgão Eerenciedor e órgão

participante;

dl O quantitativo totâl decorrente das adesóes fica limitâdo a 20O% do quantitativo de cada item

registredo na ARP pãre o órgão gerenciador e órgãos participantes, indêpêndentementê do número

de órBãos não participantes que aderirem;

e) Autorizada a utilização da ARP pelo órgão terênciador, o órgão não participante dêverá efetivâr

a contratação solicitada em até 90 (noventa) dies, limitado ao pÍazo de vigência da Ata.

f) Envio ao ÓRGÃO GERENCIADOR, no prazo máximo de 05 (cinco) dias, das informações sobre a

contratação efetivamente realizada;

gl A aplicação, garantida a ampla deÍesa e o contraditório, das penalidades decorrentes do

descumprimento do pactuedo na ARP ou do descumprimento das obrigações contratuâis, em

relação às suas próprias contrataçóes, informado as ocorrências ao órgão terenciador.

Art.5e - o óRGÃo GERENcIADoR, etravés dos Setores de Compres e Licitação, obriga-se a:

a) gerenciar a presente ARP, indicando, sempre que solicitado, o nome do fornecedor, o preço, os

quantitativos disponíveis e as especificações dos materiais registrados, observada a ordem de

clâssificação indicade na licitação;

b) convocar o particular, via fax ou telefone, pâra retirada da nota de empenho ou assinatura do

termo de contrato referente às suas próprias contratações;

c) observar para que, durante a vigência da presente ata, sejam mantides todas as condições de

habilitação e qualificação exigidâs na licitação, bem assim a compatibilidade com as obrigâçôes

assumidas, inclusive com solicitação de novas certidões ou documentos vencidos;

sETOR DE LlclTAçÕEs (licitacao.canapi@gmeil.com)
Avenida Joaquim Tetê ne 336, Centro, canapi/AL, CEP: 57.530-0OO
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dl conduzir eventuais procedimentos administrativos de renegociação de preços registredos, para

fins de adequação às novas condiçóes de mercado e de aplicâção de penelidedes;

e) comunicar aos testores dos órgãos participantês evêntuais alterações, cancelamentos e

revogações ocorridos na presente ARP;

Í) acompanhar e fiscalizar o cumprimento des condições ajustadas no edital de licitação e na

presente ARP.

PaágtzÍo únlco. Caberá aos órgãos que participarem ou aderirem a presente Ata de Registro de Preços

processar a aplicação de penalidades relativas à inexecução dos contratos por eles firmados, informândo ao

órgão Gerenciador quando o fornecedor for sancionedo.

Art.6q. o óRGÃo PARTICIPANTE, através de gestor próprio indicado, obriga-se a:

al tomar conhecimento da presente ARP, incluindo as eventueis alterações, cancêlementos e

revogações, a fim de utilizá-la de forma coÍreta;

b) consultar, prêviamente, o óRGÃo GERENCIADoR obietivando â obtenção das informeções

necessárias à contratação pretendida;

c) verificar a conformidade das condições registÍadas na presente ARP junto ao mercado local,

informando ao ÓRGÃO GERENCIADoR eventuais desventegens veriÍicadas;

d) encaminhar ao ÓRGÃo GERENCIADOR a respêctiva nota de empenho;

e) observar e controlaÍ o quantitativo máximo dos itens registrados em seu interesse, evitando

contrataçóes acima do limite permitido, bem como a utilização de itens diversos daqueles para os

quais solicitou participação no certame;

0 enviar, no prazo máximo de 05 (cinco) dias, as informaçôes sobre a contratação efetivamente

realizada; e

g) acompanhar e fiscalizar o fiel cumprimento das obrigações contides no edital da licitação e na

presente ARP, informando ao óRGÃO GERENCIADoR qualquer irregularidade ou inadimplemento

do particular;

hl aplicar, garantida a ampla defesa e o contraditório, as penalidades decorrentes do

descumprimento do pactuado ne ARP ou do descumprimento das obrigações contratuais, em

releção às suas próprias contretaçôes, informando as ocorrências ao órgão gerênciador.

Art.7e. O FORNECEDOR obriga-se a:

al Retirar a respectiva Nota de Empenho, no prazo máximo de 05 íclncol dias, contados da

convocação;

b) informar, no prazo máximo de 05 (cinco) dias, quanto à aceitação ou não a outro órgão da

Administração Pública (não participante) que venha a manifestar o interesse de utilizar a ARP, desde

que não preiudique âs obrigações presentes e Íuturas dêcorrentes da ARP, âssumides com o órgão

gerenciador e órgãos perticipantes;

c) prestar os serviços solicitados no prazo máximo de XX (XXXX)U) DIAS, contado da data de

recêbimento da Ordem de execução, acompanhada da Nota de Empenho;

sETOR DE LTCTTAçÔES (licitecao.canapi@gmail.com)
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dl executar os serviços conforme especiÍicação na presente ARP e no endereço constente no Termo

de Referência, ressalvada a ocorrência de fato(s) superveniente(s), comprovados(s) e aceito(s) pela

Administração;

e) providenciar a imediata correção de deficiências, falhas ou irreBularidades constãtedas pela

CONTRATANTE referentes às condiçôes firmadas na presente ARP;

f) Íornecer, sempre que solicitado, no prazo máximo de 05 (clncol dlas, documentação de

habilitação e qualificação cujas validâdes encontrem-se vencides;

gl prover condições que possibilitem o atendimento das condições firmadas a partir da data de

homologação do procedimento licitatório;

h) ressarcir os eventuais prejuízos causados aos órgãos gerenciador e participante(s) e/ou a

terceiros, provocedos por ineficiência ou irregularidades cometidas ne execução das obrigações

assumidas na presente ARP;

l) responsabilizar-se pelos encartos trabalhistas, previdenciários, Íiscais e comeÍciais resultântes da

execução do contrato;

,l pagar, pontualmente, aos fornecedores e cumprir com as obritaçóes fiscais, relativos ao material

entregue, com base na presente ARP, exonerando a Administração Pública de responsebilidade

solidária ou subsidiárie por tal pagamênto;

k) menter, durante a vigêncie da presente ata, em compatibilidade com as obrigeções assumidas,

todas as condições de habilitação e qualificeção exigidas ne licitação.

ll assumir as obrigaçóês determinadas no Termo de Referência.

Art. E . A presênte Ata de Registro de Preços vigorará por um período de 12 (dozel meses, contados da data

da sua assinatura.

â) A vigência do contrato poderá ser prorrogada nos termos da Lei n'8.666/1993.

Parágalo único. Caso o fornecedor não tenha mais interesse em manter registrado o preço no período de

vigência da ARP, terá que se manifêstar por escrito, por meio de requerimento, e apresentar documentação

que comprove a impossibilidade de cumprir com os compromissos assumidos, os quais serão analisados pela

Administreção.

Art.9'. A presente Ate de Registro de preços poderá ser encaminhada via e-mail ao fornecedor, que o

imprimirá, assinará e encaminherá, via correio, e este ÓRGÃO GeneruclADOR através do setor de Licitações,

no prazo máximo de 05 (clncol dias. A data de envio do e-mail será considerâdâ como data da convocação

para assinatura da ARP, inclusive para fins de aplicação de penalidadês.

Art. 1Or. O pagamento será eÍetuado em até 30 (trlntel dias após o recebimento da Nota Fiscal e/ou Fatura

enviada pela Contratada, mediante ordem bancária creditada em conta corrente do FORNECEDOR, salvo por

âtraso de liberação de recursos financeiros, desde que a contratada:

a) entregue, nêste prezo, o documento fiscelequivalente;

bl esteja em dia com as obrigações tributáries federais (Receita Federal e Fazenda Nacional),

previdenciárias (INSS) ê trabalhistas (FGTS);

sEToR DE LICITAçÕEs (licitacao.canâpi@Smail.com)
Avenida Joaquim Tetê ne 336, centro, Canapi/Al, CEP: 57.53GOOO
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cl apresente provâ de inexistência de débito inadimplido perante a Justiça de Trabelho, através da

apresentação da Certidão Negativa de Débitos Trebelhistas (CNDT).

dl indique o banco, agência e conta bancária na qual seÍá realizado o crédito.

Peúg?afo prlmeiÍo. O pagemento será condicionado ao cumprimento das obrigâções fixades na presente

ARP.

ParágÍafo segundo. Nenhum pagamento será efetuado enquanto pendente de liquidação qualquer

obritâção, por parte do FORNECEDoR, sem que isso gere dirêito â alteração de preços ou compensação

financelra.

PetáBtelo teÍceiro. A não indicação da situação do particular quanto à opção pelo SIMPLES implicerá no

desconto, por ocasião do pagamento, dos tributos e contribuições estabelecidas pela Secretariâ da Receita

Federal para emprêsas NÃO optantês do SIMPLES.

Art. 11". A existência deste Ata de Registro de Preços não obriga a Administração e fiÍmar as futuras

aquisições, sendo-lhe facultada a realização de procedimento especíÍico para determinada contratação,

essegurado ao particular cujo preço foi registrado, e preferênciâ, em igualdade de condições.

Art. 12. A qualquer tempo, o preço registrado poderá ser revisto em dêcorrência de ev€ntual rêdução

ocorrida no mercado, cabendo ao ÓRCÃO GERENCIADOR providenciar a convocação do fornecedor

registrado pare negociar o novo velor compatível eo mercado.

Art. 13. A execução dos serviços desta Ata de Registro de Preços obedecerá es setuintes condições:

al Deverão ser executados no prazo máximo definido na proposta apresentada pela contratada,

contado a partir da data de recebimento do instrumento dê contrato (Nota de Empenho).

b) Deverão ser executados adequadamente, de forma a permitir completa segurança durante sua

execução.

c) A execução deverá ser feita conÍorme determina o TeÍmo de Referêncla.

d) As despesas com embalagem, seguros, transporte, fretes, tributos, encargos trabalhistas e

previdenciários e demais despesas envolvidas na execução correrão por conta da contratade.

Art. 14. O recebimento e aceitação dos serviços registrados nesta ARP seguirão as setuintes condições:

a) A execução dos serviços deverá ser acompanhada pelo servidor ou comissão responsável pela

aceitação dos itens deste ARP.

bl Não serão aceitos serviços com garantia inferior ao definido na proposte apresentada na licitação,

a contar do seu recebimento definitivo.

c) Por ocasião da execução, a Contrâtada deverá colher a data, a hora, o nome, o cargo, a matrícula e

assinatura do servidor ou membro da comissão da Contratante responsávêl pelo recebimento'

d) Cada item desta ARP será recebido:

d.1) ProvlsoÍlamente, contados a paÍtir dâ execução dos servlços, por servidor ou comissão

responsável, desde que:

d.1.1) a quantidade esteia em conformidade com a solicitação efetuada;

sEToR DE LlclTAÇÕES (licitacao.canapi@gmail.com)
Avenida Joaquim Tetê ne 335, Centro, Canapi/AL, CEP: 57.530-000

Pátina 30 de 44



eft
&

FRETEITUTA TíUHICIPAL

it3arl'.c,
.,i,,.tli:,

PREGÃO EI,ETRÔNICO N9 4OI2O2T

d.2) Definltlyamente, no praro de XX (x,mxl dias, contados a paÍtir do recebimento
provisóÍio, por servidor ou comissão responsávê|, desde que:

d.2.1) a especificação esteja em conformidede com e proposta da licitante vencedora;

d.2.2) o objeto esteja âdequado para utilização.

êl O atesto da nota fiscal referente ao serviço prestado apenes seÍá realizado após o recebimento

definitivo.

fl constatada irregularidades no objeto contratual, esta Administração poderá:

f.1l determinar sua complementâção ou rescindir a contratação, sem prejuízo das penelidades

cabíveis, se disser respêito à diferença de quantidade ou de pertes;

f.2l re.ieitá-lo no todo ou em parte, determinando suâ substituição ou rescindindo â

contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis, se disser respeito à especiflcação;

í.31 determinâr a sua correção ou rescindir a contratação, sem preiuízo das penalidades

cabíveis, se disser respeito à instalação.

gl Nas hipóteses previstas na alínea anterior, a contratada têrá o prazo máximo de 4t (quarênta e oho)

horas IMPRORROGÁVEIS, contados a partir da data da notificação, para cumprir a determinação

exarada pela Administração.

Art. 15. são sanções passíveis de aplicação às empresas com preços registrados nesta ARP e às signâtárias

dos respectivos Contratos, sem prejuízo de outras sanções previstas em legislação pertinênte e da

responsabilidade civil e criminal que seus atos enseiarem:

a) advertência;

b) multa diária de 0,3% (três décimos percentuais);

cl multa diáÍia de 0,5% (cinco décimos percentuais);

dl multe de até 5% (cinco por cento);

el suspensão temporária, pelo perÍodo de até 02 (dois) anos, de participação em licitação e

contÍatação com esta Prefeitura Municipel de Cenapi - AL;

f) declaração de inidoneidade, que o impede de pârticiper de licitações, bem como de contratar com

a Administração Pública pelo prazo de até cinco anos, nos teÍmos do art.7e, coput, da Lei ne

LO.520l2OO2.

PaÍátÍafo PÍlmeiro - O fornecedor estará sujeito às sançôes do caput deste artigo nas seguintes hipóteses:

a) Deixar de entrêgar documentação exigida no edital, epresentar documentação falsa, não mantiver

a proposta, Íalher ou freudar na execução da ARP e/ou do contrato, comportar-se de modo inidôneo,

fizer declaração false ou comêter fraude fiscal: aplicação da sanção prêvista na alínea "d" (calculada

sobre o valor total ad.iudicado ao fornecedor);

b) Não epresentação de situação regular durante â vigência da ARP ou dos respectivos contratos:

aplicação da sanção prevista na alínea "c" (calculada sobre o valor total adiudicado ao fornecedor);

sEToR DE LlclTAçÔEs (licitacao.canapi@gmail.com)
Avenida Joaquim Tetê ne 336, Centro, Canapl/At, CEP: 57.530{OO
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cl infrações de menor gravidade que não ensejem prejuízos à AdminlstÍaÉo: aplicação da sanção

prêvista na alÍnêa "a";

dl Por dia de atraso quanto ao cumprimento das determinaçôes exaradas pela Contratante: aplicação

da sanção prevista na alínea "b" (calculada sobre o valor total adjudicado eo fornecedor ou sobre o

valor total do contrato, ou sobre o valor da parcela a que se refere a deteÍminação, conforme o caso,

até o máximo de dez por cento daqueles valores, por ocorrência);

el Atraso quanto à assinatura do contrato, no prazo estabelecido na ARP, contado a partir da

convocação pela Administração: aplicação da sanção prevista na alínea "b" (celculada sobre o valor do

contrato, até o máximo de dez por cento daquele valor);

0 Recusa de assinar o contrato, quando convocado pela Administração: aplicação da sanção prevista

na alínea "d" (calculada sobre o valor do contrato);

Parágrefo Setundo - No caso de descumprimento des ocorrências elencades no termo de referêncie (ANExO

l) serão aplicadas as penalidades definidas do lnstrumento Convocatório.

PaÍálrafo Têrcelro - Em caso de ocorrência de inadimplemento de termos de presente ARP não contemplado

nas hipóteses enteriores, a Administração procederá à apuíação do dano para aplicação da sanção

apropriade âo ceso concreto, observado o princípio da proporcionalidâde.

Parágraío Quarto - Comprovado impedimento ou reconhecida força maior, devidamente justificado e acelto
pele Administração, em relação a um dos eventos arrolados no Parágrafo Primeiro deste Artigo, a empresa

ficará isenta das penalidades mencionadas.

ParágtaÍo quinto - A critério desta Administração, nos termos do art. 87, § 2e, da Lei nc 8.666/93, e

considerando a gravidade da infração cometida, ocorrendo quaisquer das hipóteses indicadas no PaJágralo

Primelro, assim como nos casos previstos no Parágrafo feÍceiro, a sanção prevista na alínea "e" ou na alínea

"f do caput deste artigo poderá ser aplicada isolada ou cumulativamente com quaisquer das multas previstas

nas alíneas "b" a "d" do mesmo dlspositivo.

Parátrafo Sexto - As penalidades fixadas nesta Cláusula serão aplicadas através de Procêsso Administrativo
a cargo da Secretaria de Administração do Município de Canapi, no qual serão assegurâdos à emprese o

contraditório e a ampla defesa.

Art. 16. O Fornecedor terá sêu registro cancelado:

l- Por iniciativa da Administração, quando:

a) não cumprir as exiSências do instrumento convocatório e as condições da presente ARP.

b) recusar-se a retirar a nota de empenho no prazo estabelêcido, salvo por motivo dêvidamente
justificado e aceito pela Administração;

c) der causa à rescisão administrative decorrente desta ARP;

d) em quaisquer das hipóteses de inexecução total ou parcial reletivo ao presênte Registro dê

Preços;

el não manutenção des condições dê hebilitação;

fl não aceitar a redução do preço registrado, na hipótese prevista na legislação;

SETOR DE tlClTAçÕES (licitecao.canapi@gmail.com)
Avenida Joaquim Tetê nq 336, Centro, Canapi/Al- CEP: 57.530-0OO
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g) sofrer sanção prevista nos incisos lll ou lV do ert. 87 da Lei nc 8.666/93, ou no art. 7e da Lei ne

70.s2O/2OO2;

h) em razóes de interesse público, devidamente justificadas.

ll - Por iniciativa do próprio fornecedor, desde que apresentê solicitação por escrito e comprove

impossibilidade de cumprimento das exigências insertas neste Retistro de Preços, tendo em vistâ Íato

superveniente, decorrênte de caso fortuito ou força maior, aceito pelo óRGÃO GERENCIADOR, que

comprovadamente venha â comprometeÍ a perfeita execução contratual.

PaÍágrafo Prlmeiro. Na ocorrência de rescisão edministretiva, nostermosdo art.79, inc. l, da Leine8.666193,

ficam assegurados os direitos da Administração contidos no art. 80 da mesma lei, no que coubêr.

PaÍágÍafo Setundo. O cencelamento de registro, assegurados o contraditório e a ampla defesa, deverá ser

formalizado mediante competente processo administrativo com despacho fundamentado do Secretário de

Administração, ÓRGÃo GERENctADoR.

Parátrafo Tercelro. O fornecedor terá também o seu registro cancelado se incorrer em al8uma das infraçõês

elencadas no inciso l, alíneas "a" a "g" deste artigo, perante os órgãos participantes ou que aderirem a ARP.

AÉ. 17. Os casos omissos desta ARP serão resolvidos de acordo com os termos da Lei ne. 8.556/93 e do

Decreto tederal ne 7.892, de 23 de janeiro de 2013, ou legislação vigente à época do fato ocorrido.

Art. 18. Pare dirimir questões oriundas da presente ARP será competente o foro da comarca do Município de

canepi- Alagoas, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

E por estarem âssim ejustados, combinados e contrâtados, as partes formam o presente termo em três vias

de igual teor e forme, para um só efeito, o que fazem na presença das testemunhas abeixo assinadas que a

tudo presenciaram.

Canapi/AL, xx de xxxxx de 2023

xx»ogxxx.xj(
Prefeito

MUNICíPIO DE xxffixxxr
ContÍatante

Xxxxxxxxxxxluxxxxxx
SECRETARIA DE AOMINISTRAçÂO

órgão Gerenciador

xxxxxxxxxxxxxxx
Fornecedor Eeneficiário

SETOR DE LlclTAçÕEs (licitaceo.canapi@gmail.com)
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AÍ{EXO ÍI A

PROPOSTA PARA FORMACÃO DE CADASTRO DE RESERVA

EMPRESA CNPJ, pârticipante do Pregão Eletrônico ne -12023, aceita cotar os bens objeto do

certame com preços iguais aos dos licitantes vencedores, nes mesmas unidades e quentitetivos, conforme

tabela âbaixo.

1oca|,....... de ...............de 2020

Representante Legal da Empresa

OBS.: Os lnteressados dwerão preencher os campos Íeletlvos eo valoÍ apenas com relação aos itens que

têm interesse em reduzlr.

SETOR DE LICITAçÕES (liciteceo.canepi@gmail.com)
Avenida Joaquim Tetê ne 336, CentÍo, Canapi/AL, CEP: 57,53G000

EMPRESA:

CNPJ: Teleíone: e,mail:
Endereço:

Item Quant.
Llcltade

Descrlção do ltem
MaÍca

Unldade
valoÍ

Unltário
(Rsl

Valor
Total
(Rst

01 (duas casas

decimais)

(duas

casas

decimais)

02

TOTÂI GERAT
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ANEXO III B

CADASTRO DE RESERVA

(ART. 11 do Decreto Federal ne 7.892/2013)

1! Cl-ASStF|CADA

PROCESSO ADMtNtSTRAflVO Nr --12023
PREGÃO ELETRôNtCO Ne _/2023

obreto: REG|STRo DE PREçOS PARA FUTURA E EVENÍUAI XXXXXXX XXTOfiXXXXXXXX, a Íim de atender es

necessidades das xxxxxxxxxxxxxxxxxxx dâ Secretarie Municipal de Xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxnuxxxxxx do

Município de Canapi/AL.

ANEXO

Ao subscrever o prêsente anexo, a empresâ ecima identificada obriga-se ao cumprimento de todos os

encargos estebelecidos nesta Ata de RetlstÍo de Preços - ARP, nos exatos termos do resultado final obtido

no procedimento licitetório.

NOME

CPF:

RG:

EMPRESA:

CÍ{PJ: TeleÍone: e,mail:
Endereço:

Item Quant.
Licitadâ

DescrlÉo do ltem
MaÍcâ

Unldade
valor

Unitário
íR9l

valor
Total
(Rsl

01 (duas casas

decimais)

(duas

casas

decimais)

02
TOTAI GERAT

sEToR DE LlclTAçÕEs (licitaceo.canepi@gmail.com)
Avenida Joaquim Tetê ne 335, Centro, Canapi/Al, CEP: 57.530"000
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ANEXO IV

MINUTA DE CONTRÂTO N'XX)o(

TERMO DE COÍ{TRATO ADMINISTRATIVO, qUE

ENTRE SI CELEERAM O MUI{ICíPIO DE XXXXX E A

EMPRESA XXXXXX, PARA PRESTAçÍO DE SERVIçO

DE[(mmm.

CONTRATANTE: O MUNICíPIO DE xxpo(/Al- inscrito no CNPJ xxxxrç nêste eto representado pelo Prefeito

Municipal, Sr. xffi, inscrito no CPF ne xxxxx e Cédula de ldentidedê ne )oo«x;

COÍ{TRÂTADA: A empresa XXXXXX, inscrita no CNPJ sob o n. XXXXXn« e estabelecida na XX»UXXXXX,

representada pelo seu XfüX»U, Sr. X§XXXXX, inscrito no CPF sob o n. )ü)üXXXXXX, de acordo com a

representação legal que lhe é outorgade por (...procuração/contrato social/estatuto social...);

INTERVEÍ{IENTE: Secretaria Municipal de XXXXXXXXXXX, situada a xxxxxxxxxxxrxxxx ne xxs, bairro xxxxxx,

neste Município, neste eto representado pelo(a) Secretário(a) xxxxxxxxxxxxxxx, portador(a) do CPF nc

xxxxxxxxxxxx ê Cédula de ldentidade ns xxxxxxxxx§xxxxx;

os coNTRATANTES celêbram, por força do presente instrumento, CONTRATO DE PRESIAçÂO DE SERvIço DE

mmx, o qual se regeé pelâs disposições da Lei ne 8.666, de 21de iunho de 1993, da Lei ne 10.520, de 17 de

iulho de 2002, do Decreto Federal ne 10.024, de 20 de setembro de 2019, do Decreto Federal nc 7.892, de 23

de janeiro de 2013, e, demais normas legais eplicáveis, mediante as seguintes cláusulas:

cúUsUtA PRIMEIRÂ - Do oBJETo

1.1. O presente contrato tem como obreto a CONTRATAçÃO DE EMPRESA PARA PRESTÂçÂO DE

SERVIçO DE xxxxx, destinados à manutenção das atividades da Secretaria de xxxxxx/Al- conforme

especificações e quantidades discriminadas no seu Anexo I - Termo de ReÍerêncla do Edital do

Pregão Eletrônico n.o ---12023.

CúUsUtA SEGUNDA - Do PRAzo E FoRMA DE EXECUçÂO

2.L. Os serviços de xxxxxxx serão requisitados à CONTRATADA, medientê Ordem de Serviço, emitida pelo

gestor responsável, via fax ou outro meio de comunicação, com antecedência máxima de xxxx

(xxxxxxxx), que êspecificará os locais a sêrem prestados os serviços bem como o período de

prestação dos mesmos;

2.2. O recebimento do objeto licitado dar-se-á nos termos do art. 73, inciso I e seus paráBrafos, da Lei no

8.666/93, compreendendo duas etepas distintas:

2.2.L. O recebimento provisóíio, no ato da entrega, para efeito de posterior verificação de sua

conformidade com as especificações constantes do Anexo I - Têrmo de Referêncla do

Editâldo Pregão Eletrônico n.e --12023 e da proposta da Contratede.

2.2.2. O recebimento definitivo, pelo responsável pelo ecompenhamento e fiscalização deste

contrato, mediante termo circunstanciado, podendo ser lavrado no verso da Nota Fiscel

SETOR DE LICITAçÕES (licitacao.canapi@gmail.com)
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representativa ou em documento específico, no prazo de até xx (xx) dias útêis, contedos

do recebimento provisório, e consistirá na veriÍicação da conÍormidade com as

êspecificeçôes constantes do Anexo I - Termo de Reíerêncla do Editel do Pretão

Eletrônico n.e ---/2023 e da proposta da Contrâtada.

2.3. caso insetisfatório a qualidade dos serviços, lavrar-se-á um Termo de Recusa e Devolução, no qual

se consignarão vÍcios, defeitos ou incorreções existentes, resultente da desconformidade com as

especificaçôes descÍiminadas no Anexo I - Íermo de Referência do Editâl do Pregão Eletrônico n.e

--12023.

2.4. A CONTRATADA está obrigeda a reparaÍ, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às sues

expensas, no total ou em parte, os seÍviços em que se verifiquem vícios, defeitos ou incorreções, no

prazo de xux (xxxxxxx) horas, após o que se realizará novamente a verificação da sue boa qualidade.

2.4-L- Caso as providências previstas no subitem anterior não ocorram no prazo previsto ou os

serviços sejam novamente recusados, estará a CONTRATADA incorrendo em atraso na

execução, Íicando sobrestado o pagâmento até â realização das correções necessárias,

sem prejuízo da aplicação das sanções cabÍveis.

2.5. O recebimento provisório ou dêfinitivo não exclui a responsabilidade civil da CONTRATADA pelos

padrões adequedos de qualidade, segurança, durebilidade e solidez dos serviços prestados, nem a

ético-profissional pela perfeita execução deste contreto.

cúUsUI.Â TERCEIRÂ - Do vAToR Dio coNTRATo

3.1. o valor global deste contrato é de RS xxxxxx (xxxxxx).

3.2. Os valores unitários contratados são os constantes da tabela abaixo:

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx

3.3. O preço acordado neste contrato será fixo e irreejustável durante a vitência contratual.

cúUsUIÁ QUÂRTA - DA DESPESA

4.1. A despesa com o serviço de que trata o objeto deste contrato corre à conta do seguinte crédito
orçamentário, constante do orçamento da (XXXórgão interessedoXXX) para o exercício financeiro de
20-: Programa de Trabalho (X)G); Elemento de Despesa (xxx); Fonte de Recursos (xxx).

cúUsUlÁ qUINIA - DA vIGÊNGIA E DÂ EFICÁCIA

5.1. A vigência deste contrato prazo de vigência de 12 (doze) meses, contados da deta de sua âssinatura,

podendo ser prorrogada nos termos da Lei ne 8.666/1993.

CúUSUIÁ sExÍA - Dos ENCARGoS Do GoNTRÂTANTE

6.1. Cabe ao CONTRATANTE:

6.1.1. Acompanhar e fiscalizar a execução dos serviços;

6-1-2. Proporcionar todas as facilidades para que a CONTRATADA possa cum prir com a obrigação

de execução dos serviços dentro das normas do contrato;

6.1.3. Efetuar o pagamento à CONTRATADA, nos termos deste contrato;

SEÍOR DE LICtTAçÕES (licitacao.canapi@gmail.com)
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6.1.4.

6.1.5.

5.1.6.

6.L.7.

Aplicar à CONTRATADA as sanções cabívêis;

Documentar as ocorrências havidas na execução do contrato;

Fiscalizar o cumprimento das obrigâções contratuais pela CoNÍRATADA;

Prestar as informações e esclarecimentos etinentes ao objeto do Contrato que venhem a

ser solicitados pela CoNTRATADA.

Publicar os extratos do contrato e de seus aditivos, se houver, na imprensa oficial do

Município.

Promover, por meio do Gestor do contrato, o acompanhamento e a fiscalização do

contrato, sob aspectos quantitetivos e qualitativos, anotando em retistro próprio as

falhas detectadas e comunicando à CoNTRATADA as ocorrências de queisquer fatos que,

a seu critério, exiiem medidas corretivas por parte da mesma;

prestar as informaçóes e os esclarecimentos pertinentes que venham a sêr solicitados

pelos empregados da contrateda ou por seus prepostos;

Emitir ordem de serviço, expedida pela Prefeitura Municipal de Canapi, assinadas pelo

Gestor ou Gestor de Contreto, em duas vias, sendo que a primeira via será destinada à

CONTRATADA e a segunda via ao arquivo do Setor competente, para controle e

acompanhamento dos serviços prestados;

supervisionar a êxecução dos serviços, por intermédio do Gestor do contrato designado

especialmente para acompanhar e fiscalizar.

6.1.8

6.1.09

6.1.10

6.1.13.

5.1.14

cúUsuu SÉNMA. DOS ENCARGOS DA CONTRAÍADA

7.1. Câbe à CONTRAÍADA o cumprimento das seguintes obri8ações:

7.fJ. Executâr os serviços contratados obedecendo as especificaçóes, quantidades e obriSeções

discriminadas no Anexo I - Termo de Referêncla do Edital do PreSão Eletrônico n e --
12023)

7.7,2, Oferecer os serviços contratados com qualidade.

7.L.3. Respeitar as normas e procedimentos de controle interno, inclusive de acesso às

dependências do CONTRATANTE;

T.L.4.comunicaraoCoNTRATANTEqualqueranormalidadeconstatadaeprestaros
esclarecimentos solicitados;

7.t.5. Manter, durante toda a execução deste contrato, em compatibilidade com as obrigações

por ela assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na liciteção;

7.1.6. Arcar com as despesas decorrentes de qualquer infração cometida por seus empregados

quando da execução do objeto contratado;

7.L.7. Reperar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em

parte, os serviços recusados pelo CONTRATANTE, sem que caiba qualquer acréscimo no

Preço contrâtado;

sETOR DE tlclTAçÕEs (licitacao.cenapi@gmail.com)
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7.7.8.

7.L.9

7.1.10

7.t.tL

7.7.L4.

7 .t.15.

7.1.76

Realizar, sob suas êxpensas, a exêcução do objeto deste Contrato, nos prazos fixados na

cláusula Segunda;

Comunicar ao CONTRATANTE, no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas, a contar

do término do prazo de execução dos serviços, os motivos que impossibilitaram o

cumprimento dos prazos previstos neste Contrato.

Manter preposto, aceito pela CONTRATANTE, durante o período de vigência deste

contrato, para reprêsêntá-la sempre que for necessário.

Providenciar a imediâta correção das deficiências, falhas ou irregularidades apontadas

pelo Gestor do contrato na execução do mesmo;

Responder, civil e penalmente, por quaisquer danos materiais ou pessoeis ocasionados à

CONTRATAÍ{TE ou a terceiros, por seus empregados, dolose ou culposamente, bem como

em caso de acidentes que possam ser vítimas seus empregados, prepostos, usuários dos

sêrviços ou servidores da Prefeitura Municipal de Cânapi, durante a prestação dos

serviços;

Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o prêsente Contrato sem prévia

autorização, por escrito, da CONTRATAÍ{TC;

Substituir, sempre que exigido pela COÍ{ÍRATANTE e indêpendentemente de justificação

por partê desta, qualquer empregedo ou preposto, cuia atueção ou comportamento seja

julgado preiudicial, inconveniente ou insatisfatório à prestação do serviço;

zelar pela boa e fielexecução dos serviços contrâtados;

Dispor de meios adequados dê comunicação (telefone fixo, celular e e-mail) para relatar

ocorrências e facilitâr contatos entre o GESToR Do cONTRATO e a CoNTRATATADA;

7.L.17.

7.1.18.

7.L.Lg- Responder por todo ônus, relativo a salários e encarSos sociais e legais, impostos e

seguros, referente aos seus empregados;

7.L.zO. Fornecer relação de endereços de filiais e balcôes de atendimento, quando houver;

7.L-21- Comprovar que a empresa está em dia com suas obrigaçõês trabalhistas e Íiscais;

7.1.22. Credenciar preposto(s) pare representá-la, permanentêmente, junto à COI{TRAÍANfE,

com a incumbência de resolver todos os assuntos relativos à execução do contrato.

À corutnetaDA cabe assumir a responsabilidade por:

7.2.1- Em releção aos seus funcionários, que não manterão nenhum vínculo empregatício com

o CONTRATANTE, portodas as despesas decorrentes da execução do contrato e por outras

correlatas, tais como seláÍios, seguros de acidentes, tributos, inclusive encârgos

previdenciários e obrigeçôes sociais previstos na legislação social e trabalhista em vigor,

indenizações, vale-refeição, veles-trensportes e outras que porvêntura venham a ser

criadas e êxigidas pelo Poder Público;

7.2.2. Todos os encartos de possível demanda trebalhista, civil ou penal, relecionada à execução

deste contrato, originariamente ou vinculada por prevenção, conexão ou continência;

7.2.3, Encargos fiscais e comerciais resultantes desta contratação.

sEToR DE LlclTAçÔEs (licitacao.canepi@gmail.com)
Avenida loaquim Tetê ne 336, Cent.o, Canapi/AL, CEP: 57.530{00
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7.3 A inâdimplência dâ CONTRATADA, com referência âos encargos estabelêcidos no subitem anterior,

não transfere a responsabilidade por seu pagamento ao CONTRATANTE, nem pode onerar o objeto

destê contrato, ra2ão pela qual a CONTRATADA renuncie expressamente a qualquer vínculo de

solidariedade, ativa ou pessiva, com o CONTRATANTE.

São expressamente vedadas à CONTRATADA:

7.4.L. A contratação de servidor pertencentê eo quadro de pessoal do CONTRATANÍE durante

a vigência deste contrato;

7.4.2. A veiculação de publicidade acerca deste contreto, salvo se houver préviâ eutorização da

Administração do CONTRATANTE;

7.4.3- A subcontrateção total ou parciel de outra empresa pâra e execução do objeto deste

contrato.

7.4

cúusurÁ orrAvA - Do acoMpaNHAMENTo E DA FtscAuzaçÃo

8.1. Durante a vigência deste contrato, â execução do obieto é acompanhade e fiscalizada pelo Sr. (XXX

nome, cargo, empreto ou função, lotação e matrícula funcional...), designado Gestor.

8.2. O gestor deste contÍato terá, entre outras, as seguintes atribuiçóes: expedir Ordens de Serviço;

proceder eo acompanhamento técnico da execução dos serviços; fiscelizar a execução do contrato

quanto à qualidade deseiada; comunicar à coNTRATADA o descumprimento do contrato e indicâr

os procedimentos necessários ao seu corÍeto cumprimento; solicitar ao CONTRATANTE a aplicação

de penalidadês por descumprimento de cláusula contrâtual; fornecer atestados de capacidade

técnica quando solicitado, desde que atendidas às obrigações contratuais; atestar as notas fiscais

pera efeito de pagamentos; recusar os serviços cuia execução não se verifique perfeita, visto em

desacordo com especificações discriminadas no Termo de Referência e solicitaÍ sua reparação,

correção, remoção ou substituição, no totalou em parte; solicitar à CONTRATAOA e ã seu preposto

todas as providências necessárias à boa execução do contrato.

cúUsUtA Noi{A- DA TIQUIDAçÃO E DO PAGAMENTO

9.1. A CONTRATADA deve apresentar, após a execução dos serviços, nota fiscal em 2 (duas) viâs, emitidas

e entregues ao setor responsável pêla fiscalização do contrato, paÍa fins dê liquidação e pagamento,

acompanhada da comprovação de regularidade junto à Seguridade Social, ao Fundo de Garantie por

Tempo de serviço e às Fazendas Federal, Esteduel e Municipal de seu domicílio ou sede, além de

certidão negetive de débitos inadimplidos pêrante a Justiçe do Trabalho.

9.2. O pagamento será efetuado pelo CONTRATANTE, até:r0 (tÍintal dlas após o recebimento da Nota

Fiscal e/ou Fatura enviada pela Contratada, mediante ordem bancária creditada em conta corrente

do FORNECEDOR.

9.3. Nenhum pagamento será eÍetuado à CONTRATADA na pendência de qualquer uma das situâçôes

abaixo êspecificadâs, sem que isso gere direito a alteração de preços ou compensação financeira:

9.3.1. Recebimento definitlvo dos serviços de conformidade com o disposto na Cláusula

setunda;

9.3.2. Apresentação da documenteção disffiminada no item 9.1 desta cláusula.

SETOR DE LlclTAçÕES (licitâcao.canepi@gmail.com)
Avenida loaquim Tetê ne 336, Centro, Canapi/AL, CEP: 57.530-000
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Havendo suspensão de pagamentos na forma do subitem anterior, a CONTRATADA será notificâda

do descumprimento do ejuste para, no prazo de 10 (dez) dias, efetuar a regularização necessária,

sob pena de eplicação dê penalidade e rescisão contratuel, esta na forma da Cláusule Doze, subitêm

12.2.1., em rezão do não cumprimento da cláusula Sétima, subitem 7.1.6., deste contrato.

9.4.1. Ultrapassendo o prazo acima referido, sem prejuÍzo da penalidade e de rescisão do

contrato, o pagamento deverá ser liberado.

o coNTRATANTE pode deduzir de importânciâs devidas à CONTRATADA os valoíes correspondentes

e multas ou indenizações por ela devidas.

Citado para se defender em processo judicial de terceiros, de natureza civil ou trabalhista, inclusive,

mas não exclusivamente de empregado ou êx-empregado da cONTRATADA, o coNÍRATANTE ferá o

cálculo dos direitos pleiteâdos e, após delê notlficar a CONTRATÂDA, reterá o correspondente valor

para fa2er frente a eventual condenação, deduzindo-o dê importâncias devidas à cONTRATADA.

9.6.1. O vâlor será restituído à CONTRATADA somente após a prova cabal do acerto definitivo

entre a CONTRAÍADA e o terceiro litigante, quando restar demonstrada a inexistência de

qualquer risco de condenação para o CONTRATANTE.

9.6.2. A CONTRATADA se obriSa a exibir eo CONTRATANTE, sempre que solicitada, os

documentos comprobatórios do efetivo cumprimento das obrigações referentes ao

processo judlclal mencionado neste item.

9.6.3. O valor a que faz referência este item não renderá juros ou correção monetária, o qual

poderá ser substituído, a pedido da CONTRATADA, por outra modelidade de garantia que,

a critério do CoNTRATANTE, for considerada idônea.

Havendo atraso nos pagamentos por parte do Contratente, sobre a quentia devida incidirá correção

monetária nos termos da lei, calculados "pro rata tempore" em relação ao atraso verificado.

cúusurÁ DEz - DA ALTERAçÃo Do coNTRATo

10.1. Este contrato pode ser elterado nos casos previstos no art. 65 da Lei n.8.666/93, desde que haja

interesse do CONTRATANTE, com a aprêsentação das devides justificativas.

cúusulÁ oÍ{zE - oAs sAÍ{çôEs

LL.L. A CONTRATADA que, por qualquer formâ, não cumprir as normâs do contrato celebredo está sujeitâ

às seguintes sanções, assegurados o contÍaditório e ampla defesa:

11.1.1. Advertênciaformal;

7f.L.2. Multa de 0,3% (três décimos percentuais);

11.1.3. Multâ de 0,5% (cinco décimos percentuais);

L1.7.4. Multa de até 5% (cinco por cento);

11.1.5 suspensão tempoíária, pelo período de até 02 (dois) anos, de participação em licitação e

contratação com este Município;

SEroR DE LlclTAçÕES (licitacao.canapi@tmail.com)
Avenida loaqulm Tetê ne 335, Centro, Canapi/At, CEP: 57.530-000
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11.1.6 decleração de inidoneidade, que o impêde de participar de licitâções, bem como de

contratar com a Administração Pública pelo prazo de até cinco anos'

As sanções previstas nos subitens 11.1.1., 11.1.5. e 11.1.6. deste contrato poderão ser aplicâdas

.iuntamente com a sanção de multa.

A advertência consiste em repreensão por escrito imposta pelo não cumprimento das normas do

contrato celebrado.

Especificamente quanto às hipóteses descritas abaixo, a futura contratada estará sujeita às seguintes

sânções, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal que seus atos ensejarem:

L1.4.7. Felhas ou irregularidades que não acarrêtem preluízos à Administração, consideradas a

natureza e a gravidade da infração cometida: aplicação da sanção prevista no subitem

11.1.1.;

7f.4.2. Reincidência em felhas ou irregularidades já punides com advertência formal: âpllcação

da sanção prevista no subitem 11.1.4., por ocorrência;

11.4.3. Por dia de atraso quanto ao prazo de início da execução, aplicação da sanção prevista no

subitem 11.1.2., até o máximo de 10% (dez por cento) do valor total do Contrato;

LL.4.4. Por dia de interrupção da execução sem justa ceusa e prévia comunicação a esta

Prefeiture: eplicação da sanção prevista no subitem 11.1.3., até o limite de 20% (vinte por

cento) do valor mensal do contrato, por ocorrência;

11.4.5. Por die de atraso quento âo cumprimento de quaisquer dos prazos estabelecidos no

instrumento de Contrato, ou decorrente de determinação exarada pela Administração,

excetuando-se a hipótese prevista no subitem 11.4.3.; aplicação da sânção prevista no

subitem 11.1.3., eté o limite de 10% (dez por cento) do valor mensal do Contrato, por

ocorrência.

Na ocorrência de falhas ou irregularidades diferentes daquelas indicadas no item anterioÍ, a

Administreção poderá eplicar à futurâ contratada quaisquer das senções listadas no item 11.1,

consideradas a natureza e a gravldade da infração cometida e sem prejuÍzo da responsabilidade civil

e criminalquê seus atos ensêjarem.

A critério desta Prefeitura e nos termos do art. 87, § 20, da lei ne 8.666/93, as sanções previstas nos

subitens 11.1.5. e 11.1.6 poderá ser aplicada cumuletivamente com quaisquer das multas previstas

nos subitens 11.1.2 a 11.1.4.

As multas previstes nesta cláusula, caso sejam aplicadas, serão descontadas por ocasião de

pagamentos futuros ou serão pages por meio de Documento de Arrecadação Municipel (DAM) pela

futura contratada no prazo que o despacho de sua aplicação determinar.

As sanções fixadas nesta cláusula serão aplicadas nos autos do processo de gestão do contrato, no

qualserá assegurado à futura contratada o contraditório e a ampla defesa.

O atreso, para efeito de cálculo de multa, será contado em dias corridos, a partir do dia seguinte ao

do vencimento do prazo de execução dos serviços, se dia de expediente normal no órgão ou entidade

interesseda, ou do primeiro die útilsetuinte.

SEIOR DE LlclTAçÔES (licitacao.canepi@Smail.com)
Avenida Joaquim Íetê no 336, CentÍo, Canapi/AL, CEP: 57.530-000
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Decorridos 30 (trinta) dies de atraso injustificado na êxecução dos serviços, a Nota de Empenho ou

contrato deverá ser cancelada ou rescindido, exceto se houver iustificado interesse público em

manter a avença, hipótese em que será aplicada multa.

A suspensão e o impedimento são sanções administrativas que temporeriamente obstam a

participação em liciteção e a contratação, sendo aplicadas nos seguintes prezos e hipóteses:

11.11.1. Por até 30 (trinta) dias, quando, vencido o prazo da Advertência, a CONTRATADA

permenecer inadimplente;

11.11.2. Por até 12 (doze) meses, quando a CONTRATADA falhar ou freudar na execução do

contrato, comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude Íiscal;

e

11.11.3. Por eté 24 (vinte e quatro) meses, quando a CONTRATADA:

11.11.3.1. Praticar atos ilegeis ou imorais visando frustrar os objetivos da contratação;

ou

11.11.3.2. For multada, e não efetuar o pagamento.

o prezo previsto no item 11.11.3 poderá ser aumentado eté 5 (cinco) anos.

O descredenciemento ou a proibição de credenciamento no sisteme de cadestramento de

fornecedores são sanções administrativas acessórias à aplicação de suspensão temporária de

participação em licitação e impedimento de contratar, sendo eplicedas por igual perÍodo.

11.13.1. A declaração de inidoneidade para licitar ou contratar será aplicada à vista dos motivos

informados na instrução processual, podendo a reabilitação ser requerida após 2 (dois)

anos de sua aplicação.

11.13.2. A declaração de inidoneidade para licitar ou contrâtâr permanecerá em vigor enquanto

perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seia promovida a

reabilitação perânte a própria autoridade que âplicou a sanção, a qual será concedida

sempre que a CONTRATADA ressarcir os prejuÍzos resultantês da sua condute e depois de

decorrido o prazo das sanções de suspensão e lmpedimento aplicadas.

11.10.

11.11.

LL.t2.

11.13.

ctáusutA DozE - DA REsctsÃo

12.7. A inexecução total ou parcial deste contrâto ensêja e sua rescisão, conforme disposto nos artigos 77

a 80 da Lei n.s 8.666/93.

12.2. A rescisão deste contrato pode ser:

72.2.1. Determinada por ato unilateral e escrito do CONTRATANTE, nos cesos enumerados nos

incisos la Xll e XVll do artigo 78 da Lei mencionâdâ, notificendo-se a CONTRATADA com a

antecedência mínima de 30 (trinte) dies, excêto quanto ao inciso xvll;

L2.2.2. Amigável, por acordo entre as partes, reduzida a termo no processo de licitação, desde

que haja conveniência para o CONTRATANTE;

L2.2.3. Judicial, nos termos da letislação vigente sobre a matéria.

sEToR DE LlclTAçÕEs (licltacao.canapi@gmail.com)
Avenida Joaquim Tetê ne 335, Centro, Canapi/Al- CEP: 57.530-000
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L2.3 A rescisão administrativa ou amigável deve ser precedida de autorização escrita e fundamentada da

autoridade competente.

Os casos de rescisão contratual devem ser formalmente motivados nos autos do processo,

asseturado o contraditório e a ampla defesa.

A CONTRATADA reconhece todos os direitos do CONTRATANTE em ceso de eventual rescisão

contratual.

L2.4.

t2.5

cúUsUtA TREZE - DA Fuí{DAMENTAçÃO tEGAt E DA VINCUTAçÃO À ATA DE REGIíRO DE PREçOS - ARP

E À PRoPosíÍA

13.1. O presente contrato fundamenta-se:

13.1.1. Na Lei Federal ne 8.6661L993i

13.1.2. Nâ Lei Federal ne l0.520l2oo2;

13.1.3. Nos Decretos Federais ne 10.02412019 e 7.8921208;

13.2. O presente contrato vincu lâ-se aos termos do Processo Administrativo ns xxxxx/2023, especialmente

à proposta do licitante e à Ata do Registro de Preço n.e --12023, e qual fora consolidada êm

decorrência do Pretão Eletrônico n.e --/2023.

cúUsUtA QUAToRZE - DAs DIsProsIçÕEs GERÂIS

L4.t. Qualquer omissão ou tolerância de uma das partes, no exigir o estrito cumprimento dos termos e

condições deste contrato ou ao exercer qualquêr prerrogativa dele decorrente, não constituirá

renovação ou renúncia e nem afetârá o direito das partes dê exercêJo a qualquer tempo.

cúusurÁ eurNzE - Do FORo

15.1. As questões decorrentes da execução deste lnstrumento que não possam ser dirimidas

administrativamente serão processadas e julgadas no Foro da Comarca de Mata Grande/AL, que

prevalecerá sobre qualquêr outro, por mais privilegiado que seie.

Para firmeze e velidede do que foi pactuado, lavra-se o presente instrumento em 2 (duas) vias de

iguel teor e forma, para que surtam um só efeito, as quais, depois de lidas, são assinadas pelos ÍepÍesententes

das partes, CONTRATANTE e CONTRATADA.

XXX - Alegoes, XX de XXXXXXXn(X dê n(xx.

xxxxxxxxxxxxnou
Prefeito

MUNICÍPIO DE XXXX

Contretantê

SGGRETARTA MUNICTPAT DE 1...1
lnterveniente

Xxxxxxxxxxx»oüxxxxx
Secretário(a)

EMPRESA ÍRazão Socialda Empresâl
Contratada

Representante legal: [nome completol

SETOR DE LICITAçÕES (licitacao.canapi@gmail.com)
Avenida Joaquim Íetê ne 336, Centro, Canapi/AL, CEP: 57.530-000
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httpsrônc.org.br/ - INFôRMÂÇÕES: comissão Perrnanente de

Licitação, nô Avenidâ Mons€trhor Hildebraldo Vefissitao GuioaÉes,
n.02, Centô. Câmpo Alê8ÍdAL, das 08:00 às l2:m horas, pelos

sites, http://www.cartrpoalegre.al.gov.br/downloads/2Iicitaco€s/t e

https://bnc.org.bÍ/. Impugnações e esclarecimenios:
licitâcoes.pmca@gmail.com.
Campo Alegre/Al, 06 de dezembro de 2023.

FÁBUNÀ CÀRNEIRO E SILYÁ
Pregoein OÍicial

Publicado por:
Sâmara Mayra da Silva Ferreira

Cffl8o Iderdícrdor:496096t6

CÂMÁRA MUNTCIPÀL DE VEREAIX)RES
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

Reí. Pr€glo Eletrôrlco D' 0l/2023
Regirtro de Preços

Â CÂMARA MIJNICIPAL DE CÁ-[{API, no uso de suAS

. atribuiçoes e preÍrogativag, considerando legais os proc-e-dimefltos
v adotados, e, ainda, para que se produzam os devidos e legais efeitos,

8EqqryE:

HOMOLOGAR o resultÂdo da licitâção sob a modâlidade de Pregôo
ElêEôtrico D' 0U2023 (BNC - BOLS.4. NACIONÁL DE
COMPRAS), cujo objeüo é o Registro de pre4os para frrtura e

eventurl cootr.tsção de cEprcs. prn rqul§lÉo dc c{mbuldveb,
para atendeÍ as necessid«tes da Câmara de Vereadores do Municipio
de Canapi/Al, em favoÍ da ernpresa: MÁRIA SONIELMÁ SILVA
DE SOUZA, inscrita no CNPJ sob n' 07.483.858/0001{1, que na

ocasião atendeu aos termos do instrumeÍto catrvocatório dÂ licitação,
para a exeaução do objeto licitado, ficândo âs rrcsmas convocada§
para assinatura das atas dc registso dc pÍeços, nos tcrmo§ do aÍ. 64

câput, da lei n' 8.666/93, sob as penas da lei,

Publique-se c.mo condição de eficácia dos aulos.

CanapíAL, 06 de dezernbro de 2023

HÉLIO MÁCIEL SOUZÁ FERNÁNDES
Presidcnte

Pubüc.do por:
Thiago Joú Silva Macicl

Códt8o ldetrdficrdot:857EC608

SECRETARIA MUMCIPAL DE ADMIMSTRÂÇÃO
A!'ISO DE LICITAÇÃO PREGÂO EIITRôNICO 35D021

(sf,Gt NDA CH^MN)A)

AVISO DE LICITACÃO

O MUNICIPIO DE CANAPI, através do Setú dc Licitações âüsâ
que realizâ-á licitações coofofiúe resumo:

MOdSlidAdE: PREGÃO ELETRÔNICO N" 35/2023 (SEGT'NDA.

CHAMADA)
Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARÁ EVENTUAL E
FUTURA AQUISIÇÃO DE OXIGÊNIO MEDICINAL PTN
atender rs neccsidad€! da Secretirh de Saúde do nunicíplo de

CanrpVAl-
Tipo: Menor prêço.
Data e hora dâ sessâo dc disputâ: ?I.lunü2l, nt ll:30h (honáLrio dc
Brasília).
LoCAL: Sistcma elctônico do Bolsa Nâcionâl dc Comprâs - BNC,
através do site w$nv.bnc,org.br.
Os interessâdos poderâo reúar o Edital aFâvés do sit€i
www.bnc.org.br e se crcdenciarem ju o ao BNC - BOLS^
NACIONAL DE CoMPRÁS, no enderesô htE://btrc.org.br/sisteÍnÂ.

Informâçõ€s p€lo c-rnail: licitacao.canapi@gmail.com.

Canapi/Al. 06 de dezembro de 2023.

TLEBSON FABIÀNO MÁRTINS LIRA
Secretário Municipal de AdministÍsção

Publlcrdo por:
Gvaldo tna.io Dos Sa os

códlgo Idctrdflc.dor:70F5B72t

SECRETARIA MI'MCIPAL DE A)MINISTRÁÇÃO
AVISO DE LICITAÇÂO PREGÃO ELETRÔNICO 40/2023

AVISO DE LICITACÃO

O MUMCÍPIO DE CANAPI, através do Setor de Liciações aüsa
que realizani licitações côúforme resumo:

MOdAIitMC: PREGÂO ELETf,,ôNICO N" 
'Ol2023Objeto: REGISTRO DE P_REÇOS PARÁ FUTURA E

EI'ENTUÀL CONTRÂTAÇÃO DE EMPRE§À PARÁ
PRESTAÇÃO DE SER\'IçOS DE ENCÀMINHAMENTO DE
MATÉRIAS E ATOS DO FODER EXECUTTVO, dE§liN8dOS à

matrutctrção das atiüdades da SeaÍet,rio d€ AdminisEaÉo do

Município de Canapi/,Al-.
Tipo: Memr preço.
Datâ e hol-à da sessão de disputa:2U12l2023, às 9:30h (horário de

BrÀslliâ).
LOCAL: SisteÍra elet6nico do Bolsa Nacionál de ComprÀs ' BNC,
atssvés do sitê wu,w.bnc.org.bÍ.
Os interessados poderão retirôÍ o Editâl arravé§ do§ site§:

htD://www.cánâpi.sl.gov.bríâi,/32lEdital{c-Licitscao e

www.bnc.org.br e s€ crcdetrçiaÍem junto ao BNC - BOLSA
NACÍONAL DE COMPRA.ÍI, no cndereço www.bnc.org.br
hfonnáções p€lo e-Ínâil: licitacáo,cân pi@gmail.côm.

CanapíAl. 0ó de dezembm de 2023

TLEBSON FÁBUNO MÁTNNS LIRÀ
SecÍêtriÍio Municipal de AdministrsÉo

Pübllcldo Por:
Givâldo toaaio Dos Sados

Código ldctrtlfic.dor: I 8038E40

SECRETÀRIA MUMCIPAL DE ADMINISTRÂÇÃO
AVTSO DE LICITÂÇÃO PREGÃO ELETRÔNICO 4Tl2023

o MLMCÍPIO DE CÁNÁPI, .tsavés do setor de Licitsçõe§ âvisa

que realizará licitações cooforme resumo:

MOdAIidAdC: PREGÃO ELETRÔMCO N' .I1l2023

Obieto: REGISTRO DE PRECOS PARÂ FIITURA E
nür,xruel AeurslÇÃo DE iÊNERos ALMENTÍcros
PARA ATf,NDER ÀS NECESSIDÁDES DÀ SECRETARIA
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO - SEMEC DO MTJI\IICI}IO DE
CANÀPI REFERENTE AO EXERCICIO DE 202,I.

Tipo: Metror preço
Data c horn ds sessão de disputs: 2U12n023, à§ 10:30 (horáÍio de

Brasilia).
LOCAL: Sistema eletrônicó do Bolsa Nacionâl de CorpÍas - BNC,
através do site wsu,.bíc.oÍB.br.
os interessâdos podcrão retirar o ÉdilÁl atràve§ dos sites:

http://www.câoÂpi.al.gov.bÍ/lai/32lEditÂlde-Licitacâo e

www.bnc.oÍg.br e se credencisÍem junto ao BNC - BOLSA
NACIONAL DE COMPRAS, no cndereço www.bnc.org.b.
Informaçôes p€lo e-rÍlÂil: licitacao.canapi@gmail.corn

ÀVISO I'E LICITACAO

Cânapi/ÂL, 06 de dezembro de 2023

TLEBSON FÁBIÁNO MA.RTINS URÁ
Sectetário Municipal de AdoitristraÉo

www.diariomunicioal.com.br/ama r0
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PREFEITURA MUNICIPAI, DE CÁPIXABA

^v6o 
DE ugÍ flopitclo tiatallo ! l! !r/r@ - srp ra talztEt

R!.b.rturâ
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[ÁDÁ MÀirA vlLÂiot ca MotaÍÉrio

PE!o.lÉ

PREFEIIURÁ MUt'llClPAL OE RIO BnAl{@

^lIsa, 
t€ $,l 6a5lo

pnÉclo arErià$co sip i. zr9lral , atr G/prii!
A PEgalr. dr CPL 03 à Prêfêituô Muirldpd d. nlo Bánco - Á.rg torn.
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Pilclo ErÍioílrco u rrl8 - seD

avrso or udta€Io
PiEGlo ElErúao@ rü aolr@
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üdrÍa,.3 GüríoíÍr n r,|tb: i/b.bE; PiEGIO Êt.Erioxrco rir aoaQa oiáo:
nE66ÍtO DE tRE@s P iÁ FUrUM E EVEúÍrr I COflÍiAT (ÀO 0t EMPiES^ P iA
PiESÍÁCÀO Dt SÉivt@s Dt I CÁMNH ME!{ÍO OE MÂÍEirÁS E A16 0O pOOEÀ

ExtqrÍNO, êíh.(b a 'üEirl.o rts rtirldú É sÉÊrh d. AdÍúrlürCo ô
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à 9:3lh (noíaÍb & 8..31b). LocAL si!i!lt|. .Lnônko (b lot NÊi.l Ô co I.D -
Blc, .Erú. ô iE íw,DGdúà.,
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Ítl8soi{ aAErAr{O MAÂnl6 Ui

serúrb M',rdp.l d. ÀiÍasú.Co
arso or rEr Clo

PiEGIo aÃrôaaco ra avr@
O MUNICIPIO OE CAnÂã, .úÍ,C !b S.tEí ê LliüÉli. .n!. orr lt bnl

nobçac cúftnn É§Inor Moôlid.êr PiEGIo ELEÍIo rcó xl ar./lÍi23, oôlero:
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VENCEDORES DO PROCESSO - ADJUDICAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO NO /0/2023
Processo Administrativo No 1'1240004/2023

Tipo: REGTSTRO DE pREÇO
PREGOEIRO: cIVALDO tNACtO DOS SANTOS

Data de Pubticâção: O7t'12t2023 1B:gS:42

TOTAL DO PROCESSO: 326.730,00

G]BBOR PUBLIC|DADE E PUBL|CAçOES DE ED|TA|S
EIRELI EPP

í8.876.í 121000í -76 326.730,00

TE1 Ouent.: 1 Num: 142 Lance: 38,9'l

Item: í Unidade: cm MaÍca: DOU Modelo: DOU

DESCT|çãO: DIÁRIO OFICIAL OA UNIÃO (DOU). 01 COLUNA POR 8 CM DE LARGURA C/ FONTE 8
Ouantidade: 3.000 Val. ReÍ.: 55,76 Valor Unlt: 38,91

Total: í í6.730,00

Total ltem: 116.730,00
LOTE 2 Quant.: I Num: 113 Lance: 108,00 Total:'108.(xt0,00
Item: 'l Unidade: cm Marca: DOE Modelo: DOE

Descriçáo: DlARlo oFlclAL Do ESTADo DE ALAGoAS (DoE) - o1 coLUNA poR 12cM DE LARGURA c/ FoNTE I
Quantidade: í.000 Val. Ref.: 108,99 Valor Unit.: '108,00 Total ltem: 108.000,00
LOTE 3 Quant.: 1 Num: 090 Lancei 102,00 Total:'102.000,00
Item: 'l Unidade: cm Marca: JoÍnal Modelo: Jomal

99SCíçãO: JORNAL DE GRANDE CIRCUIáÇÃO - 02 COLUNAS 9,5 CM DE LARGURA - FONTE TIMES NEW
ROMAN

Quantidade: 1.000 Val. ReÍ.: 'ÍM,29 Valor Unlt: 102,00 Total ltem: 102.000,00

PREGOEIRO: clviL O DOS SA

EMBRO DE TA NETO

Gêrado em: 2610112024 15t39 12 1de1
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ATA DE SESSÃO - ADJUDTCAçÃO - parte I de 1

PREGÃO ELETRÔNICO NO 4Ol2023
Processo Administrativo No í 1240004/2023

Tipo: REGISTRO DE PREÇO
PREGOEIRO: GIVALDO INÁCIO DOS SANTOS

Data de PublicaÉo: 0711212023 18:35:42

MOVIMENTOS DO PROCESSO
O7112J2O23 1at :52 iTENSAGEM PREGOEI o
O condutor alterou o horáÍio limite paÍa envio de documentos @mplementares parc 0711212023 2lty:52
111121202311135:03 ESCLARECIXIENTO REQUERIDO GIBBOR PUBLICIDADE E PUBLICAÇOES DE EDITAIS EIREÚEPP
3oa taÍde comissáo de licitaçáo. A empresa Gibbor tomou conhecimento do certame PE 4Ol2023 e solicita os seg uintes

jomal impresso einda é o único meio confiáveldiante de várias fukenews lançádas no meio digital
clarecimentos; No item 3 - JORNAL OE GRANDE CTRCULAÇÁO, verilicamos que náo foi solicitado_,

E
ornal de circulaÉo imprêssa
alÍavés do jomal impressoo

que as pessoas tem acesso nas bancâs do seu conteúdo. Como a prebitura administra veóas públicas, â única foÍma dê manter a
TRANSPARENCIA desses reqJÍsos é sua divut oem mal sso. Diante disso pe untamos: Será aceito al 100% di tlal?,|

tRo
Prezado, o j circulaÉo a o edilal, deveÉ preêncher os rêquisitos previstos no inciso lll do a rligo 21 da
Ler 8.666/93, conÍorme o drsposto no item 3 do CAPÍTU LO "II - DA JUSTIFICATIVA' , constanle no Têrmo de Refêrência, deste modo
tem-se ue, o ornal 100% di ital não atenderá ao ex ido no edital

23 í2:3í:56 ME M PREGOEIRO

í2:02:52 RES
omalde grande

ESCLARECI E

o qual se íefere

çgry!!qEqryD9 A SOLICITAÇÃO DE EXCLARECIMENTO APRESENTADA PELA EMPREsA GIBBoR, É IMPoRTANTE
SALIENTAR OUE, AS EMPRESAS INTERESSADAS EM PARTICIPAR DO CERTAME DEVERÃo PREENcHER os REoUISIToS
PREVlsros No lNctso ttt Do ARTtGo 21 DA LEr 8.666/93, EM coNFoMtDADE coM o Dtsposro No trEM 3 oo cÀpFLó l
Do TERMo oE REFERÊNcA "II - DA JUSTIFICATIVA.
12112t2O23 12166;00 MENS AGEM PREGOEIRO
DIANTE DO EXPOSTO NA MENSAGEM ANTERIOR, RESTA EVIDENOE QUE O JORNAL lOO% DIGITAL NÃO ATÊNDE AO
EXIGIDO NO EDITAL.
1E/í 22023 18:í9:58 CADAS O DEFROPOSTA DE PARTAIiENTO DE PUBUCAÇôEs BRÀSttIA LTDA EPP
1 12J2021 í8:27:il3 AL DEDRoPo,sÍÂ DEPARTAMENTO PUBLICAÇÓES BRASILIA LTDA EPF
1enA2O23 10tl1|OA CADASTR O DE PROPOSTA FERNANDAFPONTIN-ME
2011212023 08t5O:09 CADASTRO DE PROPOSTA GIBBOR PUB LICIDADE E PUBLI S DE EDITAIS EIRELI EPP
2U1A2023 09103':26 ALTERAç ÁODEPROPOSTA GIBBOR BLICIDADE E PUBLI S DE EDITAIS EIRELI EPP

212023 17t06t ADASTRO D TA RAIA NTOS
2011212023 22t1O:16 ALTERAç ÃoD PROPOSTA RAIANA COSTA SANTOS
2111212023 09:3O :07 MENSAGEM PREGOEIRO
Bom dia senhores licitantes
211'12J2O23 O9t3O|32 MENSAGEM PREGOEIRO
Adi ta será iniciada

111212023 1Ot38: MENSAGEM EGOEIRO
SENHoRES LIcITANTES, o FoRNEcEooR GIBBoR PUBLIctoADE E PUBLtcAÇôES DE EDtTAtS EtRELt ESTÁ HABIL|TADo,
AVANÇAREMOS PARA A FASE DE MANIFESTAÇÁO DE RECURSOS,

21t121 11117i18 EM PRE tRo
CONSIDERANDO AS MANIFESTAÇÔES DE RECURSOS APRESENTADAS A SESSÁO ESTÁ SUSPENSA E SERÁ RETOMADA
APÓS DECORRIDOS OS PRAZOS PARA APRESENTAÇÃo DAS RAzôEs, coNTRAnnezóes E JULGAMENTOS DOS
RECURSOS E CONTRÂRRAZÔES SE FOR O CASO, SENDO A CONVOCAÇÁO REALIZADA COM ANTECEDENCIA MINIMA DE
24 HORAS CONFORME PREVISTO NO IÍEM 25-2 DO EOITAL, RESSALTE-SE QUE , CASO AS RÁZÓES NÂO SEJAM
APRESENTADAS, A CON VOCAÇÁO SÊ OARÁ APÓS O FINAL DESTE PRAZO
2610112024 15127,:38 mENSAG PREGOEIRO
coNvoco os FoRNEcEDoRES INTERESSADoS PARA A REToMADA DA SESsÁo oUE ocoRRERÁ No DtA 26/01zo24 ÀS
15:30
2610112021 15t30t41 EM PREG
BOA TARDE SENHORES LICITANTES

Gerado em: 2610'll2O24 '15:39:12

tRo

1de5
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2610112021í5:30:54 MENSAGEM PREGOEIRO
A SESSÁO ESTÁ RETOMADA,
26101120'l5t39t07 MENSAGEM PREGOETRO
Senhores licitantes, a sessáo está encenada, o processo será âdjudicado e posteriormente será homologado pela AutoÍidade
Competente.

LOTE í - AD.'UDICADO
DrÁRto oFrcrAL DA uNtÃo (Dou) - oí coLuNA poR 8 cM oE LARGURA c/ FoNTE I

VALORES UNITÁRIOS FINAIS
Item: 1 Unidade: cm Marca: DOU Modelo: DOU
Descriçáo: DrÁRto oFtctAL DA UN|ÁO (DOU) - 01 COLUNA pOR I CM DE tÂRGURA C/ FONTE I
Quantidade: 3.000 Valor Unit: 38,91 Valor Total: I 16.730,00

cLASSTFTCAÇÃO
Razão Social Num Documênto Ofertâ lnicial Oferta Final orí.(%) ME

I GTBBOR pUBLtCtDADE E pUBL|CAÇôES 142 18.876.112IOOO1_76 55.00 38,91 Sim
2 RAIANA COSTA SANTOS 120 18.310.785/0001S4 55,76 38,92 0,03 Sim
3 DEPARTAMENTO DE PUBL|CAÇÔES 1O't 24.6't8.152tOOO1_10 55,76 54,00 38,75 Sim
4 FERNANOA F PONTIN - ME o22',to.277.241tOOo,1-36 55,76 55,76 3,26 Sim

DESGLASSIFICADOS
Razão Social Num Documento Oíe.ta lniclal OfeÍtâ Final DiÍ.(%) ME

INABILITADOS
Razão Social Num Documênto Oferta lnicial Oferte Final DiÍ(%) ItE

MOVIMENTOS DO LOTE
07 I 12,12023 1A36t42 PUBLICADO

O7112t2O23 20:00:00 RECEPçÁO DE PROPOSTAS

2ílí22023 08:30:OO ANÁLISE DE PROPOSTAS

2ílí2202309:30:43 DISPUTA

\-lírí22023 09:30:43 LANCE FERNANDA F PONTIN - ME (PARTICIPANTE 022) 55,76
2íl12202309:30:43 LANCE GIBBOR PUBLICIDADE E PUBLICAÇÓES DE EDITAIS EIRELI EPP 55,00
21lí21202309:30:43 LANCE RAIANA COSTA SANTOS (PARTICIPANTE 120) 55,76
2111212O23 O9:30:.43 LAlilCE DEPARTAMENTO DE PUBL|CAÇô ES BRASILIA LTDA EPP (PARTICIPANTE 55,76
2111212023 09131:31 LANCE RATANA COSTA SANTOS (pARTtCtPANTE .120) 4í,30
21h212023 09:31i39 LANCE RAIANA COSTA SANTOS (PARTICIPANTE 120) 4í,00
2ílí22023 09:33:í3 LANCE GIBBOR PUBLICIDADE E PUBLICAÇÔES DE EDITAIS EIRELI EPP 39,00
2íl'121202309:33:42 LANCE RAIANA COSTA SANTOS (pARTtCtpANTE 120) 38,92
2111212023 09:34:07 LANCE GIBBOR PUBLICIDADE E PUBLICAÇÓES DE EDITAIS EIRELI EPP 38,91
2111212023 09t35:27 LANCE DEPARTAMENTO DE PUBLICAÇÔES BRASILIA LTDA EPP (PARTICIPANTE 54,00
21t12t2023 O9t4Ot43 NOT|F|CAçÃO stsTEMA
O detentoÍ da melhor oferta da etapa de lances é GIBBOR PUBLICIDADE E PUBLICAÇÔES DE EDITAIS EIRELI EPP
211121202309:10t43 HAB|L|TAçÃO

2111212023 09t40t13 NOTIFICAçÃO SISTEMA
Para compor o cadastro de reserva deste lote , clique no botáo Cadastro ReseÍva
2',th2t2o23 103A32 MANTFESTAçÁO DE RECURSOS

GeÍado em. 26101 12024 1 5:39:12 2de5
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21n2J202310t11t27 RECURSO ANIFESTADO RAIANA COSTA SANTOS
Senhor pregoeiro, o valor oÍertado pelo primeiÍo colocâdo é inêxequível, visto que o valor do centímetro de coluna para publicaçáo
no Oiário Oficial da União (DOU) é de R$ 38,92, conformê Portaria IN/SG/PR No 110, de 18 de março de 2022, publicada na edição
de 21 de março.

2'tt12t2023 10t16:38 RECURSO MANIFESÍADO DEPARTAMENTO OE PUBLICAÇÔES BRASILIA LTOA
Prezados, bomdial Manifusto intenção de recurso pois o valoÍ ofertado pelo primeiro e segundo classificado sáo inexequÍveis. Tais
êmpresas náo cobriráo nem os custos conforme provaremos em peça Íecursal. O DOU possui valor fixo de RS 38,92 o cÍn/coluna.
Tais empÍesas não @briram nem os custos.

21n42O23 íí:08:33 DEFERIiTENTO DE RECURSOS

21nA2O23 11 t0g,:26 MANTFESTAçÃO DEFERTDA PREGOETRO

21,í212023 11t0gt16 MANTFESTAçÃO DEFERTDA PREGOETRO

21112t2O23 11t09til |NTERPOS|çÃO DE RECURSOS

2611212023,19,:11,:27 ARQUIVO DE RECURSO ANEXADO DEPARTAMENTO OE PUBLICAÇÔES
e do arquivo: RECURSO CANAPl.pdÍ

26NA2O23 í9:í 1:42 RECURSO REGISTRADO OEPARTAMENTO DE PUBLICAÇÓES BRASILIA LTDA
Prezados, segue anexo peça recursal.

2ü12t2O23 OOtOOIO2 RECEPçÁO DE CONTRA RAZÂO

2811212023 1OIO8I15 ARQUIVO DE CONTR/A.RiAZÁO ANEXAOO GIBBOR PUBLICIDAOE E
Nome do aÍquivo: Contranecurso - Ca napi 2023.pdÍ
2U12t2O23 í0:09:58 CONTRÂ-RAZÃO REGTSTRADA GTBBOR pUBLTCTDADE E PUBLTCAÇÓES OE

Bom dia. Segue as nossas contra razóes, pare enálise o mérilo
03,0í,2024 00:00:02 JULGAMENTO DE RECURSOS

25101 t2024 15130118 ARQUIVO DE JULGAMENTO ANEXADO PREGOÊ|RO
Nome do arquivo: julgamento do recurso.pdÍ
26tO11202116t31t12 RECURSOJULGADO PREGOEIRO

JULGAMENTO EM ANEXO,
2610'112024'16,31iO5 EM AD.TUDICAçÃO

2610112021 15:39t11 ADJUDICADO

LOTE 2. ADJUDICADO
DtÁRto oFrcrAL Do ESTADo DE ALAGoAS (DoE) - oí coLUNA poR i2cu DE LÁRGUR c/ FoNTE 8

VALORES UNITÁRIOS FINAIS
Item: í Unidade: cm Marca: DOE Modelo: DOE
DêscriÉo: DrÁRro oFrctAL Do ESTADO DE ALAGOAS (DOE) - 01 COLUNA pOR 12CM OE LARGURA C/ FONTE 8
Quantidade: '1.000 Valor UnlL: 108,00 Valor Total: 108.000,00

cLASSTFTCAÇÃO
Razão Soclal Num Documonto Oferta lnicial Oferta Flnâl DlÍ.(%) ME

1 GTBBOR PUBLTCTOADE E PUBLTCAÇÓES 113 18.876.1121000í-76 108,00 108,00 Sim

2 FERNANDA F PONTIN - ME ou 'to.277 .241tOOo1-36 108,99 108,99 0,92 Sim

DESCLASSIFICADOS

Razão Soclal Num Documento Oferta lnicial Oferta Flnal Drf.fÁ) ME

DEPARTAMENTODEPUBLTCAÇÔES 017 24.618j52t0}01-10 108.99 10,00 Sim

INABILITADOS

Razão Soclal Num Documento OGrta lniciâl OíeÍta Finrl Drí(%l E

MOVIMENTOS DO LOTE
0711212023 í8:36:ií2 PUBLICADO

o 12t2O23 2OtO0tOO RECEPçÃO DE PROPOSTAS

Gerado em 2610112024 15.39.12 3de5
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21t12t2023 08t30tOO ANÁL|SE DE PROPOSTAS

2ílí2202309:30:43 DISPUTA

21n42O23 OgtSO:,43 LANCE FERNANDA F PONTIN - ME (PARTICIPANTE 034) 108,99

21t12t2023 O9t3Ot43 LANCE GTBBOR PUBLTCTDADE E PUBLTCAÇÓES DE EDrrArS ETRELT EPP í08,00

2111212023 091,301,13 LANCE DEPARTAMENTO DE PUBLICAÇÓES BRASILIA LTDA EPP (PARTICIPANTE í08,99

2111A2021091,371,31 LANCE DEPARTAMENTO DE PUBLICAÇÔES BRASILIA LTDA EPP (PARTICIPANTE í0,00

o detentor da melhor oferta da êtapa de lances é DEPARTAMENTO DE PUBLICAÇÔES BRASILIA LTDA EPP

21 I 1212023 O9;1Ot11 HABILITAçÁO

21h212O23 O9:,4Ot,.,. NOT|F|CAçÃO STSTEMA

\rPera compo r o cádaslro de reserva deste lote, clique no botão Cadastro Reserva

2't12t2023 O9t16t56 NOTTFICAÇÃO STSTEMA

o detentor da methoÍ ofeÍta é GIBBoR PUBLIcIDADE E PUBLICAÇÔES DE EDITAIS EIRELI EPP

21t12J2023 O9t16t57 DESCLASSTFICAçÃO DE PARTICTPANTE PREGOETRO

DEPARTAMENTO DE PUBLICAÇÔES BRASILIA LTDA EPP desdassificado, Molivo: EM VIRTUDE DE VALOR ARREMATAOO
APRESENTAR§E INEXEQUIVEL, BEM COMO SOLICITAÇÂO DE CANCELAMENTO DO I-ÂNCE POR PARTE DO FORNECEDOR
ATRAVÉS DO CHAT DE MENSAGÊNS
21t12J2O23 1Ot3A32 iI|AN|FESTAçÂO DE RECURSOS

21112t2O23 11;O8t33 EM ADJUOICAçÃO

26101 12021 15 :39 :12 ADJUDICADO

LOTE 3. ADJUDICADO
JORNAL DE GRANDE CIRCULAçÃO . 02 COLUNAS 9,5 CM DE LARGURA - FOITITE TIÍ{ES NEW ROillAN

VALORES UNITÁRIOS FINAIS
Ítem: 1 Unidâde cm Marce: Jomal Modelo: Jornal

DESCNÇãO: JORNAL DE GRANDE CIRCULAÇÃO - 02 COLUNAS 9,5 CM DE LÁRGURA . FONTE TIMES NEW ROMAN

Quantidade: 1.000 Valor Unlt: 102,00 VeloÍ Íotal: 102.000,00

cLASSTFTCAÇÃO

Razão Social Num Documênto Oíerta lniclal Oúerta Final DiÍ.(%) ME

1 GTBBOR PUBLTCTOAOE E PUBLTCAÇÓES O9O 18.876.11210001-76 104,00 102,00 Sim

2 DEPARTAMENTO DE PUBLTCAÇÓES 'r03 24.618.15210001-10 104,29 102,99 0.S7 Sim

3 FERNANDA F PONTIN . ME o01 10.277 .2411OO01 -36 104,29 10É,29 1,26 Sim

DESCLASSIFICADOS

Razão Social Num Documento OroÍta lnlclal Oíerta Flnal DiÍ.(%) ME

INABILITADOS

Razão Social Num Documento OfêÍta lnlclal OÍeÍta Flnal DiÍ.(%) ME

MOVIiIENTOS DO LOTE

O7h2l2O23'18t35t12 PUBLICADO

07t12J2O23 2OtOO|OO RECEPÇÃO DE PROPOSTAS

21t12J2023 08;30tOO ANÁLISE DE PROPOSTAS

2ílí21202309:30:44 DISPUTA

21t12t2023 O9t30t44 LANCE FERNANDA F PONTIN - ME (PARTICIPANTE 001) 104,29

21h212023 O9,:3Ot1É. LANCE GTBBOR PUBLTCTDADE E PUBLTCAÇÓES DE EO|TAIS EIREL| EPP í(,li,00

Gerado em: 2610112024 15139:'12 4de5

2ífiA2O23 091,381,16 MENSAGEM OEPARTAMENTO DE PUBLICAÇÓES BRASILIA LTDA EPP

SÍ pregoeiro solicito o cancelamento do lance de 10,00 pois foidigitado errado
21t12,t2023 O9t1Ot1/. NOT|F|CAÇÃO STSTEMA
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2111?,2023 O9I3O':4 LANCE OEPARTAMENTO DE PUBLICAÇÔES BRÁSILIA LTDA EPP (PARTICIPANTE 104,29

21t12t2023 Ogt36t19 |-ANCE DEPARTAMENTO DE pUBL|CAÇóES BRAS|L|A LTDA Epp (pARÍlCtpANTE 103,99

21t12t2023 09t37,:23 LANCE GTBBOR PUBL|C|DADE E pUBL|CAÇóES DE ED|TA|S EtREL| Epp í03,00

2111212023 09,138157 LANCE DEPARTAMENTO DE PUBLICAÇÔES BRASILIA LTDA ÊPP (PARTICIPANTE í02,99

21t12t2023 Os,:38,:s7 PRORRõGAç7õ AÚTOúT|CA
2111212023 O9t39t08 LANCE GTBBOR PUBLTCTDADE E PUBLTCAÇÓES DE ED|TA|S EtREL| Epp í02,00

2111212023 Og:11|08 NOT|F|CAçÃO STSTEMA

O detentor da melhor oferla da etapa de lancês é GIBBOR PUBLICIDADE E PUBLI ES DE ÉDITAIS EIRELI EPP
2111212023 Ogtl1tog NOTIFICAÇ O SISTEMA
Para compoÍ o cádastro de reseÍva deste lote, cJiquê no botâo Cadastro Reserva
21 112t2O23 O9t41 tog HABILITA

21t12t2023 10t38t32 MANTFESTAçÃO DE RECURSOS

v21t12t2o23 11;oa:33 EM AoJuDrcA

2610112024 16i39i12 ADJUDICADO

PREGOEIRO: IO DOS SANTOS

POtO JOS BATISTA NETO

Gerado em: 2610112024 15139:12 5de5



J35a
AVISO DE RESULTADO PREGÃO ELETRÔNICO N" 4Ol2023

Processo Adm: N" 1'124000412023

ObJEIO: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE EMPRESA
PARA PRESTAÇAO DE SERVIÇOS DE ENCAMINHAMENTO DE MATERIAS E ATOS DO
PODER EXECUTIVO DO MUNICÍPIO DE CANAPI/AL

Empresas vencedoras valor total: R$ 326.730,00 (trezentos e vinte e seis mil e setecentos e trinta
reais): GIBBOR PUBLICIDADE E PUBLICAçÕES DE EDITAIS EIRELI EPP (18876112000176)
com os lotes: 1, 2 e 3 no valor total de R$ 326.730,00 (trezentos e vinte e seis mil e setecenlos e
trinta reais).

crvar-osffi#p
coNDUrp* DE

CANAPI - AL, 26 de janeiro de 2024

DOS SANTOS
PROCESSOS
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CANAPI-AL

ATA DE HOMOLOGAçÃO

PREGÂO ELETRÔNICO NO 4Ol2023
Processo Administrativo No I 124000412023

Tipo: REGISTRO DE PREÇO
PREGOEIRO: GIVALDO INÁCIO DOS SANTOS

Data de PublicaÉo: 07 11212023 18:35:42

LOTE í - HOiTOLOGABO - 26/011202416t21i4
otÁRlo oFtctAL DA u tÃo (Dou) - oí coLUNA PoR I cM DE LARGURA C/ FONTE 8

VALORES UNITÁRIOS FINAIS
\-,at6m: 'l Unidade: cÍn Marca: DOU Modelo: OOU

DescÍiÉo: DrÁRro oFrcrAL DA uNrÁo (Dou) - 01 coLUNA PoR I CM DE LARGURA C/ FONTE I
Quantidade: 3.000 Valor Unit: 38,9'l Valor Total: 116.730,00

cr-AssrFrcAçÃo
Razâo Social Num Documento OfêÍta lnlchl Olsrta Finrl DrÍ.(%) ME

1 GTBBOR PUBLTCTDADE E PUBLTCAÇÔES 142 18.876.1',12t1001-76 55,00 38,91 Sim

2 RAIANA COSTA SANTOS 120 18.310.785/0001S4 55,76 38,92 0,03 Sim

3 DEPARTAMÊNTO DE PUBLTCAÇÓES ',t1l 24.618.152tO001-10 55,76 í,00 38,7s Sim

4 FERNANDA F PONTIN - ME o22'to.277.241tOOo1-36 55,76 55,76 3,26 Sim

DESCLASSIFICADOS

Rezão Social Num Documênto Oferta lnicial Oferta Final DrÍ.(%) ÍttE

INABILITADOS

Razão Sociel Num Documento Oferta lnicial Ofêrtâ Final DrÍ.(%) ME

LOTE 2 - HOMOLOGADO -26t011202416t24tu
DrÁRro oFrcrAL Do ESTADO DE ALAGOAS (DOE) - 01 COLUNA POR í2CM DE |-ARGURA C/ FONTE 8

v vALoREs uNtrÁRtos FtNAts
Item: 1 Unidade: cm Marca E odelo
Descriçáo DrÁRro oFrcrAL Do ESTADO DE ALAGOAS (DOE) - 01 COLUNA POR 12CM DE LARGURA C/ FONTE 8
Quantidade: 1.000 Valor UnlL: 108,00 Valor Totel: 108.000,00

cLASSTFTCAçÀO
Râzão Social Num Documento Ofertâ lnicial Ofertâ Final DlÍ.(%) tE

1 crBBoR puBLrcrDADE E puBLrcAÇôES 113 19.876.11210001-76 108,00 108,00 Sim

2 FERNANDA F PONTIN - ME o34 10.277 .241t0001 -36 108,99 108.99 0.92 Sim

DESCLASSIFICADOS

Razão Social Num Documento Oferta lnicial Oferta Final Drí.(%) ME

DEPARTAMENTOOEPUBLTCAÇÔES O17 24.618j52tOO01-10 108,99 10.00 Sim

INABILITADOS

Razão Social Num Documênto Ofêrta lnicial OÍerta Fin.l Drí(%) itE

LOTE 3 - HOMOLOGADO . 26/01/2OU 16:24i44
JORNAL DE GRANDE CIRCULAçÃO - 02 COLUNAS 9,5 CM DE I-ARGURA - FONTE TIMES NEW ROMAN

Gerado em: 2610112024 16:24t44 1de2
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VALORES UN|TÁRIOS FINAIS
Itêm: 1 Unidade: cm Marca: Jornal Modelo: Jornal
DESCTiçáO JORNAL DE GRÁNDE CIRCULAÇÁO - 02 COLUNAS 9,5 CM DE LARGURA - FONTE TIMES NEW ROMAN
Quantdade. '1.000 Valor Unit: 102,00 Vâlor Total: 102.000,00

cLAS§rFrCAÇÃO
Razão Sociel Num Documento OÍê?te lnlcial Oferla Final DiÍ.(%l ME

I GIBBOR PUBLTCTDAOE E PUBL|CAÇÔES 090 18.876.11210001-76 104,OO 't 02.00 Sim

2 DEPARTAMENTO DE PUBLTCAÇÓES 1O3 24.618j52tOO0,1-10 104,29 102,99 0,97 Sim

3 FERNANDA F PONTIN - ME oo1 10.277 .241t0001 -36 104,29 1U,29 1,26 Sim

DESCLASSIFICADOS

Razão Social Num Documento OGÍta lnicial OteÍta Flnal oiÍ(%) E

INABILITADOS

Razão Social Num Documsnto Oíârte lniciel OfeÍa Finsl olÍ.(%) ME

AUTORIDADE: VINICIUS JOSE MARIANO DE LIMA

Gerado em: 26101/2024 16.24.44 2de2
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PREFEITURA MUNTCIPÂL

TRAHSPÂRÊNCIA. TíIÂâAI.I.IO E PRO6RÉS5O

TERMO DE HOÍUIOLOGAÇÃO

Ref. Pregão Eletrônico no 4O12023.

Registro de Preços

O Prefeito do Município de Canapi, no uso de suas atribuiçôes e prenogativas,

considerando legais os procedimentos adotados, e, ainda, para que se produzam os devidos

e legais efeitos,

RESOLVE:

HOMOLOGAR o resultado da licitação sob a modalidade dê Pregão Eletrônico

no 4ot2023 (BNc - BoLsA NACIONAL DE COMPRAS), cujo objeto é o registro de preços

para futura e eventual contratação de empresa para prestação de serviços de

encaminhamento de matérias e atos do poder executivo do município de Canapi/Al, em favor

da(s) empresa(s) GIBBOR PUBLICIDADE E PUBLTCAçÕES DE EDITAIS EIRELI EPP'

CNPJ í 8.876.í 1210001-76, que na ocasião atendeu(ram) aos termos do instrumento

convocatório da licitação, para a execução do objeto licitado, ficando a(s) mesma(s)

convocada(s) para assinatura da Ata de Registro de Preços, nos termos do art. 64 caput, da

lei n' 8.666/93, sob as penas da lei.

Canapi/AL, 26 de janeiro de 2024.

"ÍiiVinicius José Mar ima
Prefeito

Avenida Joaquim Tetê, 336 - Centro - CANAPI/AL - CEP: 57530-000
CNPJ No 12.367 .89210001 42



)3q
Alagoas , 3l de Janeiro de 2024 . Diráno Oficial dos Municípios do Estado de Alagoas . ANO XI N" 2227 ô

VALOR: RS 162.159.50 (cento e sessenta e dois mil e trezentos e

cinquenta e nove reais e
cinquenta centavos)
PR{ZO: O presetrte Contrato tcrá vigência dâ data de sua assinatura
aLé 22/0112025(22 de JaneiÍo
de 2025), por se tíarar de fomccimento, não podendo exceder ao

rcspectivo exeÍcício fi nanceiro, nos

termos do(a) Registro de Preço, Art 15 da Lei 8.66ó193

FIJNDAMENTO LEGAL: Registro de Preço, Art l5 da Iri 8.666/93
DATA DA ASSINATURA: 2210112024

Campo AIe$e, 30 de Janeiro de 2024

NICOLAS TEIXEIRA TÁVARES PEREIRA
PÍefeito(a)

Publicrdo por:
Alicia Dayane RâÍhires da Silva

Código IdentlÍlcâdor:65F30 I BC

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇôES
TERMO DE RATIFICAÇÃO - PROCESSO

ADI\{INISTRATIVO N' 0t l2ü412024. OBJETO: PRESTAÇÃO
DE SERVIÇOS ARTÍSTICOS PARA AS FESTIVIDÀDES

CARNAVALESCAS DE 2024 _ BANDA TRIO DA HUANNA.

Consoante as int'orÍnações pÍocedentes dos autos, entendo necesúria a

conriatação, assirn como, presenres os requisitos intrínsecos da

Inexigibilidade de licitação, a qual esú devidamente instruida.
Declaro que o processo possui adequaçào orçanrenária e financeira
para o corrente exercicio financeiro, com a IJi OÍçamenúria Anuâ|,
compatibilidade com o Plaho Plurianual e com a l:i de Diretrizes
OrÇamentáÍias, nos teímos dos incisos I e tl, do artigo 16 da Lei
Complementar N' l0l/2000.
Desse modo, nos lermos do artigo 72, inciso VIII da Lei n'
l4.l3fl202l € Decreto Municipal f 29812023, R-A.TIFICO a

Inexigibilidade de Licilação tombada sob o n" 005/2024 e os

entendimcnlos firmados, AUTORTZO a celebração do instÍumento
conEatuâl em favor cla pessoa juridica MARI.A HUANNA
PRODUCOES ARTISTICAS LTDA - l\.íE. inscrita no C.N.P.J./M.F.
sob o n'04.298.829/0001-73, referente à prestação de serviços
artíslicos pam as festividades Camavâlescas de 2024 - Banda Trio da

HuaDra, cujo valor total pertàz a ordem de RS 150.000,00 (cento e

cinquentá mil reais). sob os fundamentos do anigo 74, inciso II dâ lJi
n'14.t33/2021.

Câmpo AlegÍe/AL, 29 de Janeiro de 2024

\JIICOLAS TEIXEIR A TÁyÀ R ES PER E I RÁ
Prefeito

Poblicrdo por:
Alicia Dayane Ramires da Silva

Código ldentlícâdoÍ: I I CoBF3 5

COMISSÃO PERI\{ANENTE DE LICITAÇÕES
TERMO DE RÀTIFICAÇÃO - PROCESSO

ADMINISTRATIVO N" 0l 10023/2024. OEIETO: PITESTAÇÂO
DE SERVrÇOS ARTiSTTCOS p,c.nn AS TEST|V|DADES

CARNAVALESCÀS DE 2024 - BANDA TREM BALA.

Consoante as informações procedentes dos autos, entcndo necessária a

contratação, assim como, presentes os requisitos intÍinsecos da
Inexigibilidade de licitação, a qual esú devidamente instruida.
Declaro que o processo possui adequaçào orçamentária e finânceim
parâ o corrente exercício financeiro, com â Lei Orçam€núria Anual,
compatibilidade com o Plano Pluriânual e com a Lei de DiÍetriz€s
Orçamentárias, nos termos dos incisos I e II, do aíigo Ió da L.€i

ComplementâÍ N" l0l /2000.
Desse modo, nos termos do aÍigo 72, inciso Vlll da Iri n'
14.133/2021 e Decíeto Municipâl n" 29t12023, RATIFICO a
Inexigibilidade de Licitação tombada sob o n" 007/2024 e os
entendimentos firmados, AUTORIZO á celebraÇão do instrumento
contratuâl em favor da pessoa juridica T & J SHOWS E EVENTOS

LTDA - ME. inscrita no C.N.P.J./M.F. sob o n" 49-212.543/0001{1,
referente à prestação de serviços artisticos para as festividades
CÂmavalescâs de 2024 Banda Trem Bala, cujo valor total perfaz a
ordem de R$ 65.000,00 (sessentâ e cinco mil reâis), sob os

fundamentos do anigo 74, inciso ll da tJi n" 14.133/2021.

Campo AlegreJAL, 29 de Janeiro de 2024.

NICOLAS TEIXEIRA TAYARES PEREIRA
Prefeito

Publicrdo por:
Alicia Dayane Ramrrcs dâ Silva

Códlgo ldendlic.doÍ:055C760E

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÔES
TERMO DE RATIFICAÇÃO - PR(rcESSO

ADMTNISTRATIVO N" 0l I 1003/2024. OBJETO: PRESTÀÇÃO
DE SER!'IÇOS ARTÍSTICOS plR q. ,c.S FESTMDADES
CARNAVALESCAS DE 2024 - BANDA JHONY LOPES.

Consoante as informações procedentes dos autos! entendo necessáriâ a

contrâtâção, assim como, presênles os requisitos intÍinsecos da

tnexigibilidade de licitâçào, a qual esú devidamenle insEuida.
Declaro que o processo possui adequação orçamentária e financeira
para o coÍente exercicio Íinanceiro, com a Lei OrçamentáÍia Anual,
compatibilidade com o Plano Pluriaíual e com a t-€i de Diretrizes
Orçamentárias, nos tennos dos incisos I e II, do anigo 16 da Lrt
ComplementarN' I 0l/2000.
Desse modo, nos teÍnos do aÍigo 72, inciso VIll da tJi n'
14.13312021 e Decrelo Municipal n' 29812027, RATIFICO a

Inexigibilidade de Licitação tombadâ sob o n' 006/2024 e os

cntendimentos Íirmados, AUTORIZO a celebração do instrumento
contrâtuâl em favor da pessoa jurídica T DOS SANToS CoN'lES
LTDA, inscrita no C.N.P.J.^4.F. sob o n' l9.tlt.193/0001{9,
referente à prestação de serviços ânísticos para as festividâdes

Camavalescas de 2024 - Banda Jhony Lopes, cujo valor total perfaz a

ordem de R$ 50.000.00 (cinquentâ mil reais), sob os fundamentos do
aÍigo 74. inciso II da Lei n' 14.133i2021.

Campo Àlegre/Al, 29 de Janeiro de 2024.

NICOLAS TEIXEIRÀ TAVARES PEREIRÁ
PÍefeito

Pübllcrdo por:
Alicia Dayane Râmires dâ Silva

Código Identlílcedor:48645385

E§lrÂIx) DE AI-AG{IÀS
PRETEITI'NA AL I}E CANâ,PI

SECRETARJA MT]NICIPAL DE ÀDMINISTRAÇÃO
TERMO DE HOLOMOGAÇÁO DO PE 40/2023

TERMO DE ITOMOLOGAÇÃO
Ref. Pre8õo Eletrônlco r" 40/2023
R.gistro de Preços

O Preleito do Municipio de Canâpi, no uso de suas atribuições e

prcrrogativas, cohsiderãndo legais os proccdimentos adotados, e.

ainda, para que se produzzm os devidos e legais efeitos,

8ESo!YE,

HOMOLOGAR o resultado da licitação sob a modalidade de Preg6o
ElêtÍôrico n" 4Ol2O23 (BNC - BOLSA NACIONAL DE
COMPRAS), cujo objeb é o registro de preços para funrra e evennral
conúatação de empresa pâra prestâção de sewiços de
encaminhamen[o de rnâtérias e atos do poder executivo do rnunicípio
de Canapi/ÂL, em favor da(s) empresa(s) CIBBOR PUBLICIDADE
E PUBLICAÇóES DE EDITAIS EIRELI EPP, CNPJ
18.87ó.11210001-76, que nâ ocasião âtendeu(ram) aos termos do
instÍumeíto convocatório dâ licitaçào, pâra a execuçào do objeto

wlÀ^r,/.diariomuniciDal.corn.br/ama t3
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lcitado, ficândo a(s) mesmâ(s) convocada(s) para assinatura da Ata de

Regisuo de Preços, nos termos do aí. 64 caput, da lei tr" 8.666/93, sob
as penas da lei.

Canapi/AL. 26 dejaneirc de 2024.

VINICIUS JOSÉ MÁRIÁNO DE LIMÁ
PÍefeito

Publicâdo por:
Gilmo Malta de Menezes

Cródlgo IdenttncâdoÍ:494680C I

SECRETARIA MUNICIPÂL DE CULTURA
TERMO DE CONVÊNIO N' OOO3r,O24

TERMO DE CON!.ÊNrO N' 0003/2024

TERMO DE CONVÊNÍO, QUE ENTRE SI
CELEBRAM O MT'NICÍPIO DE CANAPI E

REVENALDO BARBOSA DE CARVALHO.

CONCEDENTE: O MUNICíPIO DE CANAPI, pessoa juÍídica de

direito público. inscrito no CNPJMF sob o n9 12.367.892/0001-42,
com sede administrâtiva na Av. Joaquim Tetê, s/n, CentÍo, CEP n"

57.530-000, nestc ato representado pelo Prefeito, Sr. VINICIUS

v/osÉ MARrÀNo DE LIMA, inscriro no CPF n' ?5a.890.724J)4 e

Cédula de Identidade n'2002001344116 SSP/AL:

COI|IVENENTE: Sr. (a) REVENALDO BÁRBOSA DE
CARVALHO, Ícsidente e domiciliário no povoado capiá da igrejinha
zona nrral. SôJ, município de Canapi - AL, inscrito no CPF:
721.552.1 2449 e RG: 54.197.1 I l -6

I-CLÀUSULÂ EIRA - OBJETO
O prescnte termo tem por objeto o âpoio financeiÍo para a Realização

DO TORNEIO DE FUTEBOL DO POVOÀDO CAPIA DÀ
IGREJINHA, MUNICIPIO DE CANAPI - AL. pedido nos autos
do processo pelo senhor (a): Revenaldo Barbosa de Carvalho iíscrito
no CPF sob o n', 723.552.12449 residente c domiciliário no povoado
capiá da igrejinha, zona ruml, municipio de Canâpi - AL, o eveíto
será Íealizado lo dia 27 janeiro de 2024, no povoado capiá da

igrejinhâ.

2-CLÁUSIJLA SEGI]NDÀ - REGTME DE EXECUCÃO
2.1 O trabalho deverá ser desenvolvido a paÍtir das atividades
previsus pela convenentc em conjunto com a Secretaria Municipal de

Cultura. Devendo contemplar as atividades propostâs no referido
cronogÍama de atividades.

3-CLAUSULA TERCEIRA. DO VALOR DO TERMO DE
Z:rt
3.1 O valor do convênio almejado totahza R$ 1.500,00 ( Mil e

Quinhentos reais) o qua) seÍá utilizado de acordo com as metas e o
objetivo do convênio pretendido. O valor repassado à pessoa fisica
será, como determina a Lei Federal n" 8.666193, An. l16, e demais
normas peftinentes, objeto de prcstâção de contas.

4.CLÁUSULA OUARTA - DA DESPESA
4.1 A dotação orçamenúria que fará fiente às despesas correrá por
conla da seguinte rubncâ:

SECRETARIÂ MLINICIPAL DE CULTURÂ
FTJNCIONAL PROGRÂMÁTICAI OO,I8,I3,]92,0I I-202I - APOIO
AS ATIVIDADES CIVICAS E CULTURAIS.
ELEMENTO DE DESPESA 3,3,9,0,48 OUTROS AUXILIO
FINÀNCEIRO A PESSOA FISICA.

s-CLÁUSULA OUINTÁ - DOS ENCÁRCOS DO MUNTCiPIO
5.1 ConvocaÍ a organizaçào para c€lebrar o termo;
5.2 Publicar o extrato deste termo, na forma da Lei;
5.3 Acompanher e fiscalizar a execução do temo, aplicar as

penalidades regulamentares e contraNais, e efetuar o pagamenio;
Emitir NOTA DE EMPENHOT

5.5 Prestar lodas as informações necessárias com clareza à

organização para a execução dos serviços pretendidos;
5.6 Comunicar a orgânizáção as iÍegulaÍrdâdes observadas na

execução dos serviços;

óTLÁUSULA SEXTA . DOS ENCARCOS DA CONVENENTE
Assinar o termo até 05 (cinco) dias úteis contados da convocaçào pam
sua formalização pelo Município;
Sujeitar as etapas realizadas aos procedimentos relativos à aceitação
dos serviços;
Responder por quaisquer danos pessoais ou mâteriâis causâdos,
quándo caracteriz da a má fé, o dolo, a negligência, imprudência ou a
impeÍicia proÍissional, duranle a prestação do serviço;
Responsabilizar-se por quâisquer ônus decorÍentes de omissões ou
eros na elaboraçào do faturamento, que impliquem em aumenlo das

despesas ou perdas;

AÍcaÍ com todâs as despesas, diretas e indlretas decorrentes do
cumprimento das obrigaçôes assumidâs, enquanto perdurar a vigência
do convênio, sem qualquer ônus à contratante;
Responder por todos os ônus com salários, encargos sociais e legais,
impostos e seguros relativamente aos seus empregados;
Atender prontamente qtraisquer exigências do rçresentante da

Àdmr n r $raçào.

US HÀMENTO
FISCALIZACÃO
7.1 Os trabalhos serão supervisionados por !écnicos da Sccretaria
responsável, com poderes pam verificaÍ se os seÍviços especificados
estão sendo executados de acordo com o previsto, analisar e decidir
sobre proposições que visem melhorar a cxecução do termo, fazer

advenências quanto a quâlquer falta, aplicar multas e demais ações

necessárias ao bom andamento dos serviços;
7.2 Fica a criterio da secretaria, sempre que julgar necessário,

convocar reuniões com a equiPe convenente pam acompànhamento
das etapas e esclaÍecimento de eventuais dúvidas;
7.3 A execução do convênio sení fiscalizada poÍ servidor (es)

designado (s) pela Administração ou por prol'issional da área

especialmen!e contratâdo;
7.4 A fiscalização seni exercida no inreresse da Administraçâo e rão
exclui nem reduz a responsabilidade da canvenente, inclusive perante
leÍceiros, poí quaisquer iregulâridades, e, na sua ocorrência, não

implicâ correspoísabilidade do Poder Público ou de seus agentes e

prepo§tos;
7.5 Quaisquer exigênoias da fiscalizaçào, inerentes ao objeto do
conlrato, deverão ser prontamente atendidas pclâ convenente.

8-CLÁUSULA OITAVA _ DA LIOUIDACÀO E DO
PAGAMENTO
8.1 O pagamento dos recuÍsos à convenente se dani na foína indicada
pela Ler Municipal n' 148 de 2017 a fim de gaÉítir a plena execução
do pretendido.
8-2 Após o lérmino da execução, no prazo de 30 (trinta) dias,
prorrogáveis, a organizâção deveni apÍesentaÍ relatório de prestação

de contas, o qual deve seÍ apresentâdo com notas fiscâis/faturas no
valor global das atividâdes reali?adas.

8.34o término do convénio dcverá ser apresentado, ainda, o Relatório
Final, com o registro dos resultâdos alcançados e a avaliação do
processo Íealizâda pelos beneficiários e pela equipe récnica.

g{LÁUSULA NONA . DA VIGÊNCIÂ E EXECUCÃO
9.1 O prázo de vigência está vinculâdo ao presente exercicio
financeiro.
9.2 A vigéncia eslâbelecida neste termo poderá ser proúogadÂ, desde
que haja a devida justificativa e que sejam observadas as

determinações legais pertinentes.
rECLÁUSULÂ DÉCIMA - DAS SANCôES
l0.l Em caso de inexecuçào parcial ou total das condrçôes pactuadas,

eío ou demora na execuçào, garantida a prévia defesa, licará a
oÍganizÀção sujeita às sanções indicadas abaixo. sem pÍcJuizo de

outras previstas na legislaçào vigente:
AdveÍtência formal:
Muha de 0,3% (Eês décimos peÍceDruais), calculada sobre o valor
total do termol

www.diariornunicioal.com.br/anra t4
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ATA DE REGISTRO DE PREçOS N!. 0712024

PROCESSO ADMtNTSTRATTVO Ne 112tt{'004/2023

PREGÃO €L TRÔNICO Ng 4Ol2023

Aos 31 dias de janeiro do ano de 2024, o MUÍ{|CÍP|O DE CÂNÂPI - AT AGOAS inscrito no cNpJ

72.357.8921000142, com sede à Av. Joaquim Tetê ne 336, Centro, neste ato representado pelo Prefeito
Municipal, Sr. Vinicius José Mãrlano de Lima portador de CPF nP 100.295.514-98 e Cédula de ldentidade ne

35.054.190 SSP/AL, doravante designado como CONTRATANTE, e, figurando como óRGÃO

GERENCIADOR/PARTICIPANÍE a Secretaria Municipal de Administração, representado pelo(a) Secretário(a) S(a).
Klebson Fâbiano Martins LlÍa, portador(a) do CpF ns B71.ZZZ.Z74-72 e Cédula de tdentidade ne

7.L77.184 SSP/AL, e do outro lado a empresa GIBBoR PUBIICIDADE E PUBtlcAçÕES DE EDtTAts E|RELI Epp,

inscrita no CNPJ sob ne 18.876.1121000176, localizadâ na Avenida Orosimbo Maia, ne 340 - Sala 1516 - Edifício
Easy Office, Bairro Vila ltapura, Cidade Campinas, Estado de Sâo Paulo, e-mail: alexandre@qibborbrasil.com.br.
Fone:(19) 3242'4505-l79l3213-3037-(19) 9921-73750 - neste ato representado porseu administrador osre
Alexandre da Silva Bandêtini, inscrito no CPF ne 163.813.638-60 e RG ne 22.005.115-X, de acordo com a

representação legal que lhe é outorgada por Contrato Social doravante designada FORNECEDOR BENEFtCtÁRtO,

cuja proposta foi classificada em primeiro lugaÍ no certame, atendendo as condições previstas no instrumento
convocatório, ê as constantes desta Ata de Registro de Preço, que segue assim infra-assinâdo, ficando a partes

sujeitas as normas regulamentares:

Fundamento Legal: A presente Ata de RêSlstro de Preço decorre da Homologação realizada após procedimento
licitatório cabível ratificada pelo S19 Prefeito, para atender as requisições do Município de Canêpi - AL constantes
nos autos do processo âcima citado, na forma da Lei ns 10.520, de 17 de julho de 2002, Lei Federal 8.666 de 21
de junho de 1993, incluem-se em todâs as alterações promovidas no que couber:

Art. le. A presente Ata de Registro de Preços - ARP estabelece as cláusulas e condiçôes EeÍais para o re8istro de
preços referente à eventual contrateção de empresa para prestação de servlços de encaminhâmento de
matérias e atos do poder executivo do município de cânapi/Al, cujas especiÍicações, preço(s), quantitativo(s) e
fornecedor(es) foram previêmente definidos através do procedimento licitatório supracitado.

ParágraÍo único: O Preço, a quântidade ê as especificações registrâdas, encontrem-se indicados nâ plânilha
abaixo:

Lotê Descílção Uhldôdê MâICâ Modêlo Quantldadê Vl. Unh. Vl. Total

1

DrÁRro oFrcrAL DA uNtÃo (Dou)- 01
COLUNA POR 8 CM DE LARGURA C/
FONTE 8

CM DOU DOU 3000 Rs 38,91 Rs 116.730,00

2

DtÁRro oFlctAL Do EsraDo DE

aLAGOAS (DOE) - 01 CO|-UNA POR

12CM DE LARGURA C/ FONTE 8
CM ooE DOE 1m0 Rs 108,00 Rs 108.000,00

3

IORNÂL DE GRANDE CIRCULAçÂO. 02
COLUNAS 9,5 CM DE LARGURÂ -
FONTEÍIMES NEW ROMAN

CM Jornâl lornal 1(mo RS 1o2,oo Rs 102.O0O,0O

VATOR ÍOIAL Rs 326.730,00

àr{oen rra:er ffi5];ilff
363460

SETOR OE t-tCrTAçÔES (licitacao.canapi@gmail.com)
Avenida loâquim Tetê ne 336, Centro, Canapi/AL, CEp: S7.530-000 PáBinâ 1de 8
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Art. 29, Ao subscrever a presente, a empÍesa acima identificada obriga-se ao cumprimento de todos os encargos

estabelecidos nesta Ata de Registro de Preços - ARP, nos exatos termos do resultado final obtido no procedimento

licitatório.

Art.3e lntegra a presente ARP, a Secretaria Municipalde Administração na qualidade de ÓRGÃO GERENCIADOR

e demais participantes:

a) será participante desta ARP o sêtuinte órgão:

b) secretaria Munlclpal de AdministÍaçâo.

Art. 4e - Desde que devidamente justificada a vantagem, qualquer órgão ou entidade da Administração Pública

poderá solicitar a utilização da presente ARP, durante sua vigência, independentemente da participação ou não

na licitação sobredita, mediantê ânuência do órgão Berenciador, desde que observadas às disposições abaixo:

al A Secretaria de Administração deverá ser consultada, por meio de ofício, no qual deverá constar os

itens de interesse e respectivos quantitativos, para manifestação sobre a possibilidade de âdesão;

b) É faculdade do fornecedor beneficiário dâ ata de registro de preços, observadas as condições nela

estabelecidas, a aceitação ou não da adesão, desde que não prejudique as obrigações presentes e Íuturas

decorrentes da ata, assumidâs como o órgão gerenciador e órgãos panicipantes;

c) As contratações adicionais decorrentes de adesão à ARP não excederão, por órgão ou entidade

interessada, a 50% dos quantitativos dos itens registrados para o ór8ão gerenciador e ór8ão participante;

d) O quantitativo total decorrente das adesões fica limitado a 2OO% do quantitativo de cada item

registrado na ARP para o órgão gerenciador e órgãos participantes, independentemente do número de

órgãos não participantes que aderirem;

e) Autorizada a utilização da ARP pelo ór8ão Berenciador, o órgão não participante deverá efetivar a

contratação solicitada em até 90 (noventa) dias, limitado ao prazo de vigência da Ata.

0 Envio ao óRGÃo GERENCIADoR, no prazo máximo de 05 (cinco) dias, dâs informações sobre a

contratação efetivamente realizada;

tl A aplicação, Sarantida a ampla defesa e o contÍaditório, das penalidades decorrentes do

descumprimento do pactuado na ÂRP ou do descumprimento das obrigações contratuais, em relação às

suas pÍóprias contratações, informado as ocorrências ao órgão gerenciador.

Ârt. 5e - O óRGÃo 6ERENCIADOR, através dos Setores de Compras e Licitação, obriga-se a:

a) gerenciar â presente ARP, indicando, sempre que solicitado, o nome do fornecedor, o preço, os

quantitativos disponíveis e as especiÍicações dos mateÍiais registrados, observada a ordem de

classiÍicação indicada na licitação;

b) convocar o particular, via fax ou telefone, para retirada da nota de empenho ou assinatura do termo

de contrato referente às suas próprias contratações;

c) observar para que, durante a vigência da presente ata, sejam mantidâs todas as condições de

habilitação e qualificação exigidas na licitação, bem assim a compatibilidade com as obrigações

assumidas, inclusive com solicitação de novas certidões ou documentos vencidos;

d) conduzir eventuais procedimentos administrativos de reneSociação de preços registrados, para fins

de adequação às novas condições de mercado e de aplicação de penalidades;

SEToR DE LlclTAçÔEs (licitacao.canapi@gmail.com)
Avenida Joaquim Tetê ne 336, Centro, Canapi/AL, CEP: 57.530-0003ÀNDETTNt r6l3r ire.rJ,ro I
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e) comunicar aos gestores dos órgãos participantes eventuais alteraçóes, cancelamentos e revogações

ocorridos na presente ÂRP;

f) acompanhar e fiscalizar o cumprimento das condições ajustadas no edital da licitação e na presente

ARP.

Parágraío único. Caberá aos órgãos que participarem ou aderirem a presente Ata de Registro de Preços processar

a aplicação de penalidades relativas à inexecução dos contÍatos por eles firmados, informando ao Órgão

Gerenciador quando o fornecedor for sancionado.

Art. 6e. o óRGÃo PARTICIPANTE, através de gestor próprio indicado, obriga-se a:

a) tomar conhecimento da presente ARP, incluindo as eventuais alterações, cancelamentos e

revogações, a fim de utilizá-la de forma correta;

b) consultar, previamente, o ÓReÃo GERENCIADoR objetivândo a obtençâo das informâções

necessárias à contratação pretendida;

c) verificar a conÍormidade das condições registradas na prêsente ARP junto ao mercado local,

informando ao óRGÃo GERENcIADoR eventuais desvanta8ens verificadas;

d) encaminhar ao óRGÃO GERENCIAoOR a respectiva notâ de empenho;

e) observar e controlar o quantitativo máximo dos itens registrados em seu interesse, evitando

contratações acima do limite permitido, bem como a utilização de itens diversos daqueles parâ os quais

solicitou participâção no certame;

f) enviar, no prazo máximo de 05 {cinco) dias, as informaçôes sobre a contratação efetivamente

realizada; e

g) acompanhar e ÍiscalizaÍ o fiel cumprimento das obri8ações contidas no edital da licitação e na

pÍesente ARP, informando ao ónCÃO GERENCIADOR qualquer irregularidade ou inadimplemento do

particular;

h) aplicar, garantida a ampla deÍesa e o contraditório, as penalidades decorrentes do descumprimento

do pêctuado na ARP ou do descumprimento das obrigações contratuais, em relaçâo às suas próprias

contratações, informando as ocorrências ao órgão gerenciador.

Art. 7P. O FORNECEDOR obriga-se a:

a) Retirar a respectiva Nota de Empenho, no prazo máximo de 05 (cinco) dias, contados da convocação;

b) informar, no pra2o máximo de 05 (cinco) dias, quanto à aceitação ou nâo a outro ór8ão da

Administração Pública (não participante) que venha a manifestar o interesse de utilizar a ARP, desde que

não prejudique as obrigações presentes e futuras decorrentes da ARP, assumidas com o órgão

gerenciador e órgãos participantes;

cl prestar os serviços solicitados, conforme descrito no termo de referência, devendo publicar as matérias

na data fixada pela administração;

cl) Em eventuais mudanças na data das edições, a contratada deverá avisar com pelo menos 04

(quatro) horas de antecedência.

sEToR DE LlclTAçÔEs (licitacâo.canapi@gmail.com)
Avênidã.loaquim Tetê nq 336, Centro, Canapi/AL, CEP: 57.530-000
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d) executar os serviços conÍorme especificação na presente ARP e no endereço constante no Termo de

Referência, ressalvada a ocorrência de fato(s) superveniente(s), comprovados(s) e aceito(s) pela

Administração;

e) providenciar a imediata correção de deficiências, falha5 ou irregularidades constatadas pela

CONTRATANTE refeíentes às condições firmâdas na presente ARP;

f) fornecer, sempre que solicitado, no prazo máximo de 05 (cinco) dias, documentação de habilitação e

qualiÍicação cujas validades encontrem-se vencidas;

g) prover condições que possibilitem o atendimento das condições firmadas a partir da data de

homologação do procedimento licitatório;

h) ressarcir os eventuais prejuízos causados aos órgãos gerenciador e participante(s) e/ou a terceiros,

provocados por ineficiência ou irregularidades cometidas na execução das obrigações assumidas na

Presente ÂRP;

l) responsabilizar-se pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da

execução do contrato;

j) pagar, pontualmente, aos fornecedores e cumprir com as obrigaçóes fiscais, relativos ao materiel

entregue, com base na presente ARP, exonerando a Administração Pública de responsabilidade solidária

ou subsidiária por tal pagamento;

k) manter, durânte a vigência dâ presente ata, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas

as condições de habilitação e qualiÍicação exigidas na licitação.

l) assumir âs obrigações determinadas no Termo de Referência.

AÍt.8". A presente Ata de Registro de Preços vigorará por um período de 12 (dozel mêses, contados da data da

sua assinaturã.

a) A vigência do contrato poderá ser prorrogada nos termos da Lei n'8.666/1993.

Parágrafo único. Caso o Íornecedor não tenha mais interesse em manter registrado o preço no período de vigência

da ARP, terá que se manifestar por escrito, por meio de requerimento, e apresentar documentação que comprove

a impossibilidade de cumprir com os compromissos assumidos, os quais serão analisâdos pela Administração.

Art. 9". A presente Ata de Registro de preços podeÍá ser encaminhada via e-mail ao fornecedor, que o imprimirá,

assinará e encaminhará, via correio, a este óRGÃO GERENCIADOR através do Setor de Licitações, no prazo máximo

de 05 (cinco) dias. A data de envio do e-mail seÍá considerada como data da convocação para assinatura da ARP,

inclusive para fins de aplicação de penalidades.

Art. loe. O pagamento será efetuado em até 30 (tÍinta) dias após o recebimento dâ Nota Fiscale/ou Fatura enviada

pela Contrêtada, mediante ordem bancária creditada em conta coÍrente do FORNECEDOR, salvo por atraso de

liberação de recursos financeiros, desde que a contratada:

a) entreBue, neste prazo, o documento fiscal equivalentê;

bl esteja em dia com as obrigaçóes tributárias federais (Receita FedeÍal e tâzenda Nacional), previdenciárias

(INSS) e trabalhistas (FGTS);

c) apresente prova de inexistência de débato inadimplido perante a Justiça de Trabalho, através da

apresentação da Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT).

SEToR DE LlclTAçÔEs (licitacao.canapi@gmail.com)
Àvenida Joaquim Tetê ne 336, Cêntro, Cânapi/AL, CEP: 57.530-000
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d) indique o banco, agência e conta bancária na qual será realizado o crédito.

Parágrafo primeiro. O pagamento será condicionado êo cumprimento das obrigaçôes fixadas na presente ARP.

Parágrafo segundo. Nenhum pâBâmento será efetuado enquanto pendente de liquidação qualqueÍ obrigaçâo, por

parte do FORNECEOOR, sem que isso gere direito a alteração de pÍeços ou compensação flnanceira.

ParágraÍo tercelro. A não indicação da situação do particular quanto à opção pelo SIMPLES implicará no desconto,

por ocasião do pagamento, dos tributos e contribuiçôes estabelecidas pela Secretaria da Receita Federal para

empresas NÃO optantes do SIMPLES.

Art, 11". A existência desta Ata de ReBistro de Preços não obriga a Adminístração a firmar as futuras aquisições,

sendo-lhe facultada a realização de procedimento específico para determinada contratação, assegurado ao

particular cujo preço foi registrado, a prefeÍência, em igualdade de condiçôes.

Art. 12. A qualquer tempo, o preço registrado poderá ser revisto em decorrência de êvêntual Íedução ocoÍrida no

mercado, cabendo ao óRGÃo GERENCIADoR providenciar a convoceção do fornecedor registrado para negociar o

novo valor compatívelao mercado,

Art. 13, A execução dos serviços desta Ata de Registro de Preços obedecerá às seguintes condições:

a) Deverão ser executados no prazo máximo definido na proposta apresentada pela contratada, contado a

partir da data de recebimento do instrumento de contrato (Nota de Empenho).

b) Deverão ser executados âdequadamente, de forma a permitir completa segurança durante sua execução.

c) A execução deverá ser feita confoÍme determina o Termo de RefeÍêncle.

d) As despesas com embalagem, seguros, transporte, fretes, tributos, encargos tÍabalhistas e

previdenciários e demais despesas envolvidas na execução correrão por contâ da Contratada.

Art. 14. O recebimento e aceitação dos serviços registrados nesta ARP seguirão as seguintes condições:

a) A execução dos serviços deverá sêr acompanhada pelo servidor ou comissão responsável pela aceitação

dos itens desta ARP.

b) Não serão aceitos serviços com garantia iníerior ao definido na proposta apresentada na licitação, a

contar do seu recebimento definitivo.

c) Por ocasião da execução, a Contratada deverá colher a data, a hora, o nome, o cargo, a matrícula e

assinatura do servidor ou membro da comissão da Contratante responsável pelo recebimento.

d) cada item desta ARP será recebido:

d.1) Provisoriamente, contados a paÍtir da exêcução dos serviços, poÍ servidor ou comissão

responsável, desde que:

d.1.1)a quantidade esteja em conformidade com a solicitação efetuada;

d.2) Dêfinitivamente, no prazo de 05 (cinco) horas, contâdos da circulação da matéria, por servidor

ou comissão responsável, desde que:

d.2.1) a especificação esteja em conformidade com a proposta da licitante vencedora;

d.2.2) o objeto esteja adequado para utilização.

^LEX^rJoiÉ 
O^ tLV^ q rd/e ú riy^ sEToR DE LlclTAçÕES (licitacao.canapi@gmail.com)

Avenida Joaquim Tetê ne 336, Centro, Canapi/At, CEP: 57.530{000ÀNofÍNLr6raD6l Página 5 de 8
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e) O atesto da nota fiscal referente ao serviço prestado apenas será realizado após o recebimento definitivo.

fl Constatadas irregularidades no obieto contratual, esta Administração poderá:

f.1) determinar sua complementação ou rescindir a contratação, sem preiuízo das penalidades

cabíveis, se disser respeito à diferença de quantidade ou de partes;

f.2) rejeitá-lo no todo ou em parte, determinando sua substituição ou rescindindo a contratação, sem

prejuízo das penalidades cabíveis, se disser respeito à especificação;

t,3) dêterminar a sua correção ou rescindir a contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis, se

disser respeito à instalação.

g) Nas hipóteses previstas na alínea anterior, a contratada terá o prazo máximo de /t8 (quarenta e olto)

horas IMPRORROGÁVElS, contados a partir da data da notificação, pare cumprir a determinação exaradâ

pela Administração.

Art. 15. São sanções passíveis de aplicação às empresas com preços registrados nesta ARP e às signatárias dos

respectivos Contratos, sem prejuízo de outres sanções previstas em legislação pertinente e da responsabilidâde

civil e criminal que seus atos enseiarem:

al advertência;

b) multa diária de 0,3% (três décimos percentuais);

cl multa diária de 0,5% (cinco décimos percentuais);

d) multa de até 5% (cinco por cento);

êl suspensão temporáÍia, pelo período de até 02 (dois) anos, de participação em licitação e contratação

com esta Prefeitura Municipal de Canapi - AL;

fl declaração de inidoneidade, que o impede de participar de licitaçôes, bem como de contratar com a

Administração Pública pelo prazo de até cinco anos, nos termos do art. 7e, coput, da Lei ne 10.520/2002.

ParágÍafo Primeiro - O fornecedor estârá sujeito às sanções do caput deste artigo nas seguintes hipóteses:

a) Deixar de entregar documentação exigida no edital, apresentar documentação falsa, não mantiver a

proposta, Íalhar ou fraudar na execução da ARP e/ou do contrato, comportar-se de modo inidôneo, fizer

declaração falsa ou comêter fraude fiscal: aplicação da sanção prevista na alínea "d" (calculada sobre o valor

total adjudicado ao fornecedor);

b) Não apresentação de situação regular durante a vigência da ARP ou dos respectivos contÍatos: aplicação

da sanção prevista na alínea "c" (calculada sobre o valor total adjudicado ao fornecedor);

c) infraçôes de menor gravidade que não ensejem prejuízos à AdminlstraÉo: aplicação da sanção prevista

na alínea " a";

d) Por dia de atraso quanto ao cumprimento das determinações exaradas pela Contretante: aplicação da

sanção prevista na alínêa "b" (calculada sobre o valor totâl adjudicado ao fornecedor ou sobre o valor total

do contrato, ou sobre o valoÍ da parcela a que se refere a determinação, conforme o caso, até o máximo de

dez por cento daqueles valores, por ocorrência);

ALEXANDNEDA
slLvÁ
BÀNDTTTNI 1638I UD'!II IEd

SETOR DE UCrTAçÕEs (licitacao.canapi@gmâil.com)
Avenida Joaqúim Tetê ne 336, Centro, Canapi/AL, CEPr 57.530-000
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êl Atraso quanto à assinatura do contrato, no prazo estabelecido na ÂRP, contado a partir da convocação

pela Administração: aplicação da sanção prevista na alínea "b" (calculada sobre o valor do contrato, até o

máximo de dez por cento daquele valor);

f) Recusa de assinar o contrato, quando convocado pela Administração: aplicação da sanção prevista nâ

alínea "d" (calculada sobre o valor do contratoli

ParágÍafo Segundo - No caso de descumprimento das ocorrências elencadas no termo de referência (ANEXO l)

serão aplicadas as penalidades definidas do lnstrumento Convocatório.

Parágrafo Terceiro - Em caso de ocorrência de inadimplemento de termos da presente ARP não contemplado nas

hipóteses anteriores, a Administração procederá à apuração do dano para aplicaçâo da sanção apropriada ao caso

concreto, observado o princípio da propoÍcionalidade.

Parágrafo quarto - Comprovado impedimento ou reconhecida força maior, devidamente justificado e aceito pela

Administração, em relação a um dos eventos arrolados no Parágrafo Primeiío deste Artigo, a empresa ficará isenta

dâs penalidâdes mencionadas.

Parágrafo quinto - A criterio desta Administração, nos termos do art. 87, § 2-o, da Lei n9 8.666/93, e considerândo

a gravidade da infração cometida, ocorrendo quaisquer das hipótêsês indicâdâs no ParágrâÍo Primelro, assim

como nos casos previstos no Parágrafo Terceiro, a sanção prevista na alínea "e" ou na alínea "f' do caput deste

artigo poderá ser aplicada isolada ou cumulativamente com quaisquer das multas previstas nâs alíneas "b" a "d"
do mesmo di5positivo.

Parágrafo Sexto - As penalidades fixadas nesta Cláusula serão aplicadas atravé5 de Processo Administrativo a cargo

da Secretaria de Administração do Município de Canapi, no qual serão assegurados à empresa o contraditório e a

ampla deÍesa.

Art. 16. O Fornecedor terá seu registro câncelado:

l- Por iniciativa da Administração, quando:

a) não cumprir as exigências do instrumento convocatório e as condições da presente ARP.

b) recusar-se a retirar a nota de empenho no prazo estabelecido, salvo por motivo devidamente

justificado e âceito pela Administrâção;

c) der causa à rescisão administrativa decorrente desta ARP;

d) em quaisquer das hipóteses de inexecução total ou parcial relativo ao presente Registro de Preços;

e) não manutenção das condições de habilitação;

f) não aceitar a redução do preço registrado, na hipótese prevista na legislação;

g) sofrer sanção pÍevista nos incisos lll ou lV do art. 87 da Lei nq 8.666/93, ou no art. 7e da Lei ne

L0 .52Ol2OO2;

h) em razões de interesse público, devidamente justiÍicadâs.

ll- Por iniciativa do próprio fornecedor, desde que apresente solicitação por escrito e comprove impossibilidade

de cumprimento das exigências insertas neste Registro de Preços, tendo em vistâ Íato superveniente, decorrente

de caso fortuito ou força maior, aceito pelo ÓRGÃo GERENCIADOR, que comprovadamente venha a comprometer

a perfeita execução contratuai. 
^trxÁNDnÉ 

o^ nHfi&ü?,i^
B^NDmM ráurr ;ú.e.!i!,,;..!

sEToR DE LTCTTAçÕES (licitacao.canapi@gmail.coml
Avenida Joaquim Tetê ne 336, Centro, canapi/AL, CEP: 57.530-OO0
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PerágÍâÍo Primeiro. Na ocorÍênciâ de rescisão administrativa, nos termos doaíi.79, inc. l, da Lei ne 8.666/93,

ficam assegurados os direitos da Administração contidos no art. 80 da mesma lei, no que couber.

Perátrafo Segundo. O cancelamento de registro, assegurados o contraditório e a ampla defesa, deverá ser

formalizado mediante competente processo administrativo com despacho fundamentado do Secretário de

Administração, ÓRGÃo GERENcIADoR.

Peág.aÍo Terceiro. O fornecedor terá também o seu registro cancelado se incorrer em alguma das infrações

elencadas no inciso l, alíneas "a" a "g" deste artigo, perantê os ór8ãos participântes ou que aderirem a ARP.

An. 17. Os casos omissos desta ARP serão resolvidos de acordo com os termos da Lei ne. 8.566/93 e do Decreto

Federal ne 7.892, de 23 de janeiro de 2013, ou legislação vigente à época do fato ocorrido.

Art. 18. Para dirimir questões oriundas da presente ARP será competente o foro da comarca do Município de

Canapi- Alagoas, com exclusão de qualquer outro, poÍ mais privilegiado que seja.

E por estarem assim âiustados, combinados e contratados, as partes formam o presente termo em três vias de

iguâl teor e forma, para um só efeito.

Canapi/Al, 31 de janeiro de 2024

út,
Viniclus rosé Marieno de Lima

Prefeito
uur.rrcÍpro DE cANAPI/AL

Lira

SECRETARIA DE ADMINISÍRAçÃO

Órgão Gerenciador

Contratante ÂLEXÂNDRE DA
SILVA

à^NornM r6i31l6rsáô
BANDETINI:l 638 o*.ror".or l
1363860

Alexandre da Sllva Bandêtini
RePresentante Legal

GIEBOR PUBLICIDADE E PUBLICAÇÔES DE EDITAIS EIRELI EPP

Fornêcedor Beneficiário

SEToR DÊ UC|TAçÕEs (licitacao.canapi@gmail.com)
Âvenidâ Joaquim Tetê np 336, Centro, Canapi/At, CEP: 57.530-000 Página 8 de I
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ORIUNDOS DÀ AGRICULTURA FAMILIAR, DESTINADOS
As sEcRETÂRrÁs MUNICIP s Do MUNtcÍPIo DE
CAMPO ALEGRE"/AL. Data de abeÍfiia 22 de fevereiro de 202J,

às 09h:00min. Acolhimento dos projetos de venda a paÍtir de

0l/02/2024 Às 08:00 hofts àté 22/0212024 às 09:00 horas - Honário de

Brasilia. Local - Sala de reuniôes do Centro Administrativo
Multrsselorial. situado na Avenida Monsenhor Hildebrando Verissimo
Guimarães, n' 02, Centro, Campo AleSÍe/AL, próximo ao Banco

Bradesco - Informaçõesi cplcampoalegrc@gmail com.

Disponibilidade do Edital pelo site

http://www.campoalegÍe.al gov.br/downloads/2,4icitâcocvl.

Cârnpo AlegÍe/AI, 3l dejaneiro de 2024

FARIANÀ CÁRNEIRO E SILYÀ
Presidente da Comissão Permanente dc Licitação

Publlcrdo poÍ:
Alicia Dâyâne Ramires da Silva

Código ldentlílcâdor:3 I FD8B2A

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES
EXTRATO DE DISTRATO DO TRÀBÁLHO §OCIAL DO

PMCMV. RESIDINCIAL JORGE C,OMES DA SILVA

Publicrdo Por:
AliciÂ Dayane Ramires da Silva

Código Id€ntlfi cador. I I 2l2C5C

:rmo de resciúo do Convênio firmado entre a Caixâ fuonômica
Yederal. CNPJ: 00.360.305/0001{4 e o Municipio de Campo

Alegre/AL, CNPJ I 2.264.628/0001-E3 paÍa execução do TÍabalho

Social no ânrbilo do Progrâma Minha CÂsa Minha Vida - PMCMV -
FAR. referente ao empÍeendrmento RESIDENCIAL JORGE mMES
DA SILVA ÂPF: 0512.527{1, com amparo na Cláusula l0 do
referido Convênio e na Poíâria do Ministério das Cidades n'.

46412018, Anexo III, item 8.1. Firmado em 25101/2024

rr . -ffi udeÍ&oe§.,-lili., :,i,.,,..1,,.
,i,nÊ .i!§fii3r'ilfilriiiúIfxit m'iq$@l'' ;'

SECRETARIÀ MTJNICIPAL DE ADMINISTRAÇÂO
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N" O7l2024

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N" O7l2024

Pregâo Eletrônico Ío 40/2023 - SRP.
'undamento trgal: Lei Fedcral n' 10.520/2002, Decreto Federal

\/l.agztzotl, DecÍelo Eederal 10.024/2019, Lei Federal n'8.666/93 e

suas alteraçôes posteriores.
órgão Gerenciador: PREFEITURA MUNICIPAL DE CANAPI/AL.
Fomecedora Registradâ: GIBBOR PUBLICIDÀDE E
PUBLICAÇÓES DE EDITAIS EIRELI EPP, iNSCTitA NO CNPJ SOb

n" 18.876.1 t2l0m176.
Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTIJ'RA E EVENTUAL
CdNTRÁTAÇÀO DE EMPRESA PARÁ PRESTAÇÀO DE
SERVIÇOS DE ENCAMTNHAMENTO DE MATÉRIAS E ATOS
DO PODER EXECUTWO DO MTJNICÍPIO DE CANAPVAL.
Valor Registrado R$ 326.730,00 (trezeníos e vinte e seis mil
setecentos e trintâ Íeais)
Vigência: l2 (doze) meses;
Firmado Em: 3 1/01/2024;
Signatários: vinicius Jose Mariano de Lima e Alexandre da Silva
Bandetini

Publicrdo Por:
Gilmo Mâlta de Menezes

Códtgo ldentiÍicidor:C5582987

-.,,,. --... -ffi rindílcciÀs.,,lu:,:,:l,.
PE§EITTJRA E'TtrCIPA& DE qT IIT.Í^

CAMARÀ MUNICIPAL DE CHÁ PR,T,TA
Avtso DE corAÇÃo

www.diâriomunicipal.com.bÍ/ama l0

CÂMARA MUNICIPAL DE cHÃ PRETA - AL. informa quc está

disponibilizando o termo de referência com as devidas informações
referente a cotação, paÍa aquisiçào de seguro para uma (01)

motocicleta. Às empresas interessadâs terâo um prazo de 03 (três) dias

uteis, a panir destâ publicaçào, para enviarem suas cotâções de

preços. Maiores informaçõ€s, entraÍ em contato atraves do e-

mail:camârrchapret!2otg@gmrll.com informando n" do processo

adminislrativo n' 3 l0 12024.00212024

,","tJ:[t"§,",J;
Códlgo ldenaillcrdor:F I FAIA.05

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇAO,
PLANE.IAMENTO E RECIJRSOS HUMANOS

EXTRÁTO DE CONTRATO

EXTRÂTO DE CONTRÂTO

Contrato AdmiDistrativo I N' l20l.00 t/2022-DLAI+N2022
Prmesso Administrati v o n" : O I 03022/2022
Dispensa de Licitâção poÍ valor 014-4./1012
CoÚTRATANTE: MUNICÍPIo DE cHÃ PRETA-iAL, inscrito no

CNPJ sob o n' 12.334.629/0001-57. com sede âdministrativa à Rua

Dr. Chico Teixeiiâ, I l5 - CentÍo- CEP: 57760{00 - Chà Prera,/AL

CONTRATADA: T C DESENVOLVIMENTO DE SOFTWARE
LTDA- ME, inscÍilâ no CNPJ sob o n"07.141 996/0001-02, com sede

à Rua Major Cicero de Góes Monteiro, 139 - Centro - Palmeira dos

Índios/Al
Objelo: Contratação de empresa esp€ciâlizâda em locação para

implantação e cessão de uso do sistema de Protocolo, Compras e

Licitâçôes, Portal LAl, Porlal da Transparência, que integrâm as

informâções da prefeiora de Chã Preta-/AL.

Fundamento [-egal: Aí. 24 da I,ei Federal 8 666/199].
Vigência: t2 (doze) meses, a contÂr da data da sua assinaDra

Valor: 16.800,00(dezesseis mil e oiiocenlos reâis)

Data da Assinatura: 1310112022

Signatários: pelo Contratânre, Mauricio de Vasconcelos Holanda e,

pela Cont atada, Alisson José de Paula Santana.

MAURÍCIO DE VASCONCELOS HOLÁNDÁ
Prefeito

Publicâdo Por:
Jose Cicero Coneia

Códlgo ldeotiílcrdor:5E92 tAÁ.0

i{úr&À§l

SECRETARIA MI'NICIPAL DE CULTI]RA, ESPORTE E
TURISMO

EXTRATO DO CONTRÁTO 061 2024, DA INEXIGIBILIDADE
DE LICITAÇÃO 02/2024

EXTRATO IX) CONTRATO N' 06/2024

Espécie: InexigibilidÂde de Licitação do Art. 74 da l-ei 14.11312021.

ContTatante: PREFEITURA MUNICIPAL DE COLÔMA
LEOPOLDIN'ÀL;
CONITâIAdA: ULTRÁ ILUMINAÇÃO E PAINÉIS D[ LED
EIRELI - Mf,, inscÍira no CNPJ sob n" 2?.8691441000141
Objeto: Contrataçào de empresa especializada pâra aPrescntâção

aÍtistica de cunho musical no festejo alusivo ao Glorioso São

Sebastião no Municipio de Colônia l-eopoldina, a se reâlizar no dia 27

de JaÍteto de 2024.
Valor: R$ 60.000,00 (sessenta mil Íeais)
CelebÍado 11l0ll2A4;
Vigência: 90 (noventa) dias.

Signalários: Manuilson Andrade Sântos e Bergson Matos Lelis do

Carmo
Publicedo por:

Marilia Gabriela da Conceição GoÍnes
Códlgo ldentiílcrdoÍ:D83DÂB I 6


